
CORREIO BRAZILIENSE 
DE FEVEREIRO, 1812. 

Ns quarta parle no»a os campos ara, 
E se mais monda bouvéra Ia rhes-ara. 

CAHoavs, i . vn. e. 14. 

POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

EDICTAL. 

Da Policia sobre os llcspanhoes residentes em Portugal. 

JOMS de Mattos e Vasconsellos Barbosa de Magalhaens, De
sembargador da Casa da Snpplicaçaô, que sirvo interi
namente de Intendente Geral da Policia do Reyno, & c. 

L AÇO saber que, ronvindo á segurança publica, c r.o bem 
do serviço do Príncipe Regente nosso Senhor, que a Poli
cia tenha cxncto conhecimento dos Estrangeiros, que vem 
residir nesta capital, dos motivos da sua entrada, c da 
demora, assim cômoda occupaçaõ em que se empregam, 
podendo acontecer particularmente n respeito dos Hespa-
oboes, em razaõ do justo acolhimento, que tem sido neces
sário prestar ao grande número dulles, a quem as adversi
dade! da guerra no seu paiz lera obrigado a refugiarem-se 
oeste rejrno, se introduzaõ alguns com o fim de passarem ao 
inimigo noticias, de que elle possa utilisar-sc com grave 
prrjuito da defesa do reyno, assim como outros, cuja per
manência aqui naõ teja coiiTenieutc, c sendo da maior 
importância que se evitem os males, que disto podem re 
tuUar, occorrcndo-sc a elles com novas Providencias, além 
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das que já se acliao estabelecidas no regulamento de 6 de 
Março, de 1810. Determino, com approvaçiiõ do dicto 
Senhor, se observe o seguinte : 

I. Todos os Hespanhoes residentes nesta capital, 
qualquer qne seja a sua qualidade, e estado, admittidas 
apenas as excepçoes expressadas no Artigo I. do Titulo 
I I I . do mencionaílo regiilamr*nto, em o que for applicavel, 
serão obrigados a apresentai nesta Intendencia Geral da 
Policia, ein o termo peremptório de quinze dias contados 
da data deste etaetal, um documento da legaçao de Hes
panha, com o qual se legiíimem, para se lhes expedir na 
fôrma do ^ II. do Titulo 11. dosobredicto regulamento o 
bilhete, que deve servir a authorisar a continuação da sua 
residência nesta capital: os que contravierem a esta deter
minação ficaó sujeitos ao procedimento, que pertence ás 
pessoas suspeitas ; e se procederá contra elles como as cir
cunstancias exigirem. 

I I . Aquelles dos mesmos Hespanhoes, que de novo 
chegarem a esta capital, considerar-se-haõ ligados ao mes
mo dever, qae serão obrigados a preencher no prazo de 
três dias seguintes aquelle em que entrarem : quando assim 
o naõ cumpram, serão da mesma sorte havidos, e reputados 
por suspeitos. 

I I I . Todos os Proprietários de casas, que presente
mente tiverem, e para o diante receberem os referidos Hes
panhoes a titulo de aluguer, hospedagem, alojamento, ou 
qualquer outro, deverão no mesmo prazo de três dias 
seguintes á affixaçaõ deste edictal, quanto aos que actual-
mente tiverem em suas casas, e ao da recepção quanto aos 
que para o diante recolherem, enviar a esta Intendencia 
uma relação assignada pelas dietas pessoas, contendo os 
nomes dos referidos Hespanhoes recolhidos em suas casas 
com a noticia das suas oecupaçoes, estados, e mais cir
cumstancias, que os dem a conhecer, sem outra excepcao 
de pessoas, que nao seja a designada acima no I . Artigo, 
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r na sobredida relaçafi te indicará o bairro, denominação 
da ma, numero da propriedade. Os qoe de qualquer 
nado contrarietem ao disposto neste artigo, seraõ reputa
da auzittadotes de pessoas suspeitas, e como taes se pro
cedera contra elles por esta Intcndencia. 

IV. Todas os disposições sobredictas se entenderá com-
pnbenderem os naturaes do Reyno de Galliza. 

E para qoe chegue á noticia de todos, e assim te execute 
por todas as pessoas a que pertencer, mandei, em ob
servância das ordens de 8. Alteza Real, lavrar o presente 
rtlicUl, qne será affixado em todos os lugares públicos 
do estilo. Lisboa, 14 de Janeiro, de 1812. 

Juaó de Mattos e Vasconscllos Barbosa de Mngulliáes. 

EDICTAL. 

Pelo fual se convidam os artistas de Portugal a emigrar 

para o Brazil. 

A Real Juncta da Fazenda da Marinha, em cumprimento 
da Itnroediata, e Real resolução de 4 do corrente mrz, faz 
publico a todos os operários, e urtistns das diferentes 
oficinas de Carpinteiro de machado; de Ferreiro de forja, 
clima; de Latoeiro, e fundição; de Culde-irciro; c de 
Cordociro que conheçad de Calda, e Estufa; que volunta
riamente quizerem passar para o Rio de Janeiro, dirigindo 
os M-iis Requerimentos ao mesmo Tribunal, para a sua 
qualificação, se lhes fura eflVctivo pagamento de tudo o 
que limem vencido, e de quatro mezesde avanço de seus 
jomaes, pagando-se um lo«ro aqui, e os três à sua chegada 
naqueila capital, passando-sc-lhe-s para isso os despachos 
nrceisarias, edando-se lhes pitnagcin, e ás suas respectivas 
famílias, e ração diária de Puraô |»trn cada um: Outro 
»iro te declara, que esta deliberação *e estende igualmente 
aos artistas, e operários, que se occupac* nas ofticina», e 
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destinos do serviço público, e dos particulares. Lisboa, li 
de Janeiro, de 1812. 

Manoel Joaquim d"1 Oliveira Lage. 

Portaria. 
Que regula o modo da requisição dos transportes. 

Tendo mostrado a experiência, que a falta de alista
mentos exactos de Transportes, e de uma regulação mais 
accommodada ás circumstancias, sobre o modo de se faze
rem, e cumprirem as requisições para fornecimento dos 
Exércitos, tem augmentado os embaraços na promptifica-
çaÕ dos mesmos Transportes, e concorrido para que a dis
tribuição deste serviço tenha sido feita com alguma irre
gularidade contra os Povos ; e sendo necessário, que tudo 
o que a este respeito se determinar, haja de ser fiscalizado 
por Ministros, que se naõ oecupem em outro Serviço; Ha 
por bem o Principe Regente N . S. Mandar observar inte
rinamente a Regulação juncta, assignada por D. Miguel 
Pereira Forjaz, do Conselho do Mesmo Senhor, Secretario 
do Geverno, Encarregado das Secretarias de Estado dos 
Negócios Estrangeiros, Guerra, e Marinha; a qual deverá 
começar a ter o seu devido etfeito dous mezes depois da 
publicação desta Portaria ; creando para isso os Lugares 
de Inspectores de Transportes das Províncias, na conformi
dade da mesma Regulação. As Authoridades, a quem 
competir, o tenhaÕ assim entendido, e façaÕ executar. 
Palácio do Governo em 7 de Dezembro, de 1811. 
Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 
Em conseqüência desta Portaria foi S. A. R. servido no

mear para os Lugares de Inspectores dos Transportes 
nella mencionados, os Magistrados seguintes : 
Na Província da Extremadura, o Desembargador Se

bastião José Xavier Botelho. 
Na Província do Alem-Téjo e Reyno do Algarve, o Ba

charel Joaquim Gomes da Silva Belfort. 
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Para a Beira Baixa, o Bacharel Francisco de Castro 
Henrique*. 

Para a Beira Alta, o Bacharel Antônio Duarte da Ton-
•rca Lobn, 

Para o Partido do Porto, o Desembargador José Teixeira 
de Sousa. 

Para a Província de Ttras-os-Montes, o Bacharel Fran-
cisco Houofre de Faria. 

Pira a Província do Minho, o Bacharel José Freire de 
Andrade. 

Portaria. 
Sobre o escolha dos officiaes milicianos, 

Convindo á boa disciplina da Iropa Miliciana que os 
respectivos officiaes sejaÕ escolhidos das Pessoas da pri
meira distineçaó, e riqueza, paru que, naõ só inspirem 
confiança aos Soldados, cm animem com o seu exemploá 
defesa da Pátria, a que todos pertencem essencialmente, 
qualidades, que o regulamento de Milícias, Tit. I. V. *j. 
I., manda ter em vista nas Promoções dos postos, tanto 
maiore*, como sabalternos: Ha o Príncipe Regente nosso 
Senhor por bem Ordenar, que para capitaens dos Regimen
tos Milicinnos, sejaõ desta capital, ou das províncias, se 
proponhaõ daqui em diante, com preferencia a quaesquer 
outras pessoa**, ns que mais representarem por nobreza, 
ibooaçaõ, e comportamento, e que naó se achando em
pregados na tropa de linha, nem tendo occupaçaõ alguma 
cívil, ou política, que os embarace, se habilitem pela Mia 
idade, e disposições para aqucllc serviço, a que deverão 
prestar-ae, logo que forem avisados para servirem nos Re
gimentos, em cujos distriefos li verem os --eus bens, ainda 
que alti naõ residaA, debaixo «Ia pena de pagarem, os que 
liverrm bens da Coroa, c Ordeis>, ou administrarrm vincu
lo», o Quinto dos respectivos rendimentos, e os Proprietá
rios de outros bens a décima corre*» pondenlr, tudo appli-
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cado á caixa militar dos corpos, a que pertencerem, e além 
das contribuiçoensOrdinarias, e extraordinárias de subsidio 
Militar, a que saõ obrigados, e esta Portaria se cumprirá 
como nelhi se contem, sem dúvida, ou embaraço algum, 
pelas Authoridades a quem o seu conhecimento pertencer. 
Palácio do Governo em oito de Janeiro de mil oitocentos e 
doze 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reyno. 

FRANÇA. 

Decretos Imperiaes. 
Palscio das Thuilherias, 21 de Janeiro, 1812. 

Nos, NapoleaÕ Imperador dos Franczees, Rey de Itália, 
Protector da Confederação do Rheno, Mediador da Con
venção Helvetica, &c. desejando remunerar os serviços que 
tem feito os officiaes-Generaes, Officiaes, e Soldados do 
nosso exercito de Aragaô, temos decretado, e por este de
cretamos o seguinte. 

A B T I G O 1. Os effeitos situados na província de Valen-
cia, até a soma de um capital de 200:000.000, seraõ reu
nidos aos nossos bens patrimoniaes (domaine) extraordiná
rios. 

A R T . I I . O Intedente-Geral do nosso Domaine ex
traordinário, tomará posse, em conseqüência, dos mesmos, 
e os unirá aos outros effeitos do nosso domaine extraordi
nário de Hespanha. 

A R T . I I I . Nosso Primo, o Príncipe de Neufchatel, 
Major-general de nossas forças transmiltirá ao Intendente-
Geral do nosso domaine extraordinário, uma conta dos 
Generaes, Officiaes, e soldados dos nossos exércitos de 
Hespanha, e em particular do nosso exercito de AragaÕ, 
que se tem disünguido; a fim de que lhe possamos dar 
provas de nossa satisfacçaõ; e de nossa munificencia Im
perial. 
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A I T . IV. Os nossos Ministros, e o Intendente Gera! 
do nOmmO Domaine extraordinário, cada um em particular, 
conforme Ibe competir, saõ encarregados da execução do 
prcvnte decreto. (Assignado) NATOLEAÕ. 

Por ordem do Imperador. 
(Assignado) O COJÍDE DABU, 

Ministro e Secretario d'Estado. 

Palácio Imperial das Thuilherias, 24 de Janeiro, 1812. 
Not, Napoleaõ, Imperador dos Franceies, Protector da 

Confederação do Rbeno, Mediador da Convenção da 
Helvécia, t-fce. temos decretado, e decretamos, por este o 
seguinte : — 

AaT. I. Os lagos, pescarias, e tudo o mais qne per
tence aos bens patrimoniaes da cnrôa, cm Albufera, saõ 
dados em pleoo direito de propriedade ao Marechal 
Suchrt, como parte consliluenlc do Ducado de Albufera, 
que Ibe temos conferido, pelo nosso decreto desta data. 

AaT. II. Os d i et os bcnsscraõ possuídos por elle, como 
findo de nossa coroa ; e consequentemente nenhuma parte 
destes bens poderá ser alienada ou trocada, sem nossa 
especial aulboridade, obtida pnra esse fim especialmente, 
e conforme ás formas prescriptas cm nossos estatutos ; 
e pelo titulo IV de nossas cartas patentes do 1° de 
Março de 1806 ; tanto para a alienação, como para o 
modo em que o valor da propriedade alienada deve 
•rr empregado. 

AaT. III. A posse destes bens começara desde o Io . 
de Janeiro, de 1812. 

A ST. IV- Os d idos bens, em caso de que falte 
herdeiro macho legitimo, reverterão outra vez para a nossa 
coroa. 

ABT. V. Este presente decreto será dirigido pa COD-
fjrmidadc do artigo 23 «do título t . Secçaõ 1 das nossas 
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cartas patentes do 1°. de Março, de 1808, ao nosso primo, 
o Príncipe Archi Chanceller do Império ; para o com
plemento de todas as condiçoens prescriptas pelos estatutos 
constitutivos dos feudos de nosso Império. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

Conde D A R U , 

Ministro e Secretario d'Estado. 

R O M A . 

Decreto de Napoleaõ sobre os bens de raiz ecclesiasticos. 

Napoleaõ &c.—Considerando, que os bens addidos aos 
bispados da ex-sée de RomaestaÕ vagos, &c. temos de
cretado e decretamos o seguinte :— 
A U T . 1. As propriedades que compõem as doaçoens 

dos bispados da ex-corte de Roma, fazem parte dos bens 
patrimoniaes (domaines) do Estado. 

A R T . I I . Os reclamantes gozarão delles durante a sua 
vida, e enviarão uma conta, com os seus títulos ao nosso 
Perfeito. 

A R T . III . Poderão elles vir a ser proprietários inamo-
viveis, pagando um 8vo do valor. 

A R T . IV O nosso Prefeito regulará a estimativa do 
valor ; e fixara os termos do pagamento. 

A R T . V Nós faremos presente á Igreja de S. Pedro da 
nossa boa-cidade de Roma, da metade do producto destes 
bens, e do resto aos hospitaes. 

(Assignado) NAPOLEAÕ. 

(Contr assignado) D A R U . 

niO-DA-PRATA. 

Tractado de pacificação entre a Juncta executiva de 
Buenos-Ai/r es, e o Vice Rei/ D. Francisco Xavier 
Elio. 
A Excellentissima Juncta de Buenos-Ayres, e S. Ex*, 
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D. Francisco Xivicr Elio, desejando terminar as des
agradáveis diflcrcnças, que lern lido lugar nestas pro
víncia-., conferiram os seus plenos poderes—esle a D. 
José Juliaõ IVrcs ; c aquclla aos Senhores D. José 
Azevedo, c D. Antônio Garcias, para que entre si for
malizassem um mutuo tractado-, c havendo elles trocado 
os *ru» plenos poderes concordaram nos seguintes artigos. 

1. Ambas as parles conlractantcs, cm nome de todos os 
habitantes sujeitos aos MUS Governos, declaram solem-
ncincnlc, á face do Universo, que elles naõ reconhecem 
nem reconhecerão jamais, outro Soberano senaõ I). Fer
nando VII. e seus legitimo*, suecessores, e descendentes. 

2. Naó obstante, a E-v<cllcntissima Juncta se considera 
»rrn ot poderes necessários, cm sua presente situ:içaõ, e 
que em conseqüência se deve reservar para a deliberação 
do Congresso Geral das províncias, que se vai a con
gregar, a decisão do pondero*.'* e importante ponto do 
rrconhccitncnto da» Cortes geraes, e extraordinárias da 
Monarchia ; declara se porém naõ obstante isto, que o 
Governo reconhece a indivisível unidade da naçaõ lies-
panhola, de que as províncias do Rio-da-Prata, formam 
uma parte integral, em uniaõ com a Península, c outras 
partes da America, que naõ tem outro Soberano senaõ 
Fernando VI 1 

3. O Governo de Bucnos-Ayres, firmemente per
suadido da justiça, c necessidade de ajudar e supportar a 
metrópole na sagrada guerra, que ella mantém, com tanto 
irlo, e i*li>iia, contra o usurpador da Europa, concorda 
com o maior prazer cm concertar os meios de remetter para 
lirtjMnlii, com a maior brevidade, todos os soecorros 
I». miiario», que o presente estado de suas rendas os 
balulilar a transmitiu : alem disto tudo o que se puder 
rolligir da generosidade dos habitantes, para cujo fim o 
(iuvrrno adoptari as mais efficazes medidas, c exhorta-

rt* n». 

Vui. VIII. No. 45. Q 
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4. Em demonstração da sinceridade de seus sentimen
tos e princípios, o Governo de Buenos-Ayres ofFerece 
promptamente, enviar um manifesto ás Cortes, explicando-
lhe as causas, que o obrigaram a suspender a missão de 
seus Deputados para ellas, antes da acima mencionada 
deliberação do Congresso Geral. 

5. O dicto Governo nomeará uma ou mais pessoas 
confidenciaes, para que vaõ ter á Península, e apresentem 
os seus desejos, e intençoens, ante as Cortes geraes e ex
traordinárias. 

6. As tropas de Buenos-Ayres evacuarão inteira
mente a parte oriental do Rio-da-Prata, alé o Uruguay, 
demaneira que se naõ reconheça ali outra authoridade, 
senaÕ a de S. Exa. o Vice Rey. 

7. Os habitantes dos districtos de La China, Guale-
guay, e Guajeguayachu, situados entre os rios, ficarão 
sugeitos ao governo do Vice Rey ; e os outros habitantes, 
ao da Juncta ; naõ será permittido ás tropas da cada um 
destes Governos entrar nas províncias e districtos um do 
outro, sem mutuo prévio consentimento. 

8. Nas dietas respectivas jurisdicçoens, nenhuma 
pessoa, de qualquer classe ou condição que seja, será 
perseguida pelas opinioens políticas que possa ter sus
tentado ; nem por ter escripto quaesquer papeis, tomado 
armas, ou por outro qualquer respeito ; toda a conducta 
passada será inteiramente esquecida, por causa das cala
midades que tem acontecido de ambas as partes. 

9. Toda a artilheria pertencente á parte oriental, 
ficará nos diferentes pontos, em que agora se acha ; e a 
artilheria que os vasos de Buenos--Ayres tem, e que foi 
tomada pelas suas tripulaçoens, será restituida, com toda 
a brevidade possivel. 

10. Da mesma forma seraõ restituidos todos os prisio
neiros, de qualquer classe que sejam, e que tenham sido 
tomados por qualquer dos Governos. 

11. Sua Excellencia o Vice Rey se obriga a que as 
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tropas Portuguesas te retirem para as MUS fronteiras, e 
rvscoem o território llespanhol, snriindo as intrnçoens 
He S. A o Príncipe Kegente, manifestadas u ambos os 
(iovrriion. 

12. O Vire Rey terá também o cuidado de expedir ai 
ordens necessária*, para que cessem daqui em dinnle as 
hostilidade*, e junclamente com obloqueio dos rios, e 
tostas desta» províncias. 

13. S. líx*. transmitfirn lambem despachos officiaes 
an Vice Rey do Perft, e ao general («oyoncclie, com-
inunicando-Hies a presente accomodaçnõ. 

14. Todos os natiir.ics da parle oriental poderão vol
tar, quando qtiizerem, para suas casas ; e lodi>s os que 
o desejarem fazer podernõ reciproca menti* passar de um 
território para o oulro, ficando em todos o-, respeit*» na 
posse quiela, e pacifica de suas propriedades. 

15. A correspondência, e commercio por mar c terra, 
entre Buenos-Ayrcs e Monte Vídeo, c suas respectivas 
dependi ncias, temo completamente restabelecidas, da 
mesma maneira que existiam, antes das obstrucçoens da 
cnmmunicaçaõ. 

16. Km conseqüência do artigo antecedente, todos os 
navio*-, nacionaes ou estrangeiros, poderão entrar livre
mente nos portos de ambos os territórios, pagando nelles 
respectivamente aquelles direitos Keae*., que tôiem fixos 
por uma convenção separada, em que haõ de entrar os 
dicto» Governos. 

II. No caso de invasão por alguma Potência estran
geira ambos os Governos se obrigam reciprocamente a 
fornecer todos os soecorros necessários para repellir o 
•taque do inimigo. 

19. O Vice-Ilcy declara, que naõ terá lugar nenhuma 

variação dosysteina, até que as Cortes declarem a sua von-

u«Jr, a qual, em todo o caso, será devidamente cum-

mumeada ao Governo de Buenos-Ayres. 

Q ? 
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19. Os dictos Governos se obrigam mutuamente á 
religiosa observância do que aqui se estipula, fazendo-se 
responsáveis pelas conseqüências, que qualquer infracçaõ 
disto possa produzir. 

20. S. Exa. o Vice-Rey, e o Snr. Deputado de 
Buenos-Ayres, nomearão dous officiaes, que ajustarão o 
modo de pôr em execução o artigo que diz respeito á 
evacuação da parte oriental, pelas tropas, o que se con
cluirá com a maior brevidade possivel, embarcando-se na 
Colônia o maior numero de tropas que for possivel. 

21. Todas as prezas que se fizerem posteriores á 
assignatura do presente tractado, seraÕ restituidas, e 
quanto ás antecedentes, se poraõ em execução asestipu-
laçoens do armistício de 1 do corrente. 

22. Toda a propriedade, de qualquer gênero que seja, 
pertencente aos habitantes da margem oriental, ficará no 
poder de seus respectivos donos, á excepçaÕ dos escravos, 
cujos nomes se comprehendem nas listas dadas pelo Snr. 
Deputado de Buenos-Ayres, offerecendo ella o dei xallos 
em liberdade para voltarem para seus senhores, aquelles 
dos dictos negros, que assim o desejarem fazer : e a exe
cução deste artigo será encarregada aos officiaes men
cionados no artigo 20. 

2'í. Se para o futuro occurrer alguma duvida, relati-
tivamente ao cumprimento de algum artigo do presente 
tractado, o mesmo será amigavelmente ajustado, por 
ambas as partes. 

24. A presente convenção estará em plena força, 
desde o momento em que for assignada, e será ratificada 
no fim de oito dias, ou antes se for possivel. 

Em testemunho do que assignamos o tractado supra, na. 
cidade de Monte-Video. 

JOSÉ' JULIAÕ PEREZ. 

JOSÉ' AZEVEDO. 

ANTOWIO GARFIAS. 

Monte-Video, 21 de Outubro, de 1811. 
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Os Artigos do tractado precedente saõ approvados e 
ratificados, de minha parte, como se mostrará pelos coo-
«rtjaefttes offeiios do mesmo. 

X A V I E » Ecir. 
PEBEZ, Secretario. 

VENEZUELA. 

JJenifrsto da Confederação de Venezuela das razoens cm 
que fundou a sua independência. 

(Continuado de p. 28.) 

parecia que ja naõ restava nada que fazer para a re
conciliação da Hespanha, ou para a inteira, e absoluta 
separação da America, de um systema de generosidade 
taõ ruinoso, e funesto, como desprezado e mal conres-
pondtdo; porfcm Venezuela quiz esgotar todos os meios, 
que estivessem a seu alcance ; para que a justiça, e a oe-
ceasidade lhe naõ deixassem outro partido de salvação 
senaõ o da independência, que devia declarar desde 15 
de Julho, de 1808; ou desde os 19 de Abril, de 1810. 
Depois de ter recnettido á sensibilidade, e naõ 4 vingança, 
as horrorosas «cenas de Quinto, Pore, c Ia Paz ; depois de 
ter-se visto apoyada com a uniformidade de sentimentos 
de Buenos-Ayres, Santa Fe, Ia Florida, México, Guatemala, 
e Chile: depois de ler obtido uma garantia indirecta, por 
parte da Inglaterra : depois de alcançar reunir a sua á 
de Barcelona, Merida, e Truxilo: depois de ouvir 
louvar a sua conducta pelos homens imparciaes da Eu
ropa : depois de ver tríumphar os seus princípios desde 
o Orinoco até o Magdalena, e desde o cabo Codera até os 
Andes, teve de soffrer novos insultos, antes do que tomar o 
partido doloroso de romper para sempre com seus irmaõs. 

Sem que Caracas tivesse feito outra cousa mais do que 
imitar a muitas províncias de Hespanha, e usar dos 
ncsioos direitos que tinha declarado cm favor delia, e de 
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toda a America, o Conselho de Regência : sem ter tido 
nesta conducta outros desígnios senaÕ os que inspirava a 
suprema ley da necessidade, para naõ ser involvidos em 
ti ma sorte desconhecida, e relevar aos Regentes do tra
balho de attender ao governo de paizes taõ extensos como 
remotos, quando elles pretextavam naõ attender senaõ 
á guerra*, sem ter rompido a unidade e integridade po
lítica com a Hespanha : sem ter desconhecido como podia 
e devia, os caducos direitos de Fernando: longe de 
applaudir por conveniência, j a q u e naÕ fosse por gênero 
sidade, taõ justa, necessária, e modesta resolução: e 
sem se dignar ao menos de responder, ou submetter ao 
juizo da naçaõ nossas queixas, e reclamaçoens; 
se declarou qne ella estava em estado de guerra, 
se annunciou a seus habitantes como rebeldes, e des
naturalizados, se corta toda a communicaçaõ com seus 
irmaÕs : se priva a Inglaterra de nosso commercio ; ap-
provam-se os excessos de Melendez ; e se authoiiza para 
commetter quanto lhe suggerisse a malignidade do co
ração ; por mais opposto que fosse á razaõ e à justiça ; 
como o demostra a ordem de 4 de Septembro, de 1810, 
desconhecida por sua monstruosidade, ainda entre os 
déspotas de Constantinopla, e do Indostan : e para naõ fal
tar um ápice aos caminhos de conquista, se enviou debaixo 
do nome de pacificador um novo Encomendeiro, que 
com muitas mais prerogativas que os conquistadores e 
povoadores, se postasse em Puerto Rico para ameaçar, 
roubar, piratear, ballucinar, e amotinar uns contra outros 
em nome de Fernando VII. 

Até entaõ tinham sido mais lentos os progressos do sys
tema de subversão, anarchia, e depredação, que se propôs 
a Regência, logo que soube os movimentos de Caracas: 
porém transladado ja o foco principal da guerra civil 
para mais perto de nós, adquiriram mais intensidade os su
balternos, e se multiplicaram os incêndios das paixoens, e 
os esforços dos partidos, que capitanearam os chefes assala-
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nado» por Cortabarria e Melendez. Daqui proveio a 

energia incendiaria, que adquirio a ephemera sedicçaõ do 

Occidrntc; daqui a discórdia assoprada th* novo por Mi-

)are», inchado, eensoberbecidocoma imaginaria Capitania 

Coral ilc Venezuela: daqui o sangue Americano derra

mado a nosso pczar nas áreas de Coro : daqui ns roubos e 

assassinatos comtncuidos em nossas costas, pelos pir.itas da 

Kcgcncia : daqui o miserável bloqueio, destinado a redu zir 

e coinmovcr nossas povoaçocu* marítimas: daqui o* in

sultos feitos ao pavilhão Inglez : daqui a ilecadencia do 

nosso Commercio: daqui as conjuraçoens dos \ alies de. 

Aragua e Cumaná : daqui a horrorosa perfídia de Guaya-

na, c a deportação itisultantu de seus 1'roccrcs, para as 

masinorrus de Pucrto Hico : daqui os generosos e im

parciais ofhcios ile reconciliar.iõ, intcr|>ostos sincera

mente por um Heprcsentmie do (ioveruo líritannico nas 

Anlilhas, c desprezados pelo pseudo pacificador: * 

daqui finalmente todos os inales, iodas as atrocidades , 

e todos os crimes, que saõ e si-raõ eternamente insepa

ráveis dos nomes de Cortabarria, c Mileudcz, em Vene-

xucla, c que tem iinpcllido o seu governo a ir mais além 

do que se propunha fazer, quando tomou a seu carijo a 

torte dos que o honraram com sua Confiança. 

A missaó ile Cortabarria, tio século 1*>, comparado o esta

do da Il< spanha que o decretou, e o da America a quem 

*c dirigia, demonstra até que ponto cega o pre.tigio da 

ambição aos que fundam no cnibruteeiiiiento dos povos 

toda a origem de sua authoridade. F.sie só faeto seria 

bastante para autlionz.ir a nossa conducta. O espirito de 

Carlos V.; a memória de Cot tez, e 1'izarro, e os manes de 

Moiiuziiiua, e Auhualpa , se reproduzem involuntaria

mente cm nossa imagmaç.iõ, ao ver r e n c a d o s os Adelan-

udos, IVsquisidores, c Litcoiiiiuendciros, em um paiz 

• Oflkio do K»n»<*. Sftr. Alimrautc Cwcbraiic, tia SccreUria de 
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que, contando trezentos annos de submissão, e sacrifí
cios tinha promettido continuallos, sem outra condição 
mais que a de ser livre ; paraque a servidão naó manchasse 
o merecimento da fidelidade. A plenipotencia escandalosa 
de um homem authcrizado por um governo intruso e ille-
gitimo; para que com o nome insultante de pacificador trac-
tasse com despotismo, amotinasse, roubasse, e (para cumulo 
de ultragem) perdoasse a um povo nobre, inocente, paci
fico, generoso, e senhor de seus direitos, só pôde crer-
se no delírio sem forças de um Governo, que tyranniza a 
uma naçaõ desorganizada, e aturdida, com a horrorosa 
tempestade que descarrega sobre ella ; porém como os 
males desta desordem, e os abusos daquella usurpaçaó, 
poderiam crer-se naõ imputaveis a Fernando reconhecido 
ja em Venezuela, quando estava impedido para remediar 
tanto insulto, tanto attentado, e tanta violência commettida 
em seu nome: cremos necessário remontar a ori-rem de 

** o 

seus direitos, para descer á nullidade e invalidação do 
generoso juramento com que o temos reconhecido condi
cionalmente ; ainda que tenhamos de violar, a nosso pezar, 
o espontâneo silencio que nos temos imposto, sobre tudo 
o que seja anterior às jornadas do Escoriai, e Aranjuez. 

He constante que a America, naõ pertence, nem pode 
pertencer, ao território Hespanhol; porém também o he, 
que os direitos que justa ou injustamente tinham a ella os 
Bourbons, ainda que fossem hereditários, naõ podiam ser 
allienados sem o consentimento dos povos, e particular
mente dos da America, que, ao eleger entre a dynastia 
Franceza e Austríaca, puderam fazer no século 17, o que 
tem feito no 19. A bulla de Alexandre VI. e os justos 
títulos que alegou a casa de Áustria no código Americano, 
naõ tiveram outra origem mais doque o direito de con
quista, cedido parcialmente aos conquistadores, e po-
voadores, pela ajuda que prestavam á coroa para extender 
a sua dominação na America. Precindindo da despovoa-
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çaõ do território, do extermínio dos iiatumes, c da emi
gração que sorTreo a supposta Metrópole; parece que, 
acabado o furor da conquista, sati feita a sede do ouro, 
declarado o equilíbrio continental a favor da Hespanha, 
com a vantajosa acquisiçaõ da America ; destruído, e an-
nihilado o Governo feudal desde o rey indo dos Bom bons 
tu Hespanha ; e sufTocado todo o direito, qu<- na*' tivesse 
origem nas cone» ssoens ou r scriptos d > prim-ipe, (icãram 
suspensos dos seus os conquistadores, e povoadores. De
monstrada que seja a caducidade e invab lade dos que se 
arrogsram os Bourbons, devem reviver os títulos com que 
possuíram estes paizei os Americanos descendentes dos 
conquistadores; naõ em prejuízo dos 11.aur.1es c primiti
vos proprietários; mas sim para os igualar no gozo da 
liberdade, propriedade, e independência, que tem adqui
rido com mab direito que os bo irbons, c qualquer nutio, 
aquém elles tenham cedido a America, «em consenti.o. tito 
dos Americanos senhores naturaes delia. 

Qne a America nuô pertence ao território lle*-panliol, 
be um principio de direito natural, e uma ley de direito 
positivo. Nenhum dos títulos, justos ou injustos, que ex
istem de sua servidão pôde applicar-se aos He-panhoe*. da 
Europa; e toda a liberahdade de Alexandre VI. naõ pôde 
fazer outra cousa senaõ declarar aos reys Austríacos pro-
tmovedores da fé, para achar um direito prcternatural, 
rom que os fizesse senhores da America. Nem o titulo 
«le Metrópole, nem a perogativa de patria-may pôde ja
mais ser uma origem de senhorio para a península de 
Hespanha : o primeiro o penico desde que sahio delia, e 
renunciou a seus direitos, o monarcha tolerado pelos 
Americanos: e a segunda foi sempre um abuso escandaloso 
de votes, como o chamar felicidade á nossa escravidão, 
protectore» de índios aos fiscaes, e filhos aos Americanos, 
•em direito», nem dignidade civil. Pelo único facto de 
passarem o homens de um paiz a outro, a fim de o po-

Vot. VIU. No. 45. a 
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voar, naõ adquirem propriedade os que naõ abandonam 
os seus lares, nem se expõem ás fadigas inseparáveis 
da emigração: os que conquistam e adquirem a pos
sessão do paiz com seu trabalho, industria, cultura, e en-
lase com os naturaes delle, saõ os que tem um direito de 
preferencia a conservallo, e transmittillo á sua posteridade, 
nascida naquelle território ; e se o chaõ aonde o homem 
nasce fosse uma origem de Soberania, ou um titulo de 
acquisiçaÕ, seria a vontade geral dos povos, e a sorte do 
gênero humano, uma cousa apegada a terra, como as 
arvores, montes, rios, e lagos. 

Tampouco pôde jamais ser um titulo de propriedade, 
para o resto de um povo, o ter passado a outrem uma parte 
delle para o povoar ; por este direito pertencia a Hespa
nha aos Phenicios, ou a seus descendentes, e aos Cartha-
ginenses, aonde quer que se achassem ;* e todas as naçoens 
da Europa teriam de mudar de domicilio, para restabe
lecer o raro direito territorial, taõ precário como as neces
sidades, e o capricho dos homens. O abuso moral da ma
ternidade da Hespanha a respeito da America, he ainda 
mais insignificante: he bem sabido, que, na ordem na
tural, he do dever do pay emancipar o filho, quando, sa-
hindo da minoridade pôde fazer uso de suas forças, e da 
sua razaõ, para prover á sua subsistência; e que he do 
direito do filho o fazêllo, quando a crueldade, ou dissipa-
çaõ, do pay, ou do tutor, compromettem a sua sorte, ou 
expõem o seu patrimônio a ser a preza de um cúbicos o, 
ou de um usurpador: comparem-se, debaixo destes prin
cípios, os trezentos annos de nossa filiação com a Hespa
nha; e, ainda quando se provasse que ella foi nossa máy ; 
restaria ainda por provar, que nos somos todavia seus 
filhos menores, ou pupilos. 

Quando a Hespanha poz em duvida os direitos dos 

* Nesta paridade naõ se entra nas disputas da historia primitiva. 
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Bourbons, e de qualquer outra dynastia, única fonte, ain
da qoe naõ mui clara, do domínio Hespanhol na America, 
perecia qae estavam os Americanos aleviados de alegar 
razoens, para destruir uns princípios caducos ja em sua 
origem; mas como pôde fazer-se cargo a Venezuela do 
juramento condicional, com que reconheceo a Fernando 
VII. o corpo Representativo, que tem declarado a sua 
independência de toda a Soberania estrangeira; naõ quer 
este augusto corpo deixar nada ao escrúpulo das consciên
cias ; aos prestigiai da ignorância, e á malícia da ambi
ção resentida, com que desacreditar calumniar, e debili
tar uma resolução tomada com madureza, e detenção, 
próprias de sua importância, e transcendência. 

He sabido, que o juramento promissório, de que trac-
tsmos naõ be outra cousa senaõ um vinculo accessorio, 
que suppoetn sempre a validade, e legitimidade do contrac
to, que por elle se ratifica: quando no contracto naõ ha 
vicio algum que o faça illegitimo, basta isto para crer que 
Deus, invocado pelo juramento, naõ recusara >êr testemu
nha, e garante do cumprimento de nossas promessas; por
que a obrigação de cumpridas, está fundada sobre uma 
máxima evidente da ley n. tural, instituída pelo divino 
suthor. Jamais poderá Deus ser garante de nada, que 
naõ seja obrigatório na ordem natural, nem pôde suppor-
se que aceite contracto algum, que se opponha ás leys, 
que elle mesmo tem essabelecido, para felicidade do gêne
ro humano : seria insultar a sua sabedoria; crer que pu-
dene prestar-se a nossos votos, quando nus dê na vontade 
interpor o seu divino nome, em um contracto que choque 
contra a nossa liberdade, única origem da moralidade 
de nossas acçoens; similhante supposiçaõ indicaria 
que Deus tinha algum interesse cm multiplicar os nossos 
deveras, em prejuízo da liberdade natural, por meio 
d'estes compromissos. Ainda quando o juramento 
sccrcscentasse nova obrigação i do contracto solem-

a a 



130 Política. 

nizado por elle, sempre a nullidade de um seria insepa
rável da nullidade do outro : e se o qne viola um contrac
to jurado he criminoso, e digno de castigo, he porque tem 
quebrantado a boa fé, único laço da sociedade; sem que 
o perjuro faça outra cousa mais do que augmentar o de-
licto, e aggravar a pena. A ley natural que nos obriga a 
cumprir as nossas promessas, e a divina, (pie nos prohibe 
invocar o nome de Deus em vaó, naõ alteram em nada a 
natureza das obrigaçoens, contrahidas debaixo dos effeitos 
simultâneos e inseparáveis de ambas as leys, demotio que 
a infracçaó de uma suppoem sempre ainfracçaÕ da outra; 
para nosso mesmo bem tomamos a Deus por testemunha 
de nossas promessas ; e quando cremos que pôde ser ga
rante dellas, e vingar a sua violação, he só porque o 
contracto nada tem eai si capaz de fazêllo invalido, iilici-
to, indigno, ou contrario á eterna justiça do arbitro su
premo, a quem o submcttêmos. Debaixo destes princí
pios deve anaüzar-sc o juramento condiciona], com que o 
Congresso de Venezuela tem promettido conservar os di
reitos que legitimamente tivesse Fernando VIL; sem at-
tribuir-lhe nenhum que, sendo contrario á liberdade de 
seus povos, invalidasse por isso mesmo o contracto, e anu
lasse o juramento. 

Temos visto, por fim, que, a impulsos da conducta dos 
Governos de Hespanha, tem chegado os Venezuelanos a 
conhecer a nullidade em que cahiram os tolerados direitos 
de Fernando, pelas jornadas do Escoriai eAranjuez, e os de 
toda a sua casa pelas cessoens, e abdicaçoens de Bayonna; 
da demonstração desta verdade nasce, como um corolário, 
a nullidade de um juramento, que alem de condiciona], 
nao pôde jamais subsistir alem do contracto, a que foi 
addido como vinculo accessorio. Conservar os direitos 
de Fernando foi a única cousa que prometteo Caracas, aos 
\0 de Abril, quando ainda ignorava se os tinha perdido; e 
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nuaodo ainda que* os conservasse, relativamente á Hespa
nha, restava todavia por demonstrar se podia ceder por 
elles a America a outta dynastia, sem seu consentimento. 
As noticias, que, apesar da oppressaõ e suspeitas dos in-
iruto» Gosernos de Hespanha, adquirio Venezuela da 
conducta dos Bourbons ; e os funestos effeitos, qoe esta 
conducta fa a produzir na America, tem formado um cor
po de provas írrefragaveis de que naõ tendo Fernando 
algum direito, devia caducar, e caducou a conservatória, 
que lhe prometteo Venezuela, e o juramento, que solem-
mzou esta promessa.f Da primeira parte da assersaõ ho 
conseqüência legitima a nullidade da segunda. 

Nem o Rscorial, nem Araujucz, nem Bayonna furam os 
primeiros theattos das transacçoens, que despojaram os 
Bourbons, dos seus direitos sobre a America. Ja se ti
nham quebrantada cm Bazdea, e na corte de Hespanha, 
as ley* fuudamcntaes da domin-.çaõ Hespanhola nestes 
paizcsV Carlos IV . cedeo contra uma dellas % a ilha de 
S. Domingos á França, c alienou a Louiziana, em ob
séquio desta naçaõ estrangeira : e estas inauditas, c escan
dalosas infracçoens authorizárain aos Americanos, contra 
quem se com me t leram, c a toda a posteridade do povo 
Columbiann, para separar-se d» obediência e juramento, 
que unha prestado á Coroa de Castella, cnmo teve direito 
para protestar contra n perigo eminente que ameaçava a 
integridade da mnnarchia, em ambos os Mundos, a intro-
ducçaô das tropas Francesas na Hespanha, antes da jor
nada de Bayonna ; chamadas sem duvida por algumas das 

* Judicio earcl juraincntum incautum. Div. Toio. 23 p. S9, 
sil. 3. S «cru sit quidt-m possibilc fieri, sed ficri non dcbeal, vel 
s-jasacstper se inalum, vel quia est bom impeditivure, tunc jura-
•ralo «t-re»! juslitia, ri ideo non est sersandum. Qarst. nt. art. 1. 

• Jsrsbis m «entale et ia judicio et in justitia. Jerem. c 4. 
S TiscUdo de Basilea, de 15 de Julho de 1795. 
í let I. til. 1. de Ia Recopilacioo de índias. 
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facçoens Bourbonicas, para usurpar a soberania nacional, 
a favor de um intruso, de um estrangeiro, ou de um trai
dor: porém estando estes successos alem da linha que 
temos demarcado a nossas razoens, voltaremos a passalla, 
para entrar nas que tem authorizado a nossa conducta 
desde o anno de 1808. 

Todos conhecem o suecesso do Escoriai em 1807, porém 
talvez haverá quem ignore os effeitos naturaes de simi
lhante suecesso. Naõ he de nós o entrar a averiguar a 
origem da discórdia introduzida na casa e família de Cario*! 
IV attribuem-na recipocamente á Inglaterra e á França; 
e ambos os Governos tem aceusadores e defensores; tam
pouco he de nosso propósito o casamento ajustado entre 
Fernando, e a enteada de Buonaparte : a paz de Tksit; 
as conferências de Erfuhit: o tractado secreto de S. 
Cloud : a emigração da casa de Bragança para o Brazil. 
O que he certo e próprio de nós he, que, pela jornada do 
Escoriai, ficou Fernando VII. declarado traidor contra seu 
pay Carlos IV Cem pennas, e cem imprensas publica
ram ao mesmo tempo em ambos os Mundos a sua perfídia, 
e o perdaó que a seus rogos lheconcedeoseu pay: porém 
este perdaõ, como attributoda Soberania, e daauthoridade 
paterna, relevou ao filho unicamente da pena corporal, e 
El Rey seu pay naõ teve faculdade para dispensar a in
fâmia, e a inhabilidade, que as leys constitucionaes de 
Hespanha impõem ao traidor, naõ só para obter a digni
dade Real, mais nem ainda mesmo o ultimo dos cargos e 
empregos civis. Fernando naõ pôde jamais ser Rey de 
Hespanha, nem das índias. 

A esta condição ficou reduzido o herdeiro da Coroa, 
até o mez de Março, de 1808, quando, achando-se a 
Corte em Aranjuez, se reduzio pelos partidistas de Fer
nando á insurrecçaõ e motim, o projecto frustrado no Es
coriai. A exasperação publica contrao Ministério de Go-
doy, servio de pretexto á facção de Fernando, para con-
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verter indirectamente em proveito da naçaõ, o que se 
calculou, talvez debaixo de outros desígnios. O ter usa
do da força contra seu pay: o naõ se ter valido da sup-
phca, e convencimento: o ter amotinado o povo: o têllo 
reunido á frente do palácio para surprendêlb, arraitrar o 
Ministro, e forçar Cl Rey a abdicar a coroa ; longe de 
dar lhe direito a ella, naó fez mais que augmentar o seu 
crime, aggravar a sua traição, e consumar a sua inbabili-
dade para subir a um throno desocupa Io pela violência, 
pela perfídia, e pelas facçoens. Carlos IV- ultrajado, 
desobedecido, e ameaçado com a força, naõ teve outro 
partido favorável a seu decoro, e a sua vingança, senaÕ 
emigrar para França, para implorar a protecçao de Bona-
parte, a favor de sua dignidade Real offendida. Debaixo 
da nullidade da renuncia de Aranjuez se ajunctam em 
ttayo ina todos os Bourbons, attrahidos contra a vontade 
dos povos, a cuja mude preferirem seus resentimentos 
particulares: aproveitou-se delles o Imperador dos Fran
ceses; e quando teve debaixo de suas armas e de seu in
fluxo toda fa i.ilia de Fernando, com vários Proceres Hes
panhoes, e suplentes por Deputados em Cortes ; fez com 
que aquelle restituisse a coroa a seu pay ; c que este a 
renunciasse ao imperador, para trastadálla depois a seu 
irmaó José Bonaparte. 

Ignorava tudo isto, ou o sabia mui perfunctoriainente 
Venezuela, quando chegaram a Caracas os emissários do 
novo Rey. A innocencia de Fernando, em contraposição 
da insolencia e despotismo do valido Godoy, foi o movei 
de tua conducta, c a norma das authoridades vacilantes 
•os IS de Julho de 1808 ; e entre a alternativa de entregar-
se a uma potência estranha, ou de ser fiel a um rey, qoe 
apparecia desgraçado e perseguido, triumphou a ignorân
cia dos suecessos do verdadeiro interesse da pátria, e foi 
reconhecido Fernando, crendo que, mantida por este meio 
s unidade da naçaõ se salvaria da oppressaõ que a aeaoa-
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cava, e se resgataria um rey de cujas virtudes, sabedoria, 
e direitos estávamos falsamente preocupados. Menos do 
que isto necessitavam os que contavam com nossa boa fé, 
para opprimir-nos; Fernando inhabil para obter a coroa, 
impossibilitado para a cingir, annunciado jà sem direitos 
à successaÕ, pelos proceres da Hespanha ; incapaz de 
governar a America; e debaixo das cadeas, e influencia 
de uma Potência inimiga, se voltou desde entaõ, pelaillu-
saõ, um príncipe legitimo, porém desgraçado, se fingio 
um dever o reconhecêllo, tornaram-se em seus herdeiros, 
e procuradores quantos tiveram a audácia para dizêllo; e 
aproveitando-se da innata fidelidade dos Hespanhoes de 
ambos os Mundos, começaram a tyrannizallos novamente 
os intrusos Governos, que se apropriaram da Soberania 
do povo, em nome de um Rey quimerico : e até a Juncta 
Mercantil de Cadiz, quiz exercer dominio sobre a 
America. 

Taes tem sido os antecedentes, e as conseqüências de 
um juramento, que, dictado pela singeleza e generosi
dade, e conservado condicionalmente pela boa fé, querem 
agora oppôr, para perpetuar os males que a custosa ex
periência de três annos, nos tem demonstrado como inse
paráveis de taõ funesto, e ruinoso compromisso. Ensina
dos como estamos pela serie de males, insultos, vexaçoens, 
e ingratidoens que temos patenteado, desde 15 de Julho, 
de 1808, até 5 de Julho, de 181 I ; he ja tempo de aban
donarmos um talisman, que, inventado pela ignorância, e 
adoptado pela fidelidade, está desde entaõ amontoando 
sobre nós todos os males da ambigüidade, da suspeita, e da 
discórdia. Direitos de Fernando, e representação legi
tima delles, por parte dos intrusos governos de Hespanha; 
fidelidade e obrigaçoens de compaixão, e gratidão, pela 
nossa, saõ os recursos validos, que se jogam alternativa
mente para suster nossa illusaÕ, devorar nossa substancia, 
prolongar nossa degradação, multiplicar nossos males; e 
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preparar-nos a receber passiva e ignominisosamente a sorte 
qae not destinem os que uõ boa no-Ia estaõ fazendo ha três 
século-.. Fernando VII. he a contrasenha universal da 
tyrannia de Hespanha, na America. 

A penas se conheceu a vigilante desconfiança que ti
nham produsido entre nós as inconsequencias, artes, e fal
sidades dos rápidos, e raros Governos, que se estaõ suc-
cedendo em Hespanha, desde a Juncta de Sevilha, se 
appdlou para uma apparentc liberehdade, para cubrir de 
flores o laço que naõ víamos, quando estávamos cubertos 
com o véo da singeleza, rasgado em fim pela desconfiança. 
Com este fim se acceleráram e congregaram tumultuaria-
mente as Cortes que desejava a naçaõ, a quem resistia o 
governo Commercial de Cadiz, e que se creram por fim 
necessárias para conter a torrente da liberdade, e a justiça, 
que rompia por todas as partes os diques da oppressaõ e 
da iniqüidade no novo Mundo : porém ainda assim se creo 
que o habito de obedecer, reconhecer, e depender, seria 
•in no» superior ao desengano, que a tanto custo acabávamos 
de adquirir. Parece incrivel, porque espécie de prestigio 
funesto para a Hespanha se cr6, que a parte da naçaõ, 
que passa o oceano, ou nasce entra os trópicos, adquire 
uma constituição para a servidão, incapaz de ceder aos 
esforços da liberdade ; taõ notórios como fataes saõ os 
efeitos desta arraigada preocupação, convertida por fim 
em proveito da America. Talvez sem cila naõ teria per
dido a Hespanha a graduação de naçaõ • e a America naõ 
u-rta que passar, para adquirilio, pelos amargos transes de 
uma guerra civil, mais ominosa para seus promotores, que 
para nos mesmos. 

Astas demonstrados estaõ em nossos papeis públicos • os 
vícios que envigórain as Cortes, relativamente » America, 
e o illegitimo, e insultante arbítrio adoptado por ellas 

* Garc-ta* de Caracas de 4 de Jaaeixo, • teguiates. 
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para dar-nos uma representação, a que resistiríamos, ainda 
que fossemos, como vociferou a Regência, partes inte
grantes da naçaõ, e naõ tivéssemos outra queixa que alie-
gar contra seu Governo, senaÓ a escandalosa usurpaçaõ 
que faz de nossos direitos, quando mais necessita de nossos 
auxílios. Sem duvida teraÕ chegado á sua noticia as ra
zoens, que demos a seu pérfido enviado,* quando, frus
tradas as missoens anteriores, inutilizadas quantiosas re
messas de gazetas, cheias de triumphos, heroicidades, re
formas, e lamentos, e conhecida a ineficácia dos bloqueios, 
pacificadores, esquadras, e expediçoens, se créo que era 
necessário deslumbrar o amor próprio dos Americanos, 
sentando debaixo do solio das Cortes aos que elles naõ 
tinham nomeado, nem podiam nomear os que os creárain 
supplentes, com os das provinciasoccupadas, submettidas, 
ou contentes com a dominação Franceza. Porque se esti
vesse ja usado este recurso pueril, taõ fecundo para a 
Hespanha, se prevenio o enviado, que se escolheo Ameri
cano e Caraquenho, para augmentar a illusaÕ: que, no 
caso de que prevalecesse a energia, characterizada de re
belião, contra a perfídia baptizada, com o nome de fra
ternidade, se atiçasse a fogueira das paixoens, acendida 
em Maracaibo eCoro; e que a discórdia, sacudindo de 
DOVO as víboras de sua cabeça, conduzise pela maÕ o 
Arauto das Cortes, com o estandarte da rebelião, pelos 
hallucinados districtos de Venezuela, que naõ pudessem 
ter triumphado de seus tyrannos. 

Forjávam-se porém novos ardiz, para que a duplici
dade, e a astucia, preparassem o caminho ás hostes san
guinárias dos capitaens de Coro, Maracaibo, e Puerto-
Rico ; convencidas as Cortes de que a conducta de Fer
nando, seus vínculos de affinidade com o Imperador dos 

* Conducta execrável e notória de Montenegro, deznaturalizado 
pelo Governo Hespanhol. 
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Franceses, c o influxo destes sobre os Bourbons, o consti
tuíam ja debaixo de sua tutclla, começaram a debilitar as 
capciosas irnprcssoens, que tinha produzido nos Ameri
cano* a fidelidade sustentada á sombra da illusaõ, se co
meçaram a abrir contrafogos para precaver o incêndio 
começado por ellas mesmas, e limitado ao preciso, e ne
cessário, para os seus vastos e complicados, ou remotos 
desígnios. Para isto se escreveo o eloqüente manifesto 
que publicaram as Cortes em 9 de Janeiro, deste anno na 
America, com uma collusaõ digna de melhor objecto : sob 
o brilhante do discurso, se descubria o fundo da perspec
tiva apresentada para haliucinar-nos. Temendo que nos 
amicipassemos a protestar todas estas nullidades, se co
meçou a calcular sobre o que se sabia, para naõ aventurar, 
o que se oceultava. Fernando desgraçado, foi o pretexto 
que attrahio a seus pseudo representantes os thesouro-, a 
submissão, e a escravidão da America, depois da jornada 
de Bayonna ; e Fernando reduzido, enganado e pros
tituído aos desígnios do Imperador dos Krancczes, he ja o 
ultimo para quem appellam, para apagar a chama da li
berdade, que Venezuela tem acendido no continente 
Meredional. Em um de nossos Periódicos * tetnos descu-
berto o verdadeiro espirito do manifesto de que se tracta, 
reduzido ao seguinte raciocínio, que pode olhar-se como 
seu exacto commentario." A America se vê ameaçada de 
ser victima de uma naçaõ estranha, ou de continuar escrava 
nossa, para recobrar os seus direitos, e naõ depender de 
ninguém, tem crido que era necessário naõ romper vio
lentamente os vínculos, que a ligavam a estes povos: Fer
nando tem sido o signal de reumaõ que tem adoptado o 
itovo Mundo, c que nós temos seguido : suspeitam-no de 
colluio com o Imperador dos Francezes ; e se nos aban
donamos cegamente a reconhecello, damos um pretexto 

* .Mercúrio Vcuczuelaou de idt-rciro, 1511. 



138 Política. 

aos Americanos, que crerem ainda que somos represen
tantes delle, para negar-aos abertamente esta representação; 
visto que ja começam a trasluzir em alguns pontos da 
America estes desígnios, manifestemos d'ante maÕ nossa 
intenção de naõ reconhecer a Fernando, se naõ com certas 
condicçoens ; estas naõ se verificarão jamais ; e entretanto 
que Fernando nem de feito nem de direito he nosso Rey, 
nós o seremos da America, e este paiz taõ cubiçado do 
nós, e taõ difficil de manter na escravidão naõ se nos irá 
das maÕs taõ promptamente. 

Este reluzente apparato de liberalidade he agora a mola 
real e visivel da complicada machina destinada a com-
mover a America, ao mesmo passo que entre as quatro 
paredes das Cortes, se desattende a nossa justiça se ellu-
dem os nossos esforços, se desprezam as nossas resoluçoens, 
se sustem nossos inimigos, se suffoca a vóz de nossos ima
ginários representantes, se renova para elles a Inquisição* 
ao passo que se publica a liberdade da imprensa, e se*con
troverte se a Regência podia declarar-nos livres, e parte 
integrante da Naçaõ f- Quando um Americano, digno 
deste nome, levanta a vóz contra os abusos da Regência 
em Puerto-Rico, se procura impor silencio theoretica-
mente áos justos, enérgicos, e imperiosos clamores que o 
distinguem dos satélites do despotismo ; e com um decreto 
breve, mesquinho, e insignificante, se procura sahir do 
conflicto da justiça contra a iniqüidade. Melendez no
meado Rey de Puerto-Rico pela Regência, fica por um 
decreto das Cortes com a investidura equivalente de Go
vernador, nomes synonimos na America % ; porque ja 

* Ha noticias positivas de que o Snr. Mexia Supplente de Santa-
Fé, foi encerrado na Inquisição por sua liberalidade de ideas. 

t O Conciso. Os Diários das Cortes, e quantos papeis vem de 
Hespanha. 

+ Representação de D. Ramon Power as Cortes, contra a ordem 
da Regência, de 4 de Septembro, de 1810. 



Política. 139 

parecia demasiado monstruoso, que houvesse dous reys, 
em uma pequena ilha das antilhas Hespanholas. Corta
barria só bastava, para elludir os efTeitos do decreto, dic-
tado só por um involuntário sentimento de decência. Foi 
assim que, quando se declarava iníqua, arbitraria, e tyran-
nica, a investitura concedida pela Regência a Melendez, 
e se ampliava a revocaçaÕ a todos os paizes da America 
que se achassem no mesmo caso de Puerto Rico, nada se 
dizia do plenipotenciario Cortabarria, authorizado pela 
mesma Regência contra Venezuela, com as faculdades mais 
raras, e escandalosas de que ha memória nos fastos do 
despotismo orgânico. 

Depois do decreto das Cortes he que se tem sentido 
mais os effeitos da discórdia, promovida, sustendada, e 
calculada do fatal observatório de Puerto-Rico: depois do 
decreto das cortes tem sido assassinados inhumanamente 
os pescadores, barcos de costa a costa, em Ocumare, pelos 
piratas de Cortabarria: depois do decreto das Cortes, tem 
sido bloqueiadas, ameaçadas, e intimadas, Cumaná, e 
Barcelona: depois do decreto das Cortes se tem organi
zado e tramado uma nova, e sanguinária conjuração con
tra Venezuela, pelo vil emissário introduzido perfida-
mente no seio pacifico de sua pátria para devoralla, se tem 
hallucinado a classe mais singela e laboriosa dos aliení
genas de Venezuela, se tem sacrificado á justiça e á tran
qüilidade os cabeças, conduzidos a nosso pezar ao cada-
falso: pelas suggestoens do pacificador das Cortes, depois 
do decreto destas, se tem perturbado, e interrompido, 
em Valencia, a unidade política de nossa Constituição; 
se tem procurado seduzir em vaó a outras cidades do inte
rior, e se tem feito uma falsa intimaçaõ a Carora pelos 
facciosos do occidente, para que em um mesmo dia ficasse 
submergida Venezuela, no sangue, choro, e desolação, 
assaltada ao mesmo tempo qor quantos pontos estavam ao 
alcance dos agitadores, que tem espalhado contra nós o 
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mesmo Governo que expedio o decreto a favor de Puerto-
Rico, e de toda a America. O nome de Fernando VII. 
he o pretexto com que vai a devorar-se o novo Mundo • 
se o exemplo de Venezuela naõ faz com que se distin-
guam de hoje em diante as bandeiras da liberdade clara 
e decidida, das da fidelidade malisiosa e simulada. 

O amargo dever de justificar-nos, nos levaria mais 
alem se naõ temêssemos cahir no escolho dos Governos de 
Hespanha, substituindo o resentimento á justiça; quando 
podemos oppor três séculos de aggravos contra ella, por 
três annos de esforços lícitos, generosos, e philantropicos, 
empregados em vaÕ para obter o que ja mais podíamos 
alienar. Se o fel e o veneno fossem os agentes desta nos
sa solemne, veraz, e sincera manifestação, teríamos come
çado a destruir os direitos de Fernando, pela illegitimi
dade de sua origem, declarada em Bayouna por sua 
mãy; e publicada nos periódicos Francezes e Hespanhoes, 
faríamos valer os defeitos pessoaes de Fernando, sua in-
eptidaõ para reynar; sua débil e degraduada conducta 
nas cortes de Bayonna; sua nulla e insignificante educa
ção ; e os nenhuns signaes que deo para fundar as gigan
tescas esperanças dos Governos de Hespanha, que naõ ti
veram outra origem senaõ a illusaõ da America, nem outro 
apoio senaÕ o interesse político da Inglaterra, mui dis
tante do interesse dos Bourbons. A opinião publica de 
Hespanha, e a experiência da revolução do Reyno, nos 
subministráram bastantes provas da conducta da mãy, e 
das qualidades do filho, sem recorrer ao manifestos do 
Ministro Azanza,* e ás memórias secretas de Maria Lui-
za ; porém a decência he a norma de nossa conducta: 
estamos promptos a sacrificar a ella as nossas melhores ra
zoens : assaz saõ as allegadas para demonstrar a justiça, 
necessidade, e utilidade de nossa resolução, a cujo apoyo 

* Publicado depois da jornada de Bayonna, e circulado nesta capi. 
tal, apezar da oppressaS anterior. 



Política. 141 

somente faltam os exemplos, com que vamos a sellar o 
juízo da nossa independência. 

He neres*ario que os partidários da escravidão do No
vo Mundo proscrevam ou falsifiquem a historia, esse 
Bwoumento inalterável dos direitos e usurpaçoens do 
gênero humano, para sustentar que a America naõ pôde 
estar sugeita á alternativa de todas as naçoens. Ainda 
quando tivessem sido incontestáveis os direitos dos Bour-
bons, e indeslrucüvel o juramento que temos desvaneci
do, bastaria somente a injustiça, a força, e o engano com 
que se nos arrancou, para que fosse nullo, c invalido, 
desde que começou a conlicccr-sc, que era opposto 4 
nossa tranqüilidade. Tal he a natureza do juramento, 
prestado aos conquistadores, ou aos herdeiros destes, era 
quanto tem opprimido os povos com a força, que lhes pro
porcionou a conquista. I)c outro modo naõ teria jama s 
a Hespanha recobrado a sua liberdade, pois estava perten
cendo aos Cartbagincnscs, Roma nos, God os, Árabes, e quasi 
aos Francezcs, ao mesmo tempo que desconhecia os direitos 
da America, para naõ depender de ninguém, desde que 
naó pode fazêllo, como a Hespanha e demais naçoeos. 
Seria supérfluo lembrar a nossos inimigos o que elles 
mesmos sabem ; e em que elles mesmos tem fundado o 
direito sagrado de sua liberdade, e independência, digna, 
por certo, de naõ ser manchada com a escravidão da maior 
parte da naçaõ situada do outro lado do oceano ; porém 
naõ saõ elles por desgraça os únicos a que necessitamos 
convencer, com exemplos palpáveis da justiça, e simi-
Ibança commum, que a nossa independência com a de 
todas as naçoens, que a tem perdido, e a tem tornado a 
recobrar*, cevados os prestígios da servidão na singeleza 
dos Americanos, e su>tentados pelo abuso mais criminoso, 
que pôde fazer a superstição do dogma e a reli^uõ, die
ta .« para a liberdade, felicidade, c salvação dos povos; he 
preciso tranqüilizara piedade baliucinada ; illustrar a ig-
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norancia surprendida; e estimular a apathia abafada com 
a tranqüilidade dos calabouços, para que todos saiba 
que os Governos naõ tem, nao tiveram, nem poderão ter 
outra duração, mais do que a utilidade, e felicidade do 
gênero humano: que os reys naó saõ de uma natureza 
privilegiada, nem de uma ordem superior aos demais ho
mens ; que a sua authoridade emana da vontade dos povos, 
dirigida, e sustentada pela Providencia de Deus, que 
deixa as nossas acçoens ao livre alvedrio: que a sua om-
nipotencia nao intervém a favor de tal ou tal forma de 
Governo: e que nem a Religião, nem seus ministros 
anathematizam, nem podem anathematizar os esforços 
que faz uma naçaõ, para ser independente na ordem polí
tica, e depender só de Deus, e de seu Vigário, na ordem 
moral e religiosa. 

O povo de Deus governado por elle mesmo, e dirigido 
por milagres, portentos, e benefícios, que talvez nao se 
repettiraÕ jamais, offerece uma prova do direito de insur-
recçao dos povos, que nada deixará que desejar à pie
dade orthodoxa dos amantes da ordem publica. Sugeitos 
os Hebreos a Faraóh, e ligados á sua obediência pela força; 
se reúnem a Moisés'; e debaixo da sua direcçaõ triumphatn 
de seus inimigos; e recobram a sua independência, sem 
que o mesmo Deus, nem o seu chefe o Profeta e Legisla-
dor Moisés lhes increpasse a sua conducta nem os sugei-
tasse a nenhuma maldição nem anathema: subjugados 
depois pela força de Nabucodonosor primeiro, debaixo 
das ordens de Holofernes, enviou o mesmo Deus a Judith, 
para que resgatasse a independência de seu povo, com a 
morte do general Babilonico. Debaixo de Antiocho Epi-
phanes, levantaram Mathatias, e seus filhos, o estandarte 
da independência; e Deus abençoou, e ajudou, os seus 
esforços, até conseguir a inteira liberdade de seu povo, 
contra a oppressaõ daquelle rey ímpio, e seus successores.* 

-mm---Pmmmmmmt^--mmU-r-tm----m-~-m--*------' ' " ' . * — - - . — — ................. „ . . . ^ , . . . . . _ , , . ..... ..—.. 

* Machab. lib. l.cap. 2. 
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Naõ só contra os reys estranhos, que os opprimlam, usaram 
os Israelita* do direito de insurrecçaõ, quebrantando a 
obediência a que os ligava a força; contra os que o mes. 
mo Deus Ibe tinha dado, dentro de sua pátria, e família, 
os vemos reclamar este direito imprescriptivel, sempre 
que o exigia a sua liberdade, sua utUidade, e o sagrado 
do* pactos, com que o mesmo Deus os sugeitou, aos que 
eUegeo para governados. David obteve o reconhecimento 
co. Hcbreos a favor de sua dynastia, e seu filho Solomaõ 
o ratificou a favor de sua posteridade: porém apenas mor
reu este rey, que havia opprímido seus vassallos com peitas 
r coolnbuiçoens, para sustentar o fausto de sua corte, 
c o luxo, c sumptuosidade de seus prazeres, ficou só re
conhecido seu filho Roboaõ, pelas tribus de Judá e Ben-
jamin: as outras dez, usando de seus direitos, recobraram 
i sua independência política, c fora delia depositam a sua 
Soberania em Jcroboam, filho de Nabatb. A dureza 
momentânea, e passageira do rey nado de Salomão, bastou 
aos Hcbreos para annullar a obediência prestada i sua 
dynastia, c collocar a outra no throno, sem esperar até 
que Deus lhes dicesse, que ja a sua sorte naõ dependia 
doi reys de Judá, nem dos ministros, sacerdotes, e chefes 
de Solomaõ. ^ K será de peior condição o povo christaõ 
de Venezuela, para que, declarado livre pelo Governo de 
Hrspauha, depois de trezentos nnnos de captiveiro, tribu
tos, rriaçocns, c injustiças, naõ possa fazer o que o mes
mo Deus de Urael, que adora, perruittio em outro tempo a 
seu povo, sem indignar-se nem arguillo em seu furor ? 
O seu dedo divino hc norte de nossa conducta, e a seus 
rtrmo juízos ficará submcttida a nossa resolução. 

Sr a independência do povo Hcbreo naó foi um peccado 
contra a ley escripta, naõ poderia séllo a do povo christaõ 
contra a ley da graça. Jamais tem a Seé Apostólica ex-
commungado naçaõ alguma, que se tenha levantado contra 
- tjfrannia dos reys, ou dos governos que violavam o pacto 
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social. Os Suissos, os Hollandezes, os Francezes, e os 
Americanos do Norte, proclamaram a sua independência, 
transtornaram a sua constituição, e variaram a forma de 
seu Governo, sem ter incurrido em outras censuras senaó 
as que a Igreja pôde ter fulminado, pelos attentados con
tra o dogma, disciplina, ou piedade, e sem que estas 
transcendecem à política, nem á ordem civil dos povos. 
Ligados estavam os Suissos com juramento á Alemanha, 
como estavam os Hollandezes a Hespanha, os Francezes 
a Luiz XVI., e os Americanos a George III. Nem 
elles, nem os demais principaes que favoreceram a 
sua independência; foram excommungados pelo papa. 
O avô de Fernando VII., um dos reys mais piedosos, e ca-
tholicos, que tem occupado o throno em Hespanha, prote-
geo, com seu sobrinho Luiz XVI., a independência da 
America do Norte; sem temer as censuras ecclesiasticas, 
nem a cólera do Céo; e agora que a ordem dos successos 
a apresenta com mais justiça á America do Sul, querem os 
que se chamam procuradores de seu neto abusar da religião 
que tanto respeitou Carlos III., para continuar na mais 
atroz, e inaudita das usurpaçoens j Deus justo, 

Deus omnipotente, Deus piedoso! j Até quando hade o 
fanatismo disp atar o império á sagrada religião, que en-
viastes á sincera America, para tua gloria, e sua felici
dade? 

Os Successos, que se tem accumulado na Europa, 
para terminar a servidão da America, tem entrado sem 
duvida nos altos desígnios da Providencia. Da outra 
parte de um oceano de duas mil léguas, naó temos feito 
outra cousa, em três annos que tem decorrido, desde que 
devíamos ser livres, e independentes, até que resol
vemos effectivãmente o sêllo; senaÕ passar pelos amargos 
transes das oppressoens, conjuraçoens, insultos, hostili
dades, e degradaçoens, da parte daquelles mesmos que con
vidávamos a parcipar dos bens de nossa regeneração, e 
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-•tara cuja felicidade, queríamos abrir as portas do Novo 
Mundo, cscrazivado á communicaçaõ do antigo, devasta
do, c mrcitdiado pela guerrai fome, e desolação. Três 
disttnrtas oJicbarchias nos tem declarado a guerra, tem 
desprezado nossos clamores, tem amotinado nossos 
írmaús, tem saneado a desconfiança e o rancor entre nossa 
grande família, tem tramado três horríveis conjuraçoens, 
contra nossa liberdade, tem interrompido nosso commer
cio, tem desalentado a nossa agricultura, tem enegrecido 
a nossa conducta, e tem coiicitado contra nós as forças da 
Kuropa, implorando em vaõ o seu auxilio para opprimir-
nos. Cma mesma bandeira, uma mesma lingua, uma 
mesma religião, umas mesmas leys, tem confundido até 
agora o partido da liberdade com o da tyratinia. Fernan
do Vil. libertador, tem pelejado contra Fernando VII. 
oppressor; e se naõ tivéssemos resolvido abandonar um 
nome synonimo do crime e da virtude, seria em fim es
cravizada a America, com o mesmo que serve para a inde
pendência da Hespanha. 

De tal natureza tem sido os imperiosos desenganos, 
que tem impeilido a Venezuela, a separar para sempre a 
sua sorte de um nome taõ ominoso e fatal. Collocado 
por elle na irrevogável di-junetiva, de ser escrava ou ini
miga de seus irmaõs, tem querido comprar a liberdade 4 
curta da amizade, sem impedir os meios de reconciliação 
que deseja. Razoens mui poderosas, interesses mui sa
grados, meditaçoens mui sérias, tetflexoens mui profundas, 
dtscussoens mui largas, debates mui sustidos, combina-
çocos mui analisadas, successos mui imperiosos, riscos 
mui urgentes, e uma opinião publica bem pronunciada, 
c sustentada, tem sitio os dados que precederam a decla-
*»ÇasJ solentne, que em cinco dv> Julho fez o Congresso 
Geral de Venezuela da independência absoluta desta 
parte da America Meridional: independência desejada, e 
•c-clamada pelo povo da capital, sanecionada pelos repre-
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sentantes das províncias, jurada e applaudida pelo chefe 
da Igreja Venezuelana, e sustentada com as vidas, as for
tunas, e a honra de todos os cidadãos. 

j Homens livres, companheiros de nossa sorte! Vós, 
que tendes sabido purgar a vossa alma do temor ou da 
esperança: " dirigi, desde a elevação em que vos colocam 
vossas virtudes uma vista imparcial, e desinteressada, sobre 
o quadro que vos acaba de traçar Venezuela. Ella vos 
constitue árbitros de suas differenças com a Hespanha, e 
juizes de seus novos destinos. Se os nossos males vos tem 
tocado, se vos interessa a nossa felicidade, reuni aos nos
sos os vossos esforços, paraque o prestigio da ambição na& 
triumphe, da liberalidade e da justiça. A vós toca o de
sengano, que uma funesta rivalidade impossibilita á Ame
rica, relativamente á Hespanha. Contêde a vertigem que 
se tem apossado de seus governos: domonstrai-Ihe os bens 
recíprocos de nossa regeneração: descubri-lhe a engana
dora perspectiva, que lhe nao deixa ver na America o 
monopólio, que tem metalizado seus coraçoens: dizei-lhe 
o que os ameaça na Europa, e ao que podem aspirar no 
novo Mundo, pacifico, sincero, e cuberto ja de todas as 
bençaõs da liberdade: e jurai-lhe por fim em nosso nome; 
que Venezuela espera com os braços abertos a seus irmaÓs, 
para repartir com elles a sua felicidade : sem outro sacri
fício mais do que o das pre-occupaçoens, orgulho, e ambi
ção, que tem feito infelizes por três séculos ambas as Hes-

panhas." 
Palácio Federal de Caracas, 30 de Julho, de 1811. 

JOAÕ ANTÔNIO RODRIGUES DOMINGÜZZ, 
Presidente. 

FRANCISCO ISNAROV, Secretario. 
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Vinhos despachados para >xportaçaS, na alfândega da 
cidade do Porto, no anno de 1811. 

XARÁ Inglaterra - pipas 18.379 J 
America 64 { 
Gibraltar 89 
Galiza » - 3í 

Total 18.556{ 

Em 1800, se exportaram do Porto 53.458 plpoa de 
viobo, das quaes 42.968 pipas foram para Inglaterra. 
Km 1810, a exportação foi de 41.358 pipas das quaes 
40.765 lõram por conta de Inglezcs. 

Nos copiamos o acima de papeis Inglercs, mas naõ r*.-
tamos satisfeitos, com esta conta ; porque sabemos, que se 
exportam vinhos do Porto para a Rússia, e outros porto* 
do norte; os quaes naõ vem incluídos neste calculo. 
Ficaremos muito obrigados a qualquer dos nossos con-
respaodentes, que nos rcracttcr uma conta exacta destas 
nportaçoens dos vinhos ; porque he matéria mui impor
tante ao Commercio de Portugal, averiguar com justeza 
um ponto; que pôde ter influencia grande nos tractados 
de Commercio. 

Embaraço, do Commercio de Portugal, devidos á má 
política dos que governam. 

Se as aceusaçoeus genéricas, que muitas vezes temos 
frito ao Governo Portuguez, relativamente ao objecto do 
Commercio, naõ fossem negadas por indivíduos, que tem 
todo o interesse em perpetuar os abusos, porque delir* 
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vivem, nao nos veríamos nós na necessidade de publicar 
tantos facfos particulares, que de persi naõ valem a pena 
de encher as paginas da historia; mas que se fazem im
portantes em quanto servem de provar o máo systema do 
Governo. 

Chegou, ha algum tempo, a Lisboa um bergantim 
(chamado, se bem nos lembra, Flor de Lisboa) vindo da 
Bahia, sem trazer capelão. Pedro Duarte, ministro en
carregado da vizita do ouro, tomou sohre si o interrogar 
por esla falta o capitão, o qual respondeo que nao touxéra 
capelão porque o naõ linha levado; ordenou o Ministro, que 
justificasse esfa allegaçaÕ dentro em tres dias: naõ foi 
possivel fazer a justificação dentro deste termo, porque se 
mettêram de permeio dias sanetos, em que o capitão nao 
podia obter da Juncta Commercio a certidão com que 
pretendia provar o seu diefo; foi por tanto o capitão 
prezo; e requereo ao tal Pedro Duarte, que se lhe de
clarasse a culpa por que fora prezo, sahio por despacho; 
" naó ha que defferir:" mettem empenhos ao Principal 
Souza; e elle remette o negocio a D. Miguel de Forja*»; 
o qual mandou o requirimento ao mesmo Pedro, que man. 
dára fazer a prizaõ, para que informasse em 

fim nenhum resultado até a epocha em que o ultimo paquete 
partioparalnglaferra. O dono do bergantim impossibüitado 
de o descarregar; empatado outro navio seu, que devia ir 
para o Rio ; os carregadores sem poderem dispor do que 
lhes pertence, e está a bordo do brigue, &c. &c. Esque-
cíanos dizer, que o nome do capitão prezo he, Matheus 
Francisco de Assiz; e o dono chama-se José Lopez de 
Gouveia. He sempre bom especificar isto, para que 
de lá nos naõ retorquem de falso. Eis o facto vamos, ao 
mais. 

Naõ cnüaremos aqui na contemplação da miserável 
situação do indivíduo prezo, cuja causa, sendo enviada de 
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Pedro Duarte para o Principal Souza, do Principal Souza 
para I). Miguel Forja/., de D. Miguel Forjaz para Pedro 
Duarte he literalmente o mesmo que correr o pobre prezo 
dr Herodes para Pilatos, dahi para Cai faz, depois outra vez 
para Pilatos -SM*- Deixamos esta parte do negocio por
que pertence á ma administração da justiça, e falta de li
berdade nos indivíduos; aqui tractaremos das más con-
trqacncias disto no Commercio. 

Antes, porém, de entrar no exame dessas conseqüências 
he necessário dar uma pequena satisfacçaõ a respeito da 
accusaç-ió que naturalmente sa fará a este respeito, sobre 
a irreligiaõ de quem defende a doutrina de que um navio 
possa navegar sem capelão. Naõ cremos por forma ne
nhuma na religião dos homens que tal objecçaõ fizerem : 
taõ livpocritus, MO velhacos (odos os homens, que andam a 
m-Mii-r a sua religião pelos olhos dos outros; porque a 
religião he uma cousa que diz respeito ás obrigaçoens do 
indivíduo para com o .seu Deus, <• os que se inlromcUem 
uisso saõ iiypocritas ; e se falíamos dos políticos, que an
dam a gritar com a religião, dizemos ainda peior: saõ 
ímpios, que fazem da religião cnpa de sua ambição; c 
iurm uso da cousa mais sagrada sobre a terra, até para 
os tin» mais propbanoe. A tal gente nem nos importa 
responder, nem nos parece, que elles tenham direito a 
operar resposta nossa. Vamos á matéria. 

Naó ha duvida, que um navio, cujo porte e grandeza 
possa supprir ás despe/as de capelão e cirurgião, deve 
ter eUrs oflieiars a bordo; para que naõ falte aos nave
gantes, e passageiros, os confortos espirttuaes, e corporaes, 
que destes dous olhciaes de navio podem receber os mes
mos navegantes. Mas quundo a grandeza do vaso he taõ 
mcanuderavel, ou a quantidade dos lucros taõ diminuta, 
que naõ pode a negociação ministrar meios bastantes para 
rslas despezas, he absolutamente necessário, que os nave
gante» se dispensem destes confortos capiriluaes c corpo-
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raes, que a sua situação de pobreza relativa lhes naõ per-
mitte gozar. 

As leys em Portugal, que ordenam que os naviostrágam 
capelaõe cirurgião, saõ justas e políticas; porque naõ se 
deve privar a equipagem do navio de taõ importantes be
nefícios, segundo o seu modo de pensar, só a fim de accu-
mular mais lucros no cofre do dono do navio : mas essas 
mesmas leys tem providenciado a este respeito cousas, que 
mostram naó ser essencial o capelão a bordo do navio j 
tal he o costume a respeito das viagens do Norte; e, no 
caso particular, de que tractamos, tinha havido permis
são de sahir de Lisboa sem capelão. Logo neste caso 
naõ devia o capitão ser prezo por Pedro Duarte: e se 
nao tinha havido tal dispensa, que diga o Senhor Pedro, 
em que ley fundou o seu decreto de esperar três dias pela 
prova i por que naõ determinou um prazo maior ou menor 
-VI horas ou 8 dias l Isto mostra á primeira vista o ar» 
bitrario do procedimento. 

Supponhamos, que a carga desttí navio, ou parte delia, 
estava segura contra vento, mar, fogo, piratas, inimigos, 
ladroens, ou outros males injusta, e illegalmente aconteci
dos ; e que, em conseqüência da detenção arbitraria do 
capitão, succedia perder-se ou damnificar-se; segura
mente o acto de Pedro Duarte havia ser classificado como 
o dos piratas, ladroens, &c. isto he ; a perca em tal caso 
devia reputar-se procedente de um acto illegal; e portanto 
nessa hypothese se devia decidir a causa de tal seguro. 
Ora £ como quer o Governo Portuguez ter bom nome nos 
paizes estrangeiros; quando factos desta natureza, se 
provarem, e decidirem nos tribunaes de justiça? 

O primeiro dammo, que soffre o commercio em conse
qüência de um acto arbitrário de Pedro Duarte, be que o 
segurador em Inglaterra hade necessariamente carregar os 
seus tantos por cento mais ao nayio Portuguez; porque 
a fallar a verdade estes actos arbitrários sugeitaÕ o vaso e 
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sua carga, a maior numero de riscos; os qutu> por con
seqüência exigem maior prêmio. 

Daqui se segue o outro damno 4 navegação Portugueza. 
qoe ja tivemos oceasiaõ de lembrar em outros números, e 
he qae todos os carregadores prefiriraõ, em iguaes cir
cumstancias, um vaso estrangeiro, e assim se diminuirá a 
navegação nacional. 

Depois disto o mesmo credito mercantil da naçaõ perde; 
porque o negociante estrangeiro vendo taes exemplos; 
pôde mui justamente dizer ao negociante Portuguez " Naõ 
me fio em tuas promessas; naõ porque te naõ supponha, 
como indivíduo, mui honrado-* mas porque vives de
baixo de umGovcriio, que naõ respeita os dirchos da pro
priedade : e que portanto pode se qutzer por-lc em estado 
de naõ poderes cumprir com o que prometes." 

Ponhamos este caso. Um negociante tem accitatlo le
tras a pagar, 30 dias depois da chegada do navio: faz 
este arranjameiito calculando, que no espaço de 30 dias 
pôde desembarcar a sua fazenda, vender, e apurar nqueilu 
parte que lhe for necessária para pagar as letras. O mi
nistro da visita do Duro, ou do tabaco, ou da saúde, de-
mora-o na prizaõ o tempo que lhe parece ; retarda tudo 
isto o desembarque da carga, e o carregador, que tinha 
aceitado tu letras, afiançado naquelle recurso, ou hade 
arruinar o seu credito, deixando de pagar as letras no tem
po de seu vencimento, ou bade fazer sacrifícios de outra 
sorte rumotos pura obter fundos com que pague as letras, e 
salve o seu credito. 

Cora estes impedimentos ao Commercio da parte do 
Governo, que naçaõ pôde negociar com alguma vantagem? 
K que superioridade naõ ficam tendo os negociantes in
gleses sobre os Portuguezes, no credito, e nos recursos iner-
caatis? 

He por isto que o celebre Montesquieu, querendo dar 
«ata ide* do Governo despotico, naõ diz mais nada senaõ 

Vou VIII. No. 45. u 
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isto "• Que os selvagens da Louiziana, quando querem co
lher um fruto da arvore, decepam-na, e derribam-na." 
Suppor que estas medidas arbitrarias podem servir de 
algum interesse ao Governo, he um erro taõ considerá
vel, quanto ellas saõ tendentes a arruinar inteiramente o 
commercio, atacando a liberdade desse mesmo commer
cio, que he essencialissima á sua prosperidade. 

Quando a pobreza de território de uma naçaõ, a sua 
posição geographica no Mundo, o gênio e disposição de 
seus habitantes, fazem com que o commercio nao possa 
prosperar, nem ir alem de uma certa meta, naõ ha mais do 
que conformarem-se os homens com os decretos da Pro
videncia, que em sua incomprehensivel sabedoria distri-
bue os bens do Mundo, naqueila proporção que lhe apraz; 
mas seguramente nao se devem os homens conformar, com 
a mesma submissa resignação, ás desvantagens que vizivel-
mente procedem de uma mà administração do Governo; 
he este um mal moral proveniente da maldade ou da igno
rância do homem; e todos temos o direilo de procurar re-
mediallo. 

A obrigação de trazer capelão he, pelo que temos 
dicto, mui pezada, ainda sem estes procedimentos arbi
trários; quando essa obrigação se impõem indistincta-
mente, sem attençaÕ ao porte do navio, lucros da viagem, 
]u°*ar da navegação, &c. E o mesmo dizemos a respeito 
do cirurgião, remédios de botica, que pelos regulamentos 
arbitrários a este respeito, sugeitam também os navios 
Portuguezes a novos inconvenientes. 

Ha um medico que deve visitar os remédios a bordo dos 
navios, isto he ja um inconveniente; dahi exige-se por 
isto a propina de 6.400 reis; depois, se o medico naÕ he 
honrado, além da propina, recebe mais algumas luvas, que 
o capitão, ou dono do navio paga de boa vontade, para se 
livrar do encommodo da tal supérflua visita; de maneira 
que todos estes apertos ao commercio, obstam á sua prós-
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, segmentam as dependências, conferem jurisdic-
çeens, que saõ socceptiveis de abusos, sem que se previ
ram; e mostram a todas as luzes a necessidade da re-
forma no systema, e naõ nas soas partes separadas; por-
qee cada novo estabelicimento, ou hade ser um anel na 
ead-ea do despotismo; ou hade ser um componente hete
rogêneo, que naõ pôde nunca harmonizar-se com o resto ; 
e que produz em conseqüência mais confusão do que be
neficio. 

Ja pois, qoe o comportamento arbitrário de Pedro 
Duarte (o qual, pelo que nós delle sabemos, poderá ser 
homem muito honrado, e bom magistrado; pois naõ o 
conhecemos, nem por bem, nem por o.ai, nem nrnca 
vimos o seu nome d'antes senaõ no Ahnaiiack) nos dco 
oocsnaõ a fallar da influencia que tem nobre o commercio 
os procedimentos arbitrários do Governo: aproveitaremos 
esta occasíaõ para lembrar outra arbitrariedade. 

Qttetxáram-se vários Negociantes de Li-boa ao Secre
tario, ou á Regência, de que Pedro Duarte como Minis
tro encarregado da visita do Ouro, se demorava e naõ 
(a, logo qoe os navios chegavam, cumprir com este seu 
dever, causando este retardamento grandes prejuízos ao 
commercio: outro sim, que Pedro Duarte tinha de sua 
própria aotboridade inventado um novo tributo ao Com
mercio, fazendo com que os navios vizitados pagassem ao 
patraó, e remei r os do esealler, em que elle Pedro Duarte 
Ia fazer a visita. Mandou o Secretario do Governo que 
respondesse Pedro Duarte a isto ; e sabe-se elle com esta 
resposta. 

" Que o seu bem entendido zello, por ecconomia, &c. 
o batia determinado a fazer evitar á coroa a despeza da 
equtpagem do esealler; cujas soldadas se podiam poupar, 
porque naõ éra muito gravoso aos navios pagarem 4 gente 
do esealler que vai fazer a visita." 

Naõ disputamos aqui, nem a bondade ou maldade do 
0 9 
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poupar á Coroa esta despesa do esealler ; e fazella pagar 
pelos navios vizitados ; nem as boas ou más intençoens 
do Ministro Pedro Duarte, em fazer este arranjamento; 
impondo novo tributo ; mas consideramos o facto simples
mente. Um mero inspector dos navios, para examinar 
que nelles naõ venha ouro de contrabando; arrogando a 
si o direito de impor um novo tributo; de seu motu pró
prio, e por que elle lá suppoz nos seus cantares que éra 
útil ao Estado. Arrogando a si direito de impÔr contri-
buiçoens, e fazer dellas applicaçaõ; direito este taõ im
portante, que os povos de Portugal o disputaram sempre 
a seus reys, e que supposto seja exercitado hoje em dia 
pelo monarcha, sem consultar as Cortes, saÕ sabemos a 
ley fundamental porque tal direito passasse das Cortes 
para o Rey; e uni direito de tal importância he exercitado 
por Pedro Duarte, sem mais cerimonia do que o julgar, 
que he útil á Coroa. 

Perguntamos, aquém refiectir nisto com seriedade, se 
um Governo assim constituído, e assim levado adiante; 
tem forma, ou tem regularidade ? Perguntamos se taes 
abusos chegassem aos ouvidos do Soberano dos Domínios 
Portuguezes, que reside agora no Rio de Janeiro, se elle 
nao veria nestes factos a mais flagrante usurpaçaõ de suas 
mais importantes prerogativas ? 

E agora ; que remédio tem isto ? NaÕ o reprehender a 
pessoa que mal obrou ; naõ o tirallo de seu lugar; pois o 
que vier a poz elle fará o mesmo; porque o homen segue 
nnturalmente o exemplo da arbitrariedade, que constante
mente lhe põem diante dos olhos todos os seus superiores, 
principiando pelos Secretários de Estado. A reforma 
deve ser radical ; e, senaÕ nos enganamos, naõ he a falta 
de disposição no Príncipe, que prezide ao Governo quem 
obsta a esta grande obra; he o orgulho, a ambição, ea 
incapacidade dos que o cercam, que ou lhe oceultam estes 
factos, ou os representan como culpas veniaes, e de ne-
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mhuwrn conseqüências. Nós olhamos para esta confusão 
de jurisdicçeew, taõ geralmente observada nos domínios 
Pertngoezes, como males taõ sérios, que em toda a porte 
do Boodo, e em todas as idades, foram os precussores da 
raio» total do Estado; e assim julgamos fazer ao Soberano 
de Portugal um essencial serviço; como moitas vezes 
temos dicto; sprezentande-lhe em nosso jornal, que in-
dirrcta, ou directamente pôde chegar a sua noticia, a 
cadéa de acontecimentos, qoe vamos provando por factos 
particulares, sua tendência, e suas conseqüências; o i 
tavas unicamente, se o Soberano olhar por ellas cm 

Portaria. 

Psra o Juiz, Vereadores, e mais Officiaes da Câmara da 
Cidade de Leiria. 

O Príncipe Regente N. S. desejando animar quanto 
possivel for a agricultura para beneficio dos seus fieis vas-
stlka: be Servido Ordenar, que a câmara dessa cidade 
de Leiria possa mandar receber do Commissario Geral do 
Exercito, o desembargador Domingos José Cardoso, seis 
aoios de lavas, que fará semear com a brevidade possivel, 
dsado coou por esta Secretaria de Estado dos Negócios do 
Reyno de assim o haver executado. Deos guarde a V.M. 
Palácio do Governo, 14 de Janeiro, de 1812. 

ALEXANDRE JOBE' FERREIRA CASTELLO. 

Na mesma conformidade e data se escreveo ás Câmaras 
seguintes. 

Da cidade de Castello-Branco, psra mandar receber 
quatro moios de favas. 

Do villa de Santarém para receber seis moios dictos 
De Alemquer, dicto dicto dicto. 
Do Alcobaça, dicto 4 dictos. 
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De Torres-Novas, dicto 6 dictos. 
De Ourem, dicto dicto 4 dictos. 
Te Thomar, dicto dicto dictos. 
De Torres-Vedras, dicto dictos. 

Portaria. 
Sendo da maior necessidade occorrer á grande falta, que 

experimenta a Província de Estremadura, sobre tudo nas 
terras invadidas pelo inimigo, aonde se nao pôde a tempo 
semear no anno passado ; e naõ havendo as sementes per. 
cisas, nem mesmo permittindo o tempo outras providen
cias mais promptas, que as que se destinem a approveitar 
neste presente anno a sementeira das melhores terras tem-
poráãs, devendo continuar-se esta Providencia para as ou
tras terras mais serodias, e de sementeira de milho nas ter
ras invadidas, segundo se forem proporcionando os meios, 
e a Estação o permittir : Manda o Príncipe Regente Nosso 
Senhor, que nas villas de Alemquer, e Santarém, e no 
Celleiro da Cardiga se formem três depósitos dos trigos, e 
cevadas da terra, que se poderem achar capazes de se
mente, cujos Depósitos seraõ confiados á guarda, e con
servação dos Administradores dos tabacos das referidas 
villas, aos quaes se fará entrega dos dictos gêneros á pro
porção, que forem remettidos por Francisco Xavier de 
Montes, que se acha encarregado da referida compra. 

TeraÕ estes Depósitos a natureza dos Montes Pios de 
Évora, Miranda, e outras terras do Reyno, unicamente des
tinados a darem por empréstimo trigos, cavadas e milhos 
áquelles Lavradores, que tiverem gados, e boas terras, ca
pazes de darem boa producçaÕ. 

Os corregedores das comarcas de Santarém, e Alemquer 
nos depósitos dos seus respectivos districtos, e o Juiz de 
Fora da Golegaã no deposito da Cardiga, convocando um 
ecclesiastico de conhecida probidade, e intelliggncia, e 
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dois Lavradores escolhidos pela Câmara, juntamente com 
ot Administradores dos tabacos, que o deverá ser do de
posito, faraó as sessões necessárias, prescindindo de toda 
a delonga, que retarde a execução desta importante mc-
tiida para concederem, ou negarem as sementes áqueiles 
Lavradores, que em sua consciência julgarem mais ca
pazes, por terem boas terras, gados próprios em estado de 
aproveitarem o beneficio, que o Mesmo Senhor lhes pro
cura ; ficando todos obrigados, e responsáveis, um por todos, 
e todos por um, pela exacçaõ, e cumprimento das Reaes 
Ordens. 

Todos os Lavradores seraõ obrigados na prozima co
lheita a satisfazerem o paÕ emprestado, dando em cada moio 
a gratificação de três alqueires a beneficio da conservação 
do estabelecimento. Seraõ obrigados a conduzir o paõ ao 
deposito asnde o receberão; naõ podendo ai legar pre
texto, ou escusa para deter, ou demorar a sua entrega; e 
o Administrador fica authorizado para requerer summa-
riamente perante os Magistrados encarregados dos depo
sites a sua eflectiva cobrança ; tomando-se-lhes em conta 
na residência, além da responsabilidade, que tem pela se
gurança, e conservação dos dictos depósitos com os mais 
encarregados da distribuição. 

Quando por má colheita o Lavrador naõ poder pagar a 
temente sem damno, prorogar-se-ha a conservação delia; 
pagando porem infallivelmente o prêmio. 

Feito o imprestimo aos Lavradores, o Corregedor o 
fiuri publicar por Editaes, declarando os nomes dos Lavra
dores, as sementes, que receberam, para assim melhor con
star, e no anno seguinte poder beneficiar aos outros, que 
naõ poderam entrar em relação; dando conta na Secretaria 
de Estado dos Negócios do Reino, logo que as referidas 
sementes estiverem semeadas, de que particularmente fica 
encarregada 

O Administrador do deposito terá um livro, no qual 
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escreverá o determinado nas conferências, a distribuição 
das sementes, e todos os mais apontamentos, que se jul
garem necessários conservar em memória, assignando os 
eonferentes presentes, finda a sessaõ. 

A entrega se fará por termo assignado, perante o Escri
vão da Câmara, com as solemnidades da Lei. 

Tendo porém o Mesmo Senhor consideração ás despezas 
necessárias, e inevitáveis para a conservação, e guarda dos 
gêneros depositados, concede, finda que seja a colheita, 
e recolhido o paõ no Celleiro, que o Administrador receba 
um alqueire por moio, para delles satisfazer as despezas, 
de que está encarregado ; dando-se a cada um dos ou
tros encarregados uma quarta por moio, pelo extraordiná
rio incommodo, e como em gratificação deste serviço; 
ficando um alqueire para o augmento, e conservação do 
Celleiro, como se practica em todos os estabelecimentos 
desta natureza. 

Para acautellar as quebras, que possaÕ haver, se faraó 
as duas mediçoens; a primeira na recepção; a segunda 
no acto do empréstimo, sendo presentes todos os Encarre
gados, ou ao menos dois, que assignaraõ o balanço com o 
augmento, ou diminuição, que tiver naquelle dia, para 
ficar aisim sempre illesa a reputação do Administrador en
carregado da sua conservação. 

Terá o Corregedor, e mais vogaes o maior cuidado de 
conservar algumas sementes de trigos tremezes na co
lheita próxima ; tendo em vista a necessidade, que muitas 
vezes experimenta a Comarca pelas inundaçoens do 

Tejo. 
Nas outras Comarcas onde naõ ha Depósitos, procede

rão os Corregedores pela maneira acima estabelecida, com 
a concurrencia dos dois Lavradores, e Ecclesiastico, at-
tendendo ás pertençoens daquelles, que estiverem nas cir
cumstancias aqui declaradas; regulando-se para a distri
buição, segurança, e cobrança das sementes emprestadas 
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na prozims colheita pelas providencias dadas na presente 
Portaria, e expedindo para a sua entrega os competentes 
Precatórios aos Corregedores das Comarcas de Santarém, 
Alemquer, e Cardiga; aonde se lhes fornecerão as mesmas 
tementes até ás quantias seguintes ; a saber para a Co
marca de Leiria vinte moios de trigo, e cevada; para a de 
Ourem dez moios de trigo, c dez de cevada ; para a de 
Tbomar dez de trigo, a dez de cevada: para a de Alço. 
beca dez moios de trigo e dez de cevada ; para a de Riba-
Tejo, cinco moios de trigo, e cinco de cevada ; para a de 
Torres Vedras dez de trigo, e dez de cevada; para Cas-
tcllo-Branco dez de trigo, e dez de cevada; sendo as ditas 
porções as que provavelmente se poderão ainda lançar á 
terra, supposto o adiantamento da F.staçaõ; devendo ob
servar as providencias dadas na presente Portaria, para a 
sua conter vnc.õ, e arrecadação na próxima colheita, par
ticipando o Presidente do Deposito, que fornecer a Co
marca, aos outros Depósitos, para a sua devida intelli-
gench. 

K para que S. A. R. possa dar iguaes providencias para 
auxiliar a sementeira de milhos na Estação própria, daraÓ 
couta os Corregedores das referidas Comarcas da porçaõ 
deste gênero, que será necessária a cada uma dellas. 

E achando-se o Desembargador Felippe Ferreira de 
Araújo e Castro encarregado de fazer eftectiva a remessa 
dos gêneros, que Francisco Xavier de Montes apromptar: 
he o Mesmo Senhor servido authorisa-lo, para que logo que 
a dieta remessa se completar, passe a visitar os Depósitos, 
e a verificar a execução da presente Portaria. Palácio do 
Governo, aos 35 de Janeiro, de 1812.—Com as Rubricas 
dos Senhores Governadores do Reyno. 

VOL. VIII. No. 45. 
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Exportaçoens dos Estados Unidos em um anno findo no 1» 

de Outubro, de 1811. 

Fazendas, artigos, e mercadorias do "i valor era dollars 

producçaÕ ou manufactura domestica 5 45:294:043 

Dictos de producçaÕ ou manufactura 

estrangeira - - 16:022:790 

Tota l 61:316:833 

Os artigos de producçaÕ ou manufactura domestica se 

podem arranjar nas seguintes classes. 

Productos do mar - - 1:413:000 

Matos - 5:286:000 

Agricultura - - 33:556:000 

Manufactura - 2:376:000 

Incerto - - 66:000 

Tota l 45:294:000 
Foram exportados para os seguintes paizes. 

Para os domínios de Rússia, Prússia, > 

Suécia, e Dinamarca 3 3:055:833 

Gram Bretanha - - 20:308:211 

Hespanha e Portugal 18:266:466 

França e Itália - 1:194:275 

Outros paizes indistinctamente 2:469:255 

45:294:043 

As mercadorias de producçaÕ ou manufactura estrangeira 

foram exportadas para os seguintes paizes. 

Para os domínios de Rússia, e Prússia, ~i 

Suécia, e Dinamarca > 5:340:117 

Gram Bretanha - - 1:573:314 

Hespanha e Portugal 5:772:572 

França e Itália 1:712:537 

Outros paizes indistinctamente 1:624:220 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

Carta de um Americano ao Espafiol, sobre o sen Numero 
XIX. Londres. 1811. 

J\<) mesmo tempo que o Governo de Hespanha tem 
feita esforços, por conservar as colônias Hespanbolas da 
America na sugeiçaõ da Europa, por meio de decretos, e 
setos de poder, e authoridade, e ainda por meio da força 
armsda; os seus opponentes na America seguem a estrada 
opposta dirigindo-se constantemente a mover a opinião 
publica a favor das suas ideas ; como se vê do Manifesto 
de Caracas, que principiamos a publicar no nosso N». pas
tado, e concluímos neste. 

A obra, qoe temos diante de nós, he feita com os mes
mos fins, e, em nosso modo de pensar, mais bem calculada 
para promover o objecto que seu author ou authores 
tem cm vista, do que nenhuma das que até agora se tem 
publicado a este respeito. Consta de uma pequena bro
chura de 110 paginas; e toma por motivo o responder a 
certos raciocínios sobre a America que se acharam no pe
riódico chamado El Espanol, no N**. 19. He escripta 
esta obra em boa linguagem Castelhana, e oecupa com a 
resposta ao Espafiol, sté paginas 51 ;edahi até o fim consiste 
em notas, em que se insertam varias noticias officiaes, 
principalmente a respeito dos procedimentos das Cortes 
•obre as colônias Americanas na America. 

O A., que parece evidentemente ser um Americano 
Hespanhol, raciocina com um sangue frio, que lhe da bas
tante vantagem; porque ou seja natural, ou artificial, a 
calma, e sonego apparente na dispute, naó pôde deixar de 
produzir convicção. Eis um extracto de p. 3, para pro
var isto. 

x 2 
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Acha Vmce. em Venezuela, uma facçaõ, que repenti
namente se tem feito poderosa; um club de Jacobiaos precipitados, 
que tem decretado a independência, contra a vontade dos povos; 
que vam a involver em sua ruina com tal imprudência, e aos quaes 
querem dominar com a violência e com o terror. E perdoe o Con
gresso federativo de Venezuela esta pouquidade, ainda que elle seja 
composto dos representantes, que cada uma das províncias elcgeo 
á sua satisfacçaõ, em plena, e pacifica liberdade, e lhes deo sem du
vida as suas instrucçoeiis conrespondentes. He verdade que por isso 
deve a presumpçaõ estar a seu favor, pois elles devem conhecer me
lhor a extençaõ, a qualidade de seus poderes, a situação das cousas 
e o império das circumstancias. Porem o Espanol em Londres, 
naõ lhes havia de pagar a carta de cidadão Venezuelano, com outra 
de repulsas, se naõ tivesse por si todas as razoens do Mundo." 

"i Quaes saõ ellas, Siír.? * He a independência ein si? Naõ; 
" porque (Vm". diz, que) Venezuela tem tanto direito para decla
rar a sua como Roma, França, ou Inglaterra." j Será ter-se decla
rado independente do Governor de Hespanha? Tampoco: "porque 
a conduuta de seus governos tem authorizado Venezuela, para naõ 
t : r com elles alguma contemplação." 

A p. 11, achamos um rasgo da historia da revoiuçaõ da 
America, que nos pareceo novo; e que patentea mais um 
facto, que augmentara as difficnldades da reconciliação 
da Hespanha com a America. Ooiitôm-se nestas poucas 
palavras. 

" Que miserável, e ilüberal composto he a constituição de Hes

panha, depois de dous annos, e meio de trabalho. * E depois de 

dous reezes, unicamente, quanto melhor e mais bem combinada hea 

de Cundinamarca, aonde se restituio aos Bispos a custodia, que Deus 

lhes deo, e o Apóstolo lhes encarrega do deposito da doutrina, quando 

a cominissaõ de Cortes acaba de appiovar o tribunal antievangelico' 

que se estreou em Castclla queimando dous mil homens, como lemos 

em Mariana. L. 24, cap. 17 !*' 

Vemos poraqui a aboliç;;ó da Inquisição no novo Esta
do de Cundinamarca, e a nova objecçaõ que daqui resulta 
de se reconciliarem com a Hespanha, aonde a commissao 
das Cortes, encarregada de examinar este negocio, reconi-
mendou a sua approvaçaõ. 

NaÕ permittem os nossos limites que façamos mais lon-
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go» estrados desta obra; mas naõ podemos deixar de 
éter, qoe at notas contem illustraçoens, e factos, que saõ 
da maior importância; c para dar ao Leitor uma idea da 
lar-preassõ, que u\ obra deve fazer nas colônias da Ame
n a , c do »eu efleíto em lançar barreiras insuperáveis i 
rcconeihaeaó entre a Hespanha Europea, e Americana; 
copiaremos aqui uma passagem da nota 14 ; que se refere 
ia mesmo assumpto acima. Esta questão se agita; porque, 
entre outros meios kinpregados pelos Euroneos na Ameri
ca para acalmar a revolução; foi o usar das excommu-
nhoens, e da influencia dos Inquisidores *, pelo que assim 
falia este A. ao povo p. 108. 

Responderam tis Inquisidor<« i eclebre carta do Bispo 
dcBlots, que at penas temporaes, que impunham, -lirnáuaru do po
der dot Rejs. O nosso tribunal, dizem elles. lie Real." Kaò res
ponderiam assim ha dous seculot t porém hoje inõ podem deixar 
de ronfettar a verdade. Naõ fritem pois a violação da'Pé, quando 
m toca cm um tribunal de poliria Real, c te averigua se convém è 
liberdade porque pelejamos. Saiba poit o povo, que naõ se tracta 
aèttode Religião - mas somente de um tribunal Real irregular, e ex
orbitante, próprio só para manter o despotismo dos reys, que por is
to te empenharam em tustéllo t a pezar das vivat redamaçoen* «Je 
iras tassallot. Já ditem que as Cortes o tem tupprimido, e na-S po-
dta ter menos rom os luzet que lançaram sobre este objecto o semi-
Mno-patrtotico, e o Duende-politico. A incompatibdtdade da li-
berslsde MespanboU, rom oestabeliciineuto da Inquisição, be o Moo-
Uatr sobre otespadachiot, que pelejam a favor da Inquisição." 

Referimos esta passagem, para mostrar quam pouco tem 
feito os Governos de Hespanha, para albanar as diffeiiça*-, 
entre a metrópole, e as colônias, e quam hábeis tem sido, 
em comparação dos Europeus, os revolucionistas da Ame
rica, qne naõ tem deixado perder nenhuma destas circum
stancias, que podem promover a separação, faxer ver aos 
•*•*, qoe naõ devera esperar reformas úteis da Europa, 
«as sim dos seus mesmos Governos compostos na A mé
trica. O paragrnpho seguinte lie mui notável paru que o 

c dará a conhecer a idea que os Americano» 
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Hespanhoes fazem dos Governos da Hespanha, que se 
tem rapidamente succedido uns aos outros desde as J une-
tas Provinciaes, até a actual Regência. 

" O que parece estranho (p. 11)) he que também Vmce.nos faça 
negaças, como se fosse um Hespanhol preocupado ' Isso he pôr o 
o punhal nas maõs do partido anti-americano nas Cortes, que faraÕ 
de Venezuela, se o souberem manejar, a victima de sua vingança." 
Se o souberem manejar ! Naõ ha medo de que tal saibam. 0 
principal mal de Hespanha está na cabeça. Se a tivessem ja os 
Francezes teriam repassado os pyrinees, as Américas, todas estariam 
cooperando; e naõ haveriam elles mesmos de estar em anar. 
chia. Vmce. dice, que os das Cortes estavam loucos: agora, cova 
a exclusão injusta das castas assegura, ' q u e tem cahido no mais 
estupendo delírio." • E quer Vm<--*. q u e Deus faça o milagre de res. 
tituir o juizo a injustos arrematados, só para que acertem èm vin
gar-se ? . " 

Neste papel se desolvem os princípios da descuberta 
da America, o fundamento dos Reys de Hespanha para 
conquistar aquellas terras estribando-se na doaçaõ que lhes 
fizera o Papa Alexandre VI . ; a forma de Governo, que 
naquelles paizes introduziram os Hespanhoes; a neces
sidade de remediar os erros e preocupaçoens do Governo 
Hespanhol; e os motivos porque nao podem esperar da 
Metrópole estes benefícios que desejam. 

Nós naõ temos a menor duvida de que esta publicação 
causará um efTeito estrondoso na America; e cremos 
também, que só se lhe pôde responder com factos; por
que três annos de promessas nunca cumpridas; faraÕ in
crédulo ao homem mais simples. 

Particularifés et Observations, &c. Particularidades e 
observaçoens, sobre os Ministros de Finança de França, 
que tem sido mais celebres, desde 1660, até 1791 ; 1 vo
lume, S° Londres, 1811. 
A biographia dos homens públicos hc um dos ramos mais 

instruetivos, e importantes da historia, para um político, 
porque por elles nos aproveitamos nao só de nossa 
experiência ; mas também dos erros e acertos de nossos 
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maiores. He ditficil referir a historia de maneira que a 
taça útil, sem entrar nos motivos; e causas das acçoens 
qne se referem, em tanto qoanto be possivel pesquizar as 
iotençoens dos homens; porque comparando a intenção 
com o acto, e resultado, podemos aproveitamos do exem
plo imitando, ou evitando o proceder da pessoa que cs-
tedamos. Tal político intenta uma negociação com uma 
Potência Km intenção nem desejos de qae ella seja bem 
Mccedida, e unicamente, para com isso fazer negaçn a 
outra: tem, portanto, entender as molas oceultas, mal 
podemos saber se os meios empregados para n negociação 
furara ou naõ bem adoptados, c saõ dignos de imitação, 
oo vitandos. He este o grande uso da biographia. 

A de que traclamos hc d'um gênero um pouco inçtdar, e 
ainda que os escriptores Franceses se deixem muitas ve
te» levar da vivacidade de sua imaginação, com tudo a fa
cilidade de sua penetração os faz próprios p.ira desempe
nhar uma obra desta natureza. Assim o A. louva c vitu-
pera o mesmo homem, segundo os diflerenles aspectos em 
que o considera ; c segundo as diflerentes acçoens de que 
irada. Na verdade, uma biographia he necessário que 
represente as acçoens boas c mas tios homens públicos; 
porque aquelle, cujo numero de boas qualidades prepon-
déra sobre as más, deve ser chamado bõm ; e outro, cuja 
preponderância he de mas qualidade, deve ser chamado 
mio: e poucos seraõ os homens em que se naõ ache esta 
mistura de character. O seguinte extracto fará ver como 
o A. se esmera em fazer estas distineçocus úteis; e traçar 
os acontecimentos ás suas verdadeiras fontes, (p. 368.) 

" Naõ taõ somente ot Ministros de Finanças ot que tem experi
mentado Ma aberração do juiso nacional i tem-te ella estendido 
sttt aos rejt, a todos os objectot do Governo, e to- objectot que lhe 
mftutrubot, Laís XIV., tem sido exsltado, e qujsi adorado i quão-
-o «pregava a uma vai magaificeocia, a substancia de teus tuboi-
toti quando faxia correr o sangue humano por guerra* injusus*. 
«taasdo incendiava o Palatiaalo i quando fazia pregar a Deus uu seu 
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reyno, por meio da gente de guerra. E quando sustentando com 
coragem os desastres da guerra da successaõ de Hespanha, mostrou 
a heróica resolução de tornar a apparecer em sua velhice, a testa 
de seus exércitos vencidos, e de morrer como rey; naõ lhe perdoa
ram a culpa de ser infeliz *. e o povo insultou a pompa fúnebre 
deste monarcha, que a pczar de grandes faltas, tinha feito grandes 
cousas, enobrecido o throno, e illustrado o nome Francez. A direc-
çaõ dos negócios públicos tem, assim como a direcçaõ dos negócios 
de finança,sido mal appreciada. Ouçamos Mr. de Torcy, um dos mais 
sábios ministros que teve a repartição dos negócios Estrangeiros. 
Quando a paz de Utrecht estava ao ponto de ser assignada, cm 
quanto El Rey a retardava, para obter a restituição de Tournay, se 
murmurava em França de sua firmeza, e muita gente persuadida de 
suas próprias luzes, tractáva como teima insensata, a constância 
em pedir uma praça, que certamente nunca se obteria pela negocia
ção. Que comparação diziam elles entre Tournay, e a p a z ; naõ 
-vale mais abandonar uma cidade do que deixar de concluir esta paz 
taõ necessária á salvação do reyno .' Depois do abandono de Tour
nay, estes mesmos politicos murmuraram ainda mais; e tractáram 
de fraqueza, o entregar aos- inimigos uma praça taõ necessária á 
segurança da fronteira. Sobre a erecçao das obras mais úteis á 
naçaõ, mais favoráveis ao commercio, de maior honra aos reys, a 
quem saõ devidas, ha a mesma inconsequencia. Aqui he a Mr. de 
Vauban quem devemos ouvir, o maior engenheiro, e talvez o me-
melhor cidadão que haja em França. O canal de juncçaõ do Ocea
no ao Mediterrâneo, naõ se acabou, e fez navegável, senaÕ pouco 
tempo antes da morte de Mr. Colbert; dous ou três annos depois 
Mr. de Vauban foi examinallo, e no relatório, que deo delle obser
vou, que em quanta viveo Mr. de Colbert honve um murmúrio geral 
contra a obra deste canal; que se dizia que naõ podia ser de utili
dade alguma, e que éra um abismo, em que se interrávain sommas 
immensas; que entretanto o único reproche que se podia fazer a 
Mr. de Colbert, éra absolutamente o contrario ; isto he de naõ ter 
feito, por uma obra taõ importante, sacrifícios assas grandes; naõ 
ter dado a este canal tanta profundidade como largura, o que poderia 
ter feito aprovéitaudo-se dos differentes rios e lagos; que entaõ 
se poderiam transportar de um mar a outro, as mercadorias, sem 
ser preciso descarregar." 

Necker foi um homem de Estado demasiado conspi-
cuo na França, para que o Author deixasse de se occu» 
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•par cora o seu character; a sua opinião naõ he, como a 
de «mitos, que Necker teve a infelicidade de estar á frente 
da Administração, quando pereceo o Estado sem que elle 
tivesse a culpa do mal, nem o pudesse remetiiar ; entre
tanto que elle éra o nccusado; c o A. absolve Necker da 
intenção, mas assevera que cllc fora a causa do grande 
desastre da França. 

" Qoe terrível reapontabili-fade, diz o A., fazem pezar sobre 
fcerker, o« seconlecimenU**, que taõ cooteuuencencia de suas di*p« -
tseoentl t*ma iofrsrcaS dot mntractot do P.stado, a mais extensa, e 
sssa raínots que jamaitesit iu • e este desastre naõ éra senaõ o me-
•or dot males t todo o principio de equidade invertido: ot terticos 
r a gloria dot antepassados servindo de titulo psra o desfavor d«.s 
desrradentets a riqueza sendo objecto de perseguição: a sirtude 
punids como um atlrntadoi a naeaô desmoralizada: a irreligiaõ 
Imusads i a atrocidade invetlida com o poder : todo o território 
da Franca transtornado rm um açougue de carne humana • o cida
dão erigindo-te em algos de teu concidadão, de quero diflere em 
oaiaioeM potitkst: o throno, qne parecia o mais inconcutso, drs-
traído: um rey que tinha feito à tua nsçaS ot maiores saenficios, 
psrteendo sobre o cadafalto, por ordem dos deputados desta naçaõ- os 
srgislsdurcs assassinando, ims outros, e uaõ sendo o assassinato pela 
nuior parte, nuit do que um neto da justiça irregular: a naçaO passan
do rapidamente por todas at formas de constituição política, desde a 
drgraduaesõ da antiga monarchia, stc k democracia a mais absoluta, 
a despotismo militar i o ir.ais terrível dot despotismos • tendo 
rada (andança cüectusda pela cfiusaõ de sangue» tem que a segu
rança • a tranqüilidade te tenham podido recobrar, senaõ por uni 
sprosimaçaõ k ordem monarchia, que tinha sido destruída. Üh 
Vccker! «aqui a tua obra! Sem duvida estes horrores estiram 
leagtdeteu pensamento i a opposiçaõ que tu lhe fizestes, quando 
•tales a espiono - st tuat infelicidade* pessoars, que tem sido a 
raanqnencia diato i o teu character, que nunca teve nada de atroz t 
as mesmas faltas, a principal dat quaes fui uma paixaÕ desordenada 
fada gloria, o mais e*cina*.rl,e o mais nobre dos desta rios. tudo te 
absolve da pirücipaçaõ oeste delírio do crime. He possivel, e até 
nao deiia de haver alguma -.rri.iraiUiançs, que o teu pensamento 
rlesaesfar, leu srnümcnto primitivo tenham sido de conferir a uma 
graadii saçaõ uma melhor csistcoriai e que o teu interesse pessoal, 

Vou VIU. No. AJ. r 
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o amor da celebridade, do poder, e das honras naõ tenham occupado 
na tua alma uma classe subsidiaria." 

The Philosopber. 0 Philosopho, ou notas criticas e 
históricas, pelo general Sarrazin; ex-chefe do Estada 
Maior do general Bernadotte, Príncipe Regente deSuecia, 
vos exércitos de Alemanha e Itaha. Londres, 1811. 
Ainda que nao seja custume o analizar, ou fazer revisoens 

das obras periódicas, em um jornal periódico ; com tudo 
a natureza singular da obra que annunciamos, exige que 
delia se faça uma excepçaõ. Tem ja apparecido dous 
números desta obra, e supposto se prometta a sua conti
nuação, nao se determinam os períodos em que deve ap-
pareccr. O general Sarrazin, um dos generaes revolu
cionários da Frarjça desertou do serviço de Buonaparte; 
porque, segundo elle mesmo declara, nao o promoveram a 
um posío a que elle se julgava ter justo titulo por seus 

• merecimentos : chegado a Inglaterra, desgostou-se também 
contra o Governo Inglez ; porque este nao premeiou a 
sua deserção, e serviços que elle assevera ter feito ána-
çao Ingleza. Este desgosto induzio o general Sarrazin a 
principar o seu periódico, em que começou pela narrativa 
de suas circumstancias, e depois a continuar escrevendo a 
biographia dos principaes characteres que tem figurado 
na revolução, e principalmente nos exércitos Francezes. 

Nap pode deixar de ser interessante a biographia destes 
homens, escripta por um seu collega, que está tao intima
mente ligado com os acontecimentos, e taó bem iqfbrmado 
das personagens, que nelles tem figurado. Q general 
Sarrazin preferio a lingua Ingleza para a sua publicação; 
talvez porque sendo a linguagem do paiz em que escreve, 
fazia assim mais geralmente conhecida a sua obra. 

Daremos a conhecer esta obra ao Leitor fazendo alguns 
extractosde sua importante biographia. 

" 0 general Soult está empregado em Hespanha, tem o Com
mando em Chefe das tropas, ique oecupam a Estremadura e Anda
luzia, e he uni dos quatro generaes da guarda Imperial." 
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** Sooll lem somente 40 snoos de idade; mas nat appareociss 
ssoslrs mais de clocoenU - tem cinco pes e dez polegadas d'a)to, 
aiada qoe magro be mui sigorosot a cara he mui ordinária, c r 
-ssiida. olh"« penetrantes, um ar pcntativo, czprimiado um gênio 
alem do cnmuium. Pode ler-se os sus pbisioguomia a aspereza de 
MS alma, t o orgulho que Ibe inspiram os seus talentos militares: 
a saa figura br militar, as maneiras simples, o trsclamenlo frio. e 
taila rsrss srsrs . bc mui ris-ido cru manter a disciplina: a sus 
sditfdade, r comprcbenssò de suas vistas, tctn muitas tezes obtido 
ot lonsores de Kleber e Buonapsrtc.' 

" Filbo de pa>* pobres, pode Soult ser considerado como o 
ssira fuodsdor de sua fortuna militar na pouca idade de IA anãos 
sr slislou como soldsdo raso. A tua boa conducta fez mm que 
rlle fosse distinguindo pelos principiaet officiaes de sua companhia. 
S<UP sucrrssivsmente o nomearam cabo de esquadra e sargento • 
dotado de muita intelligencia, cedo se lamiliarirou com a artr de 
manobrar i c mesmo naquclle período deu mostras a seus subor-
diosdos de firmeza de character, qüe ao depois tanto coutribuio 
para o seu augmento.'* 

Com esta precisão, e miudeza descreve o A. o character 
das pessoas, que dá a conhecer ao Mundo. As ancedutas 
da pierra taó referidas com igual clareza, e escolhidas 
n.ui propriamente para designar os indivíduos. Heis aqui 
o mie elle diz do mesmo Soult sobre o seu attaque em 
Punujjiil a {p. 13.) 

" A intasaõ do Norte de Portugal faz pouca honra a Soult. 
He trrdadr que. depois de ter batido a milícia Portugueza, tomou 
por assalto a ridade do Porto i maj • como defendeo elle a sus 
conquista.' ,' Que medidas tomou elle para impedir que as eo-
lu*m--au de Lord Wcllington eflectuassein a passagem do Douro I 
Ti abo sido crivclmenle informado, de que Soult esteve mui 
proaimo s ser feito prisioneiro no Porto, aonde os Ingleses eo-
Irtram, estando elle à meta, com todo o seu Estado tnsior • foram 
obrigados a mootir precipitadamente os seus caTallos, e com a 
rspads as msü sbrir csmiuho por entre os atiradores Ingleses, que 
js est a rata fazendo fogo nas ruas. Obtite este Cacto do coronel 
DSBIOIT, que esta rs empregado no Estado maior do msrccbai Soult, 
t que esteve depois debaiso dss minhas ordens no campo de 
BoulojtK. Quando o »*. corpo entrou em Portugal aos 10 de 

V 2 
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Fevereiro, de 1S*.;9, constava de £3.000 homens; retirou-se dal? 
aos 18 de MKTO seguinte, depois de ter perdido 8.000 homens; 
com toda a sua bagagem e artilheria : esta perca de gente foi quasi 
inteiramente occasionada pelos paizanos: os quaes justamente 
irritados pela atroz conducta dos Francezes, davam a morte, sem 
misericórdia, a todos 09 que encontravam. Por ura capricho da 
Fortuna, chegou Soult mui oportunamente, ao levantamento do 
bloqueio de Lugo, que estava cercado pelo general Mahi, á frente 
de 20.000 Hespanhoes. A guarniça5 desta cidade composta do 
regimento 69, debaixo do commando do general Fournier, estava 
destituída de mantimentos e de meios de prolongar a sua defensa. 
Os Hespanhoes retiiáram-se á approximaçao de Soult, e esta feliz 
occurrcncia, lançou uma sombra de esquecimento sobre os seus 
máos successos em Portugal." 

O A. neste exemplo, a pezar de criticar bastante a 

conducta de Soult nas duas campanhas dos dousannos pas

sados na Hespanha, diz a p . 20 que. 

" Naõ obstante isso, Soult he o primeiro general dos exércitos 
Francezes, depois de Bonaparte e Moreau *, elle nao possue o gênio 
da guerra em um grão igual a estes dous generaes, mas he-lhes 
superior no conhecimento practico das manobras do campo." 

O A. dá no seu primeiro Numero uma longa lista de 

nomes, de generaes e homens notáveis do nosso tempo, que 

intenta comparar uns com outros; e a que elle chama 

" Analogias Biograpbicas;" e effectivamente passa a 

descrever alguns por exemplo, Abercrombie e Dessaix; 

Alexandre I. e Francisco II . Andreosi e Lauriston. A 

qui os parallellos saÕ feitos á imitação dos que se acham 

em Plutarco nas vidas dos homens illustres; mas o A. 

escolheo diffcrente methodo de Plutarco, assimilhando-se 

a precisão de Cornelio Nepos ; porque dá simplesmente 

a conhecer aquelles factos que designam o homem, para 

assim dizer em esboço ; e seguramente he este um estylo 

mui adaptado á vivacidade do gênio Francez, e ao con

ciso das expressoens de um militar. 

O A. tinaliza o numero com reflexoens políticas e 
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criticas, «obre os acontecimentos do momento: mas esta 
parte de sua obra fica muito fcquem do interesse e curio
sidade que excita a parte biographica. 

MISCELLANEA. 

Política particular de Bonaparte relativamente á Religiaí 
Catholtca. Meios de que eüe se.seixe para a annihtiar, 
e para subjugar os Hespanhoes pela seducçaô, naí 
podendo dominados pela força. Por D. Pedro Ce-
xaUos. 

Dedicação ao Povo Hespanhol. 

Meu» cnam* COMPATRIOTAS! V^OMO catholíco naõ 
tenho podido ser insensível ais intrique* que Bonaparte 
fat à nnsj-t nanc-a Religião; como patrioU vou a pre-
bencher a obrigação sagrada do desenvolver e expor o* 
artifícios, que e le põem em prr.ctica para nos seduzir ; e 
como fiel \.I>M.IO de Feriiao-io Vil. me julgaria culpado 
de lesa roagestade, se fícai-^e simples espectador das 
injurias que se espalham contra a sua Real pessoa. 

Tal he o objecto do Opusculo que o meu amor vos de
dica. Tenho dado uma conti taõ suecinta, quanto as 
circumstancias o exigem ; fraca como he, a imeuçaõ com 
que võlla offcreço fará com que ella de algum modo se 
apprecie. 

A taneta Religião he o primeiro dos bens, ella abraça 
os interesses mais importantes dos homens. Ainda que a 
guerra naõ síja uma circunstancia favorável á sua pro-
psgaçsõ, a que nos sustentamos por sua defesa uaõ he 
menos meritoria, gloriosa, c saneta. Hespanhoes! vos tendes 
•upportsdo os erros do Governo, antes ds guerra, como 
se sopportam os snnos mios; o vosso valor se tem sempre 
feito notar pela constância, characteristica, com que vos 
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tendes sabido soffrer; mas este mesmo valor accrescenta 
hoje- ao seu antigo character o da indignação, e da vin
gança, que acendem em vossos coraçoens a horrível 
violência, e atroz perfídia do Imperador dos Francezes. 
Este homem horroroso vos olha como um rebanho de 
carneiros, que errando pelos campos durante a ausência 
do pastor, vem a ser a preza do primeiro oecupante. Mas 
enganou-se nos cálculos de sua política particular ; e crêo 
evitar unia guerra de gabinete, quando achou uma guerra 
nacional. Bonaparte sabá muito bem que, na quella, he 
fácil o vencer pela prevaricação de um ministro, ou pela 
corrupção de um general; porém jamais entrou em seus 
cálculos, e menos podia elle prever, que cada Alcaide 
seria um general, cida municipalidade um gabinete ; cada 
habitante um soldado, e que a corrupção naó pode nada 
sobre todo um povo. A guerra actual, he na verdade, 
uma guerra de Vândalos; ella naõ entrou ja mais na 
imaginação dos escriptores políticos; elles suppozérarn 
que éra impossível ver nascer guerras desta natureza; 
porque nao pensaram que fosse possivel que nascesse um 
Bonaparte. Meus charos compatriotas vós naó tendes 
meio. He precizo que vós ou combatais, cubertos de 
honras e ricos de bençaõs, pelos objectos mais dignos de 
vossa ternura ; ou que morrais em outras regioens, cu
bertos de infâmia, para sustentar os caprichos de Na
poleaõ. Esta guerra he immensa, eu o sei; naõ se lhe 
vê o fim; más a guerra da suecessao foi também uma 
guerra longa e cruel: ella náõ promettia ter mais curto 
termo; mas uma sabedoria superior, que mofa da sa
bedoria orgulhosa do homem, permittio que ella ter-
minaise, ao momento em que menos se pensava, por uma 
frivola disputa sobre um par de luvas. E que! Este Deus 
de bondade offendido em sua Religião, e em suas crea-
turas, decidiria que uma fosse continuamente ultrajada; 
e que naõ chegasse nunca uma epocha de alivio para as 
outras ? NaÕ, meus charos, e amados compatriotas: a 
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justiça divina conserva todos os seus direitos, contra o 
suthor de tantos malc*. Vós sois o instrumento que Deus 
rscolheo, para manifestar o seu Poder, e aind-i naõ 
chegou o momento, em que a cólera dirina tem de de
vorar este colos*o como uma pal'ia. Chegará o dia em 
qoe elle nos dará o objecto de nossos votos, Fernando, 
a fim de que vivamos cm uma paz, prospera c durável, 
debaixo do doce império das leys, que nos observaremos 
lauto melhor, quanto o nosso rey scik, o mcs;uo que nos 
dará o e iemplo; este rey que está p»r**iiadiJo de que os 
Soberano*, nnõ tem outra nlternativn, ou de uni** o amor e 
s prosperidade dos seus subditos á obediem ia das leys, ou 
de attrahir contra si o odto ddles, dei)* indo-tc dominar 
pelo espncho dos cortezaõs, ou pelo delírio das paixr-ens. 

Grandes c sagrados como saõ o» objectos deste escripto, 
tinto que he superior ás minhas forças, o dcseuvolvêllos 
com a dignidade que merecem-, porém nada me podia 
dispensar de preencher, cm tanto quanto está em meu 
poder, os meus devores para com o meu Dcui, meu rey, 
aduba pátria, c para comigo mesmo. 

Política particular de Bonaparte, Kc. 

Haviam decorrido mui poucos annos desde que Bona
parte entrara na carreira militar, quando o Directorio o 
nomeou general cm chefe do exercito de Iulia, cujas 
hellat províncias, taõ favorecidas da natureza, se tor
naram, cm pouco tempo, sob elle, um theatro de ruina e 
desolação. 

Os males que produz o flagcllo devorante d i jjuerra, 
saõ taõ terríveis, ti»6 numerosos, e taõ <*-erâ *», que n n-
goem »e pôde subtrahir aos futifvi >s e lícitos de Mia ter
rível actividade; porém todos estes nulos naõ »aõ nada 
para saciar o coração sanguinário de Napoleaõ, deste 
inimigo de Deus, e dos homens. F.lie quer que se sotTra 
tem consolação, sem recursos, em li.n sem a operança 
de melhor sorte ; c como cllc sabe que todos estes be-
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neficios se acham na terna e compadecida Religião Ca-
tholica, he por isto mesmo que elle tem tentado todos os 
meios de a extirpar. 

Ja o Directorio tinha concebido o horroroso projecto 
de destruir aquillo que, pelo testemunho de quem he a 
pura verdade, he indestructivel; e Bonaparte ancioso de 
provar, que naõ foi em vaÕ que elle mereceo a confiança 
daquelle Corpo Oligarchico, reduzio a systema os seus 
projectos. Formou elle o impio plano de destruir a obra 
de Jezus Christo, e escolheo o cidadão Serbelloni, para 
ser o Apóstolo da incredulidade. 

Apresentar dabaixo das cores as mais seductoras as 
duvidas, que os incrédulos tem avançado para atacar as 
verdades da Religião Catholica ; enfraquecer as provas 
que depõem a favor do christianismo, taes como a ad
mirável vida e morte de seu divino author, a sabedoria, e 
sanctidade de seus preceitos, a authoridade e sublimidade 
das sanctas Escrituras, o testemunho dos Apóstolos, o 
sangue de tantos martyres, o preenchimento das pro
fecias, a vóz estrondosa dos milagres, a conversão do 
Mundo inteiro, a duração perpetua, e inalterável da 
Igreja ; e tantas outras provas de um taõ grande pezo 
aos olhos mesmo da razaõ; taes foram os attributos da 
missão sacrilega de Serbelloni; e foi para realizar objectos 
taõ vastos, e taõ ímpios, que elle recebeo de Bonaparte as 
seguintes. 

Instrucçoens remettidas aos 18 Brumaire, anno 5o da 
Republica Franceza, ao Director Serbelloni, pelo ge
neral Bonaparte, que as remetteo ao Directorio aos 
21 do mesmo mez. 
Roma despojada de suas duas espadas, por um povo, 

que nao faz conquistas senaõ em proveito da liberdade e 
da razaõ, nutre um ódio mortal contra nós, que se naÕ 
pôde extinguir por meio algum, e que só o temor poderá 
dobrar. 
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O «eu ódio implacável, setivo mas pm h-ntr em suas 
deiUraçneos, obra com uni selo nifatigrivrl, por iodos, os 
meios que estaõ ao seu alcance, e este* meios estaõ liem 
Ir-nee de »cr desprezíveis. Se elles »»õ terríveis mesmo á 
trança victoriosa da Furopa, deve ser claro que e!i>*> o 
seraõ muito mais á Republica Cisalpiita. 

S rU vaó tentar trausacçoens de boa fé com Roma. 
KM mesn-o a pesar desta certeza, julguei perigoso «les-
truir o seu poder, e suspendi a «na ruína que estas > entaõ 
nas minhas maõ«, pelo temor de augnientar o -eu itodcr 
entre nós, destruindo-o no t>eu berço. Tenho feito as 
refíexocns mais profunda*, v. mais prudentes sobre o 
ciado destes restos de Mipt-rstiçoetis humanas. A < «•n-
ducia, que vás me tendes visto observar a re-peiti do Papa, 
he o resultado disto. 

O» mesmos povos da França, e entre outros os que 
habitam a llclgia, a Bretanha, a Normandia. o l'..it..n, o 
1-angucdoc e a Provença, estaõ, quanto ás luze-, a uma 
grsnde distancia do Governo. Só a plnlosophía dirige a 
t-sle, entretanto que os outros saõ o% escravos do*» pre-
juisos, e sobre tudo dos prejuízo* religiosos. 

Porém como s força do Governo reside na vontade do 
povo, elle naõ pôde sempre fazer o que quer, e he pr.-i i-o 
que deve á altura de seus conhecimento- o povo So
berano, a fim de poder fazer uso de ii*«ías a- sua- forças, 
e de todos os seus meios. 

Se tal he a posição ds França, a vos-a he aimh petor, 
a philosophia do Directorio, e as opinioens d*-x poio cm 
matérias de religião, saõ absolotanifiue «•ppo-.ta*. As 
coesas tem chegado a um tal ponto, que só-, «abeis mui 
•bem as exceilentrs razoens que fazem, que elle ILOUHI se 
oppnnha 4 tolerância publica das diversas religioeii*. A» 
-russa* raxoens eram prudentes, e até ao pre>ente a ex-
perteneta tem provado ao Directorio da Republica Fran-

Vou VIU. No. 4*. s 
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ceza, que o espirito publico da Cesalpina, está ainda no 

tempo da infância. 

Ta l he a nossa posição relativamente a França. Ella 

apresenta certamente grandes dimculdades. As Potências 

as augmentaÕ sobrecarregando sem cessar as cadêas do 

erro, a fim de se assegurar melhor da fidelidade de seus 

povos. Elias vaõ até o ponto de incensar este velho idolo 

decrépito, cujo throno, comido do caruncho se desfaria e 

cahiria em pedaços com o seu próprio pezo, se os dif-

ferentes Estados o naõ sustentassem. 

Este velho idolo será destruído dos pés até a cabeça: 

assim o querem a liberdade e a philosopliia : mas quan

do , e como, he somente a política que o deve determinar. 

A este respeito vós sabeis que a sorte de Roma depende de 

consideraçoens demasiado grandes, para que vós possaes 

fazer cousa nenhuma por vós somente : mas a Republica 

Cisalpina deve ajudar-nos, e preparar os seus povos ao 

aviltamento da doutrina catholica, para lhe fazer desejar a 

ruina desta Religião, e unillos à sua destruição pelo seu 

interesse pessoal; e para isto, antes de confiscar os bens do 

clero, os vossos escriptores deverão representállos como 

bens vergonhosamente usurpados pelo charlatanismo. 

Durante este tempo vós tereis cie propagar os princípios 

philosophicos, em todo o Estado Ecclesiastico. A França 

põem em vós a maior confiança para este fim, porque fal-

lando a mesma língua, tendo os mesmos hábitos e o 

mesmo genio, os vossos philosophos devem destruir a 

superstição ; por todos os meios da grande influencia, que 

tem sobre o coração, genio, e espirito dos povos. 

Segundo a mim, nada poderia ser mais desgradavel 

do que um acontecimento que obrigasse o Governo 

Franceis, e os seus aluados na Itália, a saliir dos limites 

da prudência, que a sua política lhe tem prescripto. 

Este acontecimento seria a morte de Pio VI I . H e para 

desejar que elle viva ainda dous annos, para consumar 
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s «os obrs, e deixar este Lama da Europa sem soccessor. 
Mas se elle chegasse a morrer antes, creio que a vontade 
da Directorio seria, que se Ibe desse um soccessor. A 
política, e as obrigaçoen* secretas a que ella algumas 
vetes nos ralos, podem prescrever-lhe é»ta medida, 
sobretudo antes da dieta epocha, em que ella seria apoiada 

, por uma grande força da opinião publica ; mas antes que 
cila chegasse ao seu mais alto ponto, o Papa pode mor
rer : e nesse caso, eu o repito, tenho razoens para crer 
que o directorio consentirá em que se Ibe dê um s u o 
cessor. A cleiçaõ deste suecessor será um negocio da 
mais sita importância, pelos mesmos motivos que faraõ, 
i-uc as Potências se interessem nesta eleição o mais que 
for possível. 

Este acontecimento, que pode realizar-se a cada in
stante, tem exigido da previdência do Directorio, que 
elle tomasse anticipidamente as suas medidas. Se isto 
acontecer tem prevenido o general das tropas Francesas 
na Lombardia, para que se transporte, com todas as suas 
força*, 4 Romauia, havendo deixado 3.000 homens no 
castello de Mdaõ, e 3.000 homens em Mantua, võs en-
*» tarei» a legiaõ Polaca, para que esteja ás suas ordens, e 
nesta situação se esperarão ás do Directorio. O ministro 
ds Republica Francesa se entenderá com o Directorio 
Cesslpino para a apresentação de um candidato para a 
dignidade Pontificai, e este ministro dirigirá ao Cooclave 
um formal requirimento para que a eleição se termine em 
oito dias. 

As tropas marcharão sobre Roma, em quanto houver 
necessidade dellas psrs apoiar o requirimento do Di-
rectorio. Este intimará á corte de Nápoles, que lhe 
be expressa mente prohibido ingerir-se nos negócios de 
Rotas, durante a Sé vscante. E se Nápoles enviar 
tropas sobre o território de Roma, teraõ os Franceses 
ordem de repellir a força com a força. 

s s 
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Eu sei que se tem lisongeado o Directorio da Republica 

Franccza, com a esperança, de que no meio destes acon

tecimentos os Romanos se levantarão pela liberdade. Eu 

creio, que he uma cousa facilima de effectuar, e eu assim 

o disse ao Directorio ; porque os Romanos de Roma saó 

mais esclarecidos doque os dos Estados Romanos. 

De resto a extirpaçaõ do Papato nao he somente um 

negocio de Roma, he sim o de todos os paizes envene

nados pelo Catliolicismo. Porfim, he a estes mesmos 

paizes que pertence o julgar do que elles podem fazer sem 

perigo a este respeito. H e possivel que a extincçaõ do 

Papato naõ seja practicavel daqui a dous annos : talvez 

sejam necessários quatro : mas o que seria soberanamente 

impolitico, era, como propõem alguns imbecis, o deixar 

subsistir um papa, despojado de seus Estados temporaes. 

Em tal caso achar-se-hia monarcha que se fizesse senhor 

do idolo, pa ra o fazer adorar, e têllo em escravidão em 

seu paiz. Por este meio obteria as homenagens de todos 

os catholicos, e em vez de destruir o poder Pontificai, se 

augmentaria a força deste monarcha com as ruínas deste 

poder, que elle estabeleceria depois, paia fazer o seu mais 

firme, e seguro. 

O Directorio quer, que o Papa desappareça totalmente, 

quando for tempo, e que com elle se enterre a sua reli

gião. Mas em quanto se deixar subsistir esta emanaça5 

da ignorância humana, elle quer que conserve uma Sobe

rania própria, mas sempre submettida á discrição França; 

a fim de minar a sua força real , e aque elle deve con

servar ainda entre os povos, que estaõ sempre encadeados 

pela superstição. 

A sabia memória apresentada ao Directorio pelo cidadão 

Sieyes, aos 30 Nivose, anno 5 o . , he e será a base da po

lítica, que deve regular a este respeito. Eu entreguei uma 

copia delia ao cidadaÕ Moscati. As forças do papa naó 

saõ temíveis á republica Cisalpina. Entretanto elle podia 
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facilmente por etn campo 24.000 homens. O nosso nu-
natro em Ruma teve ordem de se oppor a que se façam 
levas, e que se exercitem, l.ogo pois, que a republica 
('«•alpina naõ tem qoe temer por esta parte, importa muito 
de estar apreçatado, no meio de um povo supersticioso, 
contra a» suas surdas, e numerosas intrigis. l ie por esta 

•rssaõ que eu me oppus muitas rezes ás instâncias qne vós 
me físentrs de csstigsr alguns indivíduos, os quaes por 
mais culpados que fossem a certos respeitos, saõ entre
tanto otilissimos em destruir a religião, pois tendo sido 
padre*, o seu exemplo fax mais efhcaz a sua influencia 
sobre o povo. 

Para snnihilar a Religião he preciso que sós imiteis a 
França, ma* portanto com prudência; semeai a discórdia 
entre os padres; procurai entre elles o* mais inimigos da 
religião; c vos arbitreis nelles os apóstolo* da philosophia. 
Ponham-se estes novos apóstolos da parte do povo, e as 
suas predicas fa ..ó mais efleito doque mil jornaes. He 
preciso castigar os bispos, que se atreverem a inquietar 
e»tcs missionários da liberdade, c reprimir os fanáticos que 
os naõ quitei cm auxil:..r. 

Tenho-me estendido um pouco sobre este objectot 
porque be ds maior importância para vós. 

Tal he o plano de violência, e de seducçaõ, imaginado 
pelo Directorio, commcntado, e reduzido a systema por 
Napoleaõ, psra destruir em dous ou quatro snnos, o que 
elle chsms a obra da velhacaria e dos prejuízos. (- Até 
quando seraõ inúteis as liçoens da historia! Ella nos diz, 
qoe em vsô se tem conjorsdo os homens contra a obra de 
Deas; qoe todos os seus esforços tem sido inúteis ; que 
todos sqoclles que tem atacado s religião tem perecido que 
eUs subsistirá eternamente, tendo sido fundada sobre bases 
indestfactiveis; e que quando a barca de S. Pedro parecia 
fstsr prestes a submergir-te, pela violência das mais fun-
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osas tempestades, aquelle, cuja palavra commanda os ven

tos, ordenou ás ondas que se acalmassem, e com uma so 

palavra pos freio ao furor das águas. Ella nos ensina que 

o Arianismo deo origem a uma guerra de mais de 60annos, 

durante os quaes naó houve gênero algum de seducçaõ, e 

de violência, que se naõ puzesse em practica, para fazer 

derribar o edeficio da Religião ; e que esta heresia se ex

tinguisse pouco a pouco, similhante a uma nuvem espessa, 

que se dissipa e se evapora, ante os rayos do sol. 

A nova seita de impiedade dos pretensos philosophos, 

que se creou em nossos dias, terá a mesma sorte de todas 

aquellas, que a precederam: ella accrescentará um novo 

testemunho aos de nossa sancta religião : ella será enca

deada ao seu carro do triumpho, e Bonaparte verá desva

necer-se, com o obsurdo systetna da incredulidade, os arti

fícios que tem postoem uso para o propagar. 

J a se tem passado os dous annos de que Bonaparte dizia 

ter necessidade, para derribar de todo em todo o majestoso 

edifício da religião. J a desappareceo este Serbelloni, o 

digno cooperador de uma em preza taó sacrilega: ja os 

apóstatas da Religião, os que se intitulam a si mesmos phi

losophos, que vinham de semear entre os povos, a incre

dulidade, e a ineligiaõ, tem também perecido no esqueci

m e n t o ; e a tocha da fe naõ se extinguio, a pezar do des

pojo, e da pobreza dos templos, aonde ardia d'antes com 

pompa, e majestade. J a o Papa perdeo o gozo de sua 

Soberania temporal, nao tem armas nem vassallos que o 

defendam. Os Soberanos de Itália que o veneravam e 

protegiam, tem sido involvidos na subversão universal; 

os reys de França, que se honravam de ser os filhos mais 

velhos da Igreja, tem suecombido aos attentados da mais 

horrível facçaõ : a casa d'Austria, que , pela sua dignidade 

de rey dos Romanos, era o primeiro baluarte da see Apos

tólica, geme em seus laços vergonhosos : a mediação con

stante e activa, que a piedade do Governo Hespanhol 
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eotretioba em Paris, a favor de S. Santidade, tem to
talmente cessado : o sacro collegio ; cujos conselhos con-
tributam psra a força moral dos Pontiticcs Romano*, e 
roja sabedoria, e experiência, guiavam e dirigiam em 
grande parte as medidas do chefe da Igreja Universal, erra 
disperso á vontade da impulsaõ do poder, sem outro azylo 

• mais que o das cidades, e dos casteJIos, em que está re
stringido : o mesmo Pontífice Romano, srrancado de sua 
Sée sustentado pela única generosidade dos fieis, cercado 
de bsyonetas, conduzido de fortaleza cm fortaleza, á dis
crição de uma política, tenebrosa e suspeita, privado de 
penna e papel, que os maiores tyratinos entre os gentios 
concediam em suas prizõens aos Apóstolos, que se serviam 
destes aoecorros, para esclarecer as duvidas dos fieis, e 
confirmados na fé ; privado do poder, que dá a dispensa-
çsõ das graças ; destituído de todos os soecorros humanos; 
•cm alguma esperança de os obter; fraco, enfermo, e sep
tuagenário : este mesmo Pontífice Romano, se apresenta 
ua Ares para lutar contra todo o poder Colossal de Bona
parte, sem outras armas mais do que a sua constância, e 
a sus fé nas promessas de Jezus Christo, e está seguro de 
tnumpbsr deste segundo Juliauo. O primeiro convidou 
os Judeus a que treedificassem o celebre templo de Jeru-
talem : deo* lhe para cs>c efleito som mas immensas, aju
dou-os com todss as forças do Império; mas o resultado 
naõ serviu senso de punir o orgulho deste Príncipe 
soberbo. 

A tempo que Alipio, ministro, c emissário zeloso de 
JttUano Apóstata, ap* iado pelo Governador da Província, 
animara a obra com o maior ardor, vio-se que sahiam dos 
alicerces, por verias vezes, os mais terriveis vórtices de 
fogo, qoe queimaram uma parte dos trabalhadores.— 
Aqudles que se obstinaram nesta empresa foram igual
mente consuiumidos pelas chamas; e o lugar veio a ser 
de tal maooeira inaccessivd, que foi preciso abandonar a 
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obra, e renunciar a empreza. Foi assim que Juliano, que
rendo desmentir a predicçaõ de Jezus Christo, que naõ 
ficaria pedra sobre pedra do templo de Jerusalém, foi o 
primeiro que a confirmou. 

Os críticos incrédulos, que recusam crer o testemunho 
conforme de S. Joaõ Chrisostomo, S. Gregorio Nanzia-
zeno, e Saneto Ambrosio, naõ devem ter nenhum motivo 
de duvidar da authoridade de Amiano Marcellino, au-
thor a quem se naó pôde fazer o reproche da mais leve 
mancha de parcialidade. 

Bonaparte, segundo Juliano, em sua lucta com um ve-
neravel velho cançado, com o digno successor de S. Pe
dro ; que nao tem outras armas, senaõ as que trazia este 
primeiro Vigário de Jesus Christo, será o instrumento de 
que se servirá a Providencia, para accrescentar novo teste
munho á perpetuidade da Igreja. Tal he o estado das 
couzas: Bonaparte se acha na mais terrível alternativa: 
ou elle levará a atrocidade ao ponto de martyrizar o Papa; 
e neste caso obrará segundo o sentir dos votos deste gene
roso defensor da Religião Cathoiica; ou bem, elle o 
deixará viver ; e entaõ como poderá o seu orgulho sofTrer, 
e ouvir dizerem as nacçoens altamente, que toda a sua 
soberba, e todo o seu poder, se tem esbarrado contra esta 
Igreja, que elle se lisongeava de poder derribar á sua 
vontade ? 

Quando Napoleaõ naõ éra senaÕ um simples General, 
ás ordens do Directorio, se glorificava ja te ter entre as 
suas maõs a Religião Cathoiica. Agora que he Impera
dor; a sua impiedade naõ tem diminuído; mas estes 
meios de o propagar, tem crescido de uma manneira ex
traordinária. As imprensas estaõ encadeadas por seu des
potismo; as pennas as mais brilhantes, e as mais seduc-
toras, naõ esperam senaÕ as suas ordens para se mover na 
direcçaõ, que lhe aprouver dar-lhe; os exércitos levantam 
o estandarte da irreligiaó ao menor sigual de sua vontade. 
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Mas he em circumstancias, que parecem de um taõ raao 
agouro para a Religião Cathoiica, que Deus he servido 
confundir os desígnios de seus inimigos; e que se tem 
vitto o maior e o mais encarniçado de seus inimigos, for
çado a implorar os seus soecorros, para completar os 
vastos planos de sua insaciável ambição. He asúm que 
Bonaparte, com a mau negra hypocrísia, e com uma fé de 
tbeatro, se conta em um instante no numero dos crentes 
desta mesma religião, que ha pouco elle mesmo tornava 
em ridículo, a fim de se pôr á frente do Govcmo ; c que 
a pczar de todas as repugnancias de seu coração lhe he 
preciso pagar este tributo, e accrescenUr assim mais um 
tnumpho á verdade. 

Ne e*.tc reconhecimento do teu erro naó tem sufTocado 
ot desígnios de Bonaparte, ao menos o tem obrigado a 
mudar o seu plano de ataque. A religião de Jezus Christo, 
igualmente destinada a Mtbmetter o nosso entendimento, 
e a reformar o nosso coração, nos propõem mystcríos pro
fundos a crer, e virtudes sublimes a observar. Quando os 
Iwmrn* se deixam dominar pelo orgulho, e pela sensuali
dade, naõ conhecem outra felicidade senaõ o gozo dos 
pr-utrrct, c tem o maior interesse em destruir uma religião, 
que o* envenena. Files põem em acçaó todas as suas luzes, 
e lodot os seus talentos, para a fazer passar por falsa; e 
naõ be de admirar que elles acabem por persuadir-se de 
tua falsidade. 11c com este conhecimento que Bonaparte 
tcsii dirigido todas as suas medidas de maneira que possa 
J- unoralizar os homens, como o melhor meio de os fazer 
incrédulos. Nos K-aados de Bonaparte os mulheres aban
donadas naõ somente saõ obrigadas a ter cartas de segu
rança ou passaportes para exercitar a prostituição : cilas 
uó de mau a mai* empregadas pelo Governo, para a 
espionagem da policia. O» jogos de ha/ar, que cm todos 
tn países tem solíndo s indignação, e os castigos dos Go-
rrina*, saõ authoritadot p»r Napoleaõ, c formam um 
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ramo das rendas publicas. A incorruptibilidade dos Mi« 
nistros de Justiça, que tem sempre sido um objecto de 
veneração; e o azylo da segurança dos cidadãos, he aos 
olhos de Bonaparte uma prova da estupidez daquelles que 
se submettem a todas as privaçoens, antes do que attentar 
contra esta virtude. O luxo, que arruina as famílias, he 
para Bonaparte a cousa mais. agradável; porque elle sabe 
bem que he em vaõ, que se procurará moralidade e vir
tudes em uma naçaõ que está infestada delles; e que a 
beneficência e a compaixão nao habitaõ em coraçoens, 
que naõ tem jamais assas de riquezas para si mesmos. 

Bonaparte tem aprendido de Machiavel, que um Prín
cipe nao deve ter outro objecto mais do que a guerra, 
outro pensamento nem outro estudo senaõ a guerra. A 
guerra estabelece o despotismo, e este em seu turno sus
tem a guerra. Bonaparte traz um e outra perpetuamente 
em seu coração; he o seu grande pensamento, elle se serve 
d*um e d'outra como dos instrumentos mais activos para 
dar o último golpe aos bons custumes. Aonde reyna o 
despotismo, em vaõ se esperará ver renascer os Aristides, 
os Címons, os Miltiades, os Sócrates, os Phocions. Nin
guém se occupará do bem publico, e até esta palavra será 
banida do paiz aonde reyna o poder arbitrário. NaÕ ex
istirá amor da pátria, aonde os subditos, para imitar o 
Soberano que os opprime, se prescrevem como um dever 
o annihilallo. O déspota tem interesse em corromper a 
moral dos subditos, e nunca está em maior segurança do 
que quando reyna sobre homens, entregues ao vicio, à 
moleza, e a todas as outras desordens que os aviltam. A 
virtude eleva, e o vicio os degradua. O homem de me
recimento tem grandeza d'alma, e zela a estimação pu
blica; aquelle que o naÕ tem he baixo, servil, e procura 
pm excesso comprazer; vê-se obrigado a desprezar-se a 
si mesmo. Em fim aonde reyna o despotismo, naÕ rey-
narà esta moral? que, como diz o author do Espirito das 
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Zry i , parecendo naõ ter outro ob jec to senaõ a vida futura, 

fax a felicidade nesta vida, v indo a ser a base da ver

dadeira, e sa i política dos particulares, assim c o m o do 

Ksiado. 

A guerra he outro instrumento d e que Bonaparte d is 

põem para desmoralizar os homens . A l i cença , o d e s 

prezo das l eys , a corrupção dos eu st u m e s , saõ c o n s e 

qüências a que estaó expostas as n a ç o e n s bellico&as. O s 

grandes exércitos tem sempre sido funestos á l iberdade 

prudente, e aos cu&tumcs dos c idadãos . B o n a p a r t e e n c h e 

a» teus exercito* a custa das profissoent pacif icas , e virtu

osas. Com cllc* destroc as sementes da moral, arruina 

o* templos, faz-se senhor das suas d o a ç o e u s , priva os mi

nistros da religião das q u e lhes saõ necessárias para c o n 

tinuar o exerc íc io de seu ministério : o culto publ i co j a 

naõ tem igrejas para ser nclla** celebrado ; as cadeiras do 

Espirito Sancto estaó m u d a s ; o s directores das c o n s c i ê n 

cias, encanecidos debaixo das persegu içoens de todo o 

gênero, que lhes fazem solTrer, desapparccc in dYntre os 

povos : c estes padecem sem poder-se consolar c o m o s s o c -

corro» da re l ig ião: todos os e x c e s s o s , todos os males da 

licença desenfreada, d'uma soldadescn, q u e toma por gu ia 

o espirito desmoraUzador, e irrel igioso do che fe supremo 

que a com manda. 

Os castigos e as recompensa", saõ as m o l a s q u e todo o 

governo deve empregar para reprimir o v ic io e estimular a 

virtude. Bonaparte naõ c o n h e c e outras virtudes senaõ as 

da guerra ; nem outros talentos senaõ os que aperfe içoam 

SMicncia de destruir os h o m e n s , ou q u e contr ibuem a 

sustentar o seu despot i smo. H e a es tes talentos unica

mente que elle sacrifica as recompensas , q u e e m outro 

tempo eram conferidas á propagação das ^ciências, e á 

det-truiçaõ da ignorância , q u e he taõ perniciosa à 

moral. 

A A 2 
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A beneficiencia, a humanidade, a generosidade, a pro
bidade, o disinteresse, naõ conduzem ja , hoje em dia, ás 
remuneraçoens, nem á estimação do conquistador, feito 
soberano. Os professores das sciencias sagradas, privados 
de recompensas, e perseguidos pelo ódio de seus detrac-
tores, saõ desanimados de todas as partes. Os vicios mais 
hediondos, a impudicia, a fraude, a rapacidade, ficam 
impunes, quando se exercitam á sombra do valor militar. 
Os prelados instituídos canonicamente saõ expulsos de 
suas igrejas, e deploram os perigos de suas ovelhas, nutri
das entretanto com a doutrina impura dos bispos intru
sos, que ao mesmo tempo que naÕ cuidam de religião, 
imputando-lhe as superstiçoens que ella mesma condemna, 
excitam o orgulho, alimentam a ambição, e augmentam a 
authoridade de Bonaparte. Elles persuadem os povos, 
que o poder do Imperador he uma emanação pura do po
der supremo que governa o Universo: que os seus direi
tos saõ divinos, a sua authoridade irrevogável, e as suas 
acçoens independentes de todo o tribunal humano ; Elles 
o appellidam o Todo-Poderoso, o desejado das naçoens, a 
obra mais perfeita que sahio das mãos do Creador, e vám 
até o ponto de dizer, que Deus descançou depois de o ter 
creado. Taes blasphemias, similhantes sacrilégios, saõ o 
incenso mais agradável, que se pôde offerecer a Bona
parte, e ainda que ninguém os acredite, naõ he justo im
putar á religião as opinioens sórdidas e venaes deste? 
màos ministros, pois longe de occullar o odioso de sua* 
opinioens debaixo do véo sagrado, como pretende a ma-
lignidade, a mesma religião persegue com seus anathemas 
a impiedade dps ecclesiasticos depravados. 

Sim ; a religião detesta a doutrina destes bispos creados 
pelo poder dcsiRoralizador de Bonaparte: que tem a au
dácia de representar os Soberanos como entes privilegiados, 
a quem tudo he permiti ido ; que persuadem aos povos, 
que elles se devem subinetter cegamente a todos OB capri-
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chos, icm usar do direito de representação ; que ensinam 
aos reys, qae elles ssõ formados de um barro particular, 
r qoe as suas vontades saõ feitas para naõ encontrar ob
stáculo algum. 

Bonaparte sabe bem que similhante» doutrinas naõ tem 
apoio na saneia religião, e he por isto que cllc a procura 
extirpar. Elle sabe que segundo a moral do Evangelho, 
todo o poder he essencialmente limitado, pelo firo de sua 
instituição, que lie n conservação da felicidade dos povos ; 
que em quanto o Soberano governa segundo as suas 
vontades, c acm ourlm fim mais do que a saúde 
publica, tuas leys saõ sagradas; que quaesquer que 
sejam at condiçoens primitivas a que uma naçaõ está 
submettida, qtiarsqucr que sejam os obstáculos que a 
tenham impedido de as estipular cm sua origem; qual
quer que seja u violência que tenha suffocado ao depois 
a tua vos, nada pode fazer-llie perder o direito de manifes
tar ot açus votos e desejos: a saúde publica lie sempre a 
suprema ley para com o Soberano, assim como para com 
o tubdito: c a medula immutavel do poder de um, c da 
obediência do outro : he o laço «oinmtim que une a naçaõ 
a seus chefes, c estes ti naçnõ. Qualquer que tenha sido 
a authoridade a que a Sociedade se tenha querido livre
mente sugeitar. cila jamais pensou em se submetler a unia 
vontade injusta, desarrazouda, c caprichosa, cila tem sem
pre querido ter feliz. Se ella se tem privado do exercictto 
de teus direitos, isto foi para os depositar nas maõs que us 
podem exercer por ella com mais segurança e habilidade; 
ÍMO foi para simplificar uma machina, que, sendo muito 
complicada pelo attrito das rodas, e molas, que se movem 
diversamente, cada unia da suas partes, naõ parasse na 
*ia marcha, e rompesse o> seus movimentos. A felicidade 
a segurança, a conservaçsó, taes tem sido em todos o*-" 
tempos os objectos de seus despejos. Tem cila quer ide* 
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pôr os indivíduos ao abrigo de suas paixoens reciprocas; 
e jamais poderia ter o desejo de os submetter a um poder 
terrível, a um poder que abusa de todas as forças confia
das á sua anthoridadc. Tem-se ella obrigado a obedecer, 
mas he para sua utilidade ; he a vontades justas, he a leys 
fundadas sobre a natureza, e conformes á sua prosperi
dade. Taes saõ as bases invariáveis, sobre que se tem 
estabelecido todas as sociedades. Que a lisonja naõ 
chame a estas condiçoens tácitas, a natureza, e a religião 
as condemnam de uma voz bem intelligivel. Que a 
tyrannia naÕ tracte de chimerico este titulo primordial 
das naçoens, elle está gravado no coração de todos os ho
mens. Estes archivos sagrados ao abrigo dos tempos, da 
violência, e da períidia, se conservarão eternamente. 

A bondade e a justiça divina, saõ os laços que unem o 
homem ao seu Deus; mas se he permittido aos Soberanos 
apartar-se destas qualidades, se elles as naÕ devem a seus 
subditos, se elles se dispensam das leys de equidade, da ra
zaõ, e da beneficência i naõ pretendem elles ser superiores 
á Divinidade, que se honram de representar ? 

O soberano author da natureza ornado de bondade, con
cede ás naçoens o direito de exigir estas virtudes, daquel-
les que se honram da prerogativa de ter recebido o poder 
de o representar. Dir-se-ha que um Deus de bondade, 
que tem tanta ternura pelos homens, queira ser representa
do debaixo do character de um tyranno, e de um usurpa
dor ? i Poderá a divindade approvar que um homem, 
mudado pelas suas paixoens em animal feroz, tenha o di
reito exclusivo de devorar os seus similhantes? Este 
Deus, que he a pura bondade, consentirá que um mortal, 
que naÕ differe essencialmente em nada de seus similhantes, 
viole ao arbítrio de seu capricho as leys que conservam a 
existência de suas creaturas? Tem elle resolvido em 
seus decretos eternos, que um só membro de cada socie-
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dade se aproveite do trabalho de todos os outros, c senaõ 
occupe senaõ de sua prosperidade, esquecendo-se absolu
tamente de teu* povos ? 

Ot que procuram augmcnlar a sua authoridade, fazen
do-a derivar itnroediatamentc de Deus, engânam-sc ver
gonhosamente : c te. elles pretendem dar-lhe o exercício 
despotico, de teu poder, comracttem o aUentado mais sa-
crilego, e cabem na contradicçaõ mais evidente. Tal he 
s linguagem chamctcrútlca da religião ; tal he o seu tora 
majestoso, com que cila falta á's Potências ; tal he a dou
trina que põem um freio á sua authoridade, que escuda os 
direitas dos povos; que naõ pôde ser do gosto de Bona
parte, aceustumado nos louvores nauseos os dos bispos de 
suscre-içaô, e que excita a um tal ponto a sua indignação, 
c a sua raiva. Daqui vem estes esforços, c a conspiração 
odiosa que elle tem formado para destruir esta religião 
saneia, que conserva os laços da sociedade, e que man
tém a ordem publica, c a probidade entre os homens. 
Que viria a ser do* bons custumes, da bon-fe, da segurança 
dot Estados, c dos particulares, se o mundo inteiro, viesse 
a persuadir-se, que naõ hn Deus ? ou que Deus olha com 
indiferença as acçoens dos homens, e que tudo acaba com 
o corpo, c qne o nada he o fim comtnum do vicio e da 
virtade ? E de que serve cuV na existência de um Deus, 
te ot homens virtuosos ntiõ tem nada que esperar de sua 
bondade, e os máos nada a temer de sua justiça.' Se 
as barreiras sagradas da religião se quebram, vô-se desap-
pareeer em um instante este temor saudável, que com
prime o fogo das paixoens, e se abre a porta a todas as 
paixoens. 

Hesultados taõ terríveis entram nos desígnios de Bona
parte • ms» • de que servirão todos os seus esforços contra 
a firmrra inconeussa da religião, te naõ he para a fazer 
raats invencível t Klla tem sido atacada por todas as 
potências da tetra e do inferno: os Imperadores naõ omiu 
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tiram meio algum para suífocar o seu nascimento : muitos 
outros príncipes tem perseguido os papas; e differentes 
seitas tem atacado a Igreja cathoiica Romana ; mas tudo 
tem sido em vaõ. j He possivel, que liçoens tao convin
centes, que verdades tao claras, naÕ tenham outro effeito 
sobre o entendimento de Bonaparte senaÕ augmentar o 
o seu crime, e fazer reapparecei* a sua demência? Eis-
aqui, portanto, este Bonaparte, este Soberano, cujos elo
gios profanam os púlpitos, e mancham as imprensas em 
França! He preciso ter perdido todas as noçoens de Go
verno, para nao saber que á religião he a mola mais pode
rosa dapolitica, e a barreira mais forte, que se pode oppor 
ás paixoens. A idea de uma Providencia que governa o 
Universo, que peneira os recondictos mais íntimos do co
ração humano, que pune o vicio, e recompensa a virtude, 
he fundada sobre a justiça de Deus : ella he conforme á 
razaõ, ella convém ás nossas necessidades; mas ella com
bate sem piedade as nossas paixoens. 

Os homens naó se entranham logo de uma vez, e sem 
(emor, na primeira injustiça. O crime tem seus gráos. 
O culpado começa por se familiarizar com a sua ima
gem , elle procura depois os meios de enganar a vigilância 
dos magistrados e de evitar o rigor das leys; mas elle sabe 
que ha um juiz a quem nada pôde enganar, e que um 
castigo inevitável o espera; este temor produzirá o 
effeito mais saudável, sobre o seu coração, e reprimira as 
suas paixoens, ao mesmo tempo que elle sentirá o freio da 
ley. Tire-se o temor do castigo, e a esperança de uma rt> 
compensa eterna,: que vir ? a ser do Mundo; ou para me
lhor dizer, que theatro de horrores nao será? Aonde 
acharemos a probidade ? Qne sustentará o homem no 
combate entre os seus desejos, e os seus deveres ? j Será o 
interesse pessoal ? porque este he o grande movei da con
ducta dos homens ; mas i naõ he este mesmo interesse a 
origem dos crimes ? { naÕ he elle que faz os culpados, 
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naõ olá subrocttido ás leys da consciência e da 
religisó! He verdade que o interesse pode fazer guar
dar certas appatreoctas de probidade porque de outro 
Modo a fortuna, e a reputação corriam riscos , mas be fa
ca de comprebender que a probidade, despida do apoio 
da religião, he uma probidade exterior, incerta, e vaci-

Psnegiristss, vilmente prazenteiros! te sobre este 
capitulo Bonspsrte naõ merece os vossos elogios, dizei-me 
l em que be digno do sobre nome d". Grande, que vôs lhe 
dais? t He porque poem as suas paixoens no lugar das 
leys ds nsturezs, e da sociedade? ; He porque tem 
subjugado a França, com as mesmas forças, que ella lhe 
confiou para sua segurança ? i lie porque a despeito de 
todas as leys; elle se tem feito o arbitro da vida, da 
liberdade, e dos bens de seus subditos? <* He porquo 
elle prodigaliza, sem necessidade, o sangue, e os the-
souros de seus povos ? 4 He porque elle desconhece o 
merecimento das virtudes pseificiss, e que naõ recom
pensa senso os serviços dos cumlpiccs de suas usurpa-
çoens ? i He porque elle tem cingido a coroa contra o 
voto da maior e da mais saa psrte da naçaõ ? < He por
que elle desconhece os direitos de que uma naçaõ nem 
pede, nem quis jamais privar-se? * He porque naõ 

* Bonaparte, desejando cubrir cora o vco dst formalMaH.-s as 
trama*crímliosa* da tua insaciável ambição, ft-rçou b* Hespanhoes 
qae se achavam em Bayonna, e qoe pertenciam a «Jüiurente* 
Sorpftt, a cumprimentar José Bonspsrte, quando elle chegou a 
•Ma ridas*. Todo* os papei*, que li, naõ continham sensã esc-
prnnmca* ordinárias de podides, e por uma habilidade extrema, 
acnbam tiaka panado alem disto. O* Grande** dctej&nun ouvir o 
soem paiwer «obre a ma folia, e achando-* conforme a seus desejos 
imartun setia o pai-at**f*pbo seguinte. 

« Cia Ona-kH m limitara a estas «xpnmocsN naõ podendo ex-
primlíH*» per outra», de que aUes naõ posem íazer uso sem estar 
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renunciou a nenhuma de suas emprezas, ainda que ellas 
ferissem a equidade e a j.ustiça ; e que ellas puzessem em 
perigo a salvação publica ? ^ He porque destituido de 
humanidade, elle esmaga os povos debaixo do pezo de 
sua ambição? \ He porque pouco lhe importa que os 
seus vassallos oodiem, com tanto que o temam ? * He 
porque elle naõ faz caso algum da opinião publica? ;* He 

autherizados pela naçaõ, que he só quem tem o direito de as pro
nunciar." 

He impossível o pintar a irritação, que esta cláusula produzio, 
no espirito orgulhoso de Bonaparte, nem descrever, sem faltar 
a meus leitores, toda a espécie de insultos, que os grandes experi-
nientáram r por esta honrosa cláusula. Entretanto referirei uma 
expressão de que elle fez uso, como de um axioma, para sustentar 
que o povo naõ deve influir, sobre nenhuma espécie de Governo^ 
Tout polir k peup/e, rkn par le peuple. Como se com isto quizesse 
dizer, tudo pelo povo, mas nada por seu meio. 

O Imperador se admirou de ver, que os defensores de Caragoça, 
sem outras fortificaçociis mais da que os seus peitos, defendiam 
esta cidade, c derrotavam exércitos, ac.nstumadus a tomar de 
passagem praças da primeira ordem. Cubrio-se com o manto da 
compaixão *, e chamou em seu auxilio a humanidade, e a prudência; 

quiz que os Hespanhoes (a quem a força somente, em geral, 
reunira em Bayonna) se servissem destas virtudes para persuadir 
aos heroes de Caragoça, que deviam desistir de uma empreza, que 
a historia está encarregada de transmitiu- á posteridade; para ex-
empIo r e admiração dos séculos futuros; e para este lim ordenou 
que elles- se reunissem na hospedaria, que elle chamava Palácio 
do Governo, que estava don:iiado por um casteilo, e j.uncto ao 
qual se achava uma força de nao menos de 6.000 homens. Tal lie o 
aparato com que o despotismo consulta, o que se attreve a chamar 
manifestação livre da vontade dos povos*, e he desta maneira, que 
elle quiz que os Hespanhoes do Bayonna escrevessem aos in
trépidos guerreiros de Caragoça, e que os convidassem -

de9viar.se da carreira do heroísmo, a abandonar o thesouro da 
liberdade ; e a trocar a gloria da independência, pela vantagem de 
ser vassallos de Napoleaõ, cujas resoluçoen» eram irrevogáveis, e 
a quem naõ era permittido que nenhuma pessoa resistisse. Que
ria elle que os Hespanhoes de Bayonna se deshonrassem assim í* 
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porque, reduzindo a sua tyrannia a systema, fax in
felizes aos seus vsssallo*, a fim de que sejam submissos ? 
í He porque compra os <-*ut prazeres a preço de seu 
sangue, f taõ vil a seus ollios ? i He porque elle con-
deams os srtistss, que vestem o* seus concidadãos, a des
pojar s« outra* naçoens ? * He cm fim porque elle tem 

•reduzido á ínscçaõ o commercio, que dava a -vida, e o 

ma* achou entre elle* muitos, que, desprezando a* ameaças de 
poder, aa8 escutaram senaõ a vós da honra. Bu dei a minha 
epiauS para que se consultasse o voto da naçaS t e que Bonaparte 
•stasdeta-*-, que te a sua perfidia o tinba desembaraçado do Augusta 
nprmoatante da Hespanha, nada poderia ter feito perder â naçaõ 
ot trat direitos á independência i e que, ainda quando toda a 
djrasatis do* Bourbon* tivesse deaspparerido, nada poderia tocar 
s he «Idade que a naçaJ tem de escolher para si uma dynastia, 
qnsade a outra se estiogue, e estabelecer entaõ o governo, que a 
prudência Ibe dieta. Alem disto, ninguém duvida que, desde o 
momento em que uma província, ou um reyno, se amoefa cora 
outro, pira formar um sò Estado, he elle quem tem o maior 
iatemwo em qoe nenhuma de suas partes *e separe do corpo geral, 
s quem pertence exclusivamente, e particularmente de diasohrer 
«ma associação, que se naõ tem podido estabelecer tem «eu cootea-
limeuio. 

• t-rancete* que contraste* Bonaparte por uma polegada de 
terra, pradigalita o votso mnguei e Luís XVI. esposa *ua vida, 
psra evitar o (azer correr o de teu* vassallos. Bonaparte despreza 
• voam amor i e Lula \ \ I. disia qoe o* rey* naõ deviam am-
biriooar ostra couta ncnsõ o amor de teu* povoa. Bonaparte 
•adaga o estado de vosso* beo* para vo« oppriiníri Luiz XVL 
sjuf><-[» o* notáveis para procurar meio* de indborar a voa» 
«slnaçaft, Bonaparte dissipa ot vo**o* tbosourot* para coroar 
at srut parente*; Luís XVI. extendia o teu amor até ao* pobres, 
tó rmrdo ás nxlamaçocu* d» fcudalitnuu e kveu as sua* vistas 
«br* esta torrente de males que a influencia desmedida do* Baroens, 
e s fraqueza dos rey* Irans-nittiram * posteridade, e reeolveo abolir 
•Nas monumento* da fraqueza, s da faba de poder dos povos t 

fã» qss S%UIBSS pettots ibe deram o sobrenome de Rey Demo* 
«rata. 

BB a 
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movimento á agricultura, e á industria? Vos me cu
reis que he um conquistador feliz, que tem dilatado os 

limites de seu Império : mas i em que consiste a felicidade 
do estado, se naÕ he na somma da dos indivíduos que o 
compõem ? ; Saõ elles mais felizes porque elle tem 
levado a outros paizes a dessolaçaõ e a morte»1

 ;* SaÕ 
elles mais felizes, porque á custa da porção mais preciosa 
de seu sangue, tem adquirido uma gloria inhutnana 
contra a qual a eloqüência, e a sátira deveriam 
lançar todos os seus traçai ? Longe de nós o criminoso 
emprego de louvar estes monstros ferozes, estes flagellos 
da humanidade! Pereça para sempre a memória destes 
conquistadores, que mofam das amicçoens do gênero 
humano ! Historiadores, naõ avilteis as letras, naó en
veneneis as geraçoens futuras, fallando com tantos elogios 
de um Soberano, que naÕ he famoso senaõ por suas em-
prezas guerreiras. Considerai o estado da França op-
primida debaixo do pezo da gloria militar. Fazei ob
servar, que toda a guerra emprehendida por pura ambição, 
destroe os fundamentos da prosperidade publica ; que toda 
a conquista, que se naõ funda sobre a utilidade do paiz 
conquistado, he funesta ao mesmo conquistador; e que 
nenhum estado composto de provincias, cujos habitantes 
differem totalmente em custumes, opinioens, e lingua
gem, naÕ chegará jamais a possuir um poder propor
cionado á extencaõ de suas possessoens. Dissensoens 
intestinas, ódios oceultos entre o opprimindo e o op-
pressor, se oppoem a uma reunião verdadeira de forças. 
Nem o Soberano será poderoso, nem os subditos seraõ 
felizes, se os habitantes de todas as provincias naÕ for
marem entre si uma só, e mesma naçaõ, cujos indiví
duos se unam peia similhauça de character e de custumes. 
Consequentemente a gloria fundada sobre a prosperi
dade das armas, bem longe de contribuir á felicidade de 
uma naçaõ, deve fazer a sua infelicidade. 
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Hespanhoes, a itm miís snncrn, «• a mais nobre* se após-
tno de vossas almas, dmlr* qne visteis o vosso Ucy Fcr-
nsndo, atraiçoda, c vergonhosamente feito prisioneiro 
por flonaparti*; a* vossas leys fundammtnes violadas por 
aqurlle, que se dizia o amigo da Hespanha : as vossas 
propriedades servindo de preza á rapacidade de seus exer-

jfilfn; e as vossas mulheres, e vossas filhas á lascivi*t de 
atai soklsdesca desenfreada ; quando visteis os ministros 
do Todo-Podcro«o perseguidos, estes amigos fieis, aqur-nt 
vai drpositaveis, debaixo do avllo do segredo mais invio
lável, o de vomas consciências inquietas, para receber del
ir* os conselhos necessários á vossa tranquillidade pre-
mtMle, com todos o* signa*» da charidade mais setiva, e 
mais (ema. Um fira as casos de adoração, qoe retum-
bnvam até agora em doces cânticos de louvores do 
tcnbor, <- que naõ ressoam hoje cm dia senaõ os trinchos 
dos cavallos, c na orgias da impureza. Assim como a 
vossa cólera nnõ pôde senaõ crescer 4 vista de atrocidades 
taõ repetidas; assim deve cessar toda a ndmiraç-tõ desde 
qoe se aouber que o autbor de tantos males naõ conhece 
outro interesse mais do que o do momento, e que elle nega 
o dogma saudável da immortalidade da alma. Bona
parte, que, como general do exercito de Itália, com-
meatoti, amplificou, c reduzio a systema, o projecto de 
tlrsinitr a religaõ cathoiica, hc ainda hoje o mesmo, quanto 
£s opinioens religiosas. 

Se se procura persuadir o contrario por provas tiradas 
da conservação de alguns prelados, curas, e conego* ; 
saiba se que isto VJÕ deinonstraçocns enganosas, do novo 
Juliano. Eu romperei o véo que cobre a sua execrável 
faypocrisia, c se cohccerâ a pretendida sinceridade cora 
que dle falia. Os planos que Bonaparte tem realizado 
e* França, relativamente h religião cathoiica, servira-5 
de guia psra descubrir o* desígnio-*, que cllc encerra 110 
fado de seu corsçnõ rclalivantcnte ú Hespanha. 

Napoleaõ liiih*** nccessUbdc de nu instrumento pode-
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roso para estabelecer a sua dignidade imperial, e a re
ligião teve de ser este instrumento. Aquellcs mesmos qne 
estavam encarregados de apoiar as suas iníençoens, naõ 
occultárarn nem a causa, nem o objecto de seus cuidados. 
Os dous oradores que falláram a favor da concordata, 
quando ella se apresentou para ser aceita pelo corpo legis
lativo, revelaram o motivo secreto que o fazia obrar. Os 
discursos pronunciados nesta oceasiaõ por Luciano Bona
parte, e Portalis, saõ monumentos curiosos, versando-se 
sobre o principio, de que a religião que se hia a restabe
lecer, naÕ devia ser outra cousa mais do que um instru
mento nas maÕs do Governo, para chegar ao fim a que elle 
se propunha. « Espíritos fortes," dizia Portalis," ne
nhum obstáculo se opporá á expressão de vossos sentimeu-
tos; almas fracas, consciências timoratas, vós achareis 
apoio e soecorro no culto, que se restabelece." 

Luciano desenvolveo todos os meios oratórios, para 
preencher a commissaÕ, de que seu irmaõ o tinha encar
regado. Algumas pessoas o cumprimentavam sobre a 
energia, e beleza do discurso, que tinha pronunciado no 
corpo legislativo a favor da religião; " teria sido mais 
bclla," respondeo elle, " se tivesse fallado contra." 

[Continuar-se-ha^] 

NOTICIAS OFFICrAES DO EXERCITO DE PORTUGAL. 

Extracto de um Oficio de S. E. o Marechal General 
Conde do Vimeiro, dirigido ao Exmo'• Sr. D. Miguel 
Pereira Forjaz, d) seu Quartel General de Gattegos a 
9 de Janeiro, de 1812. 

Segundo a intenção que ultimamente manifestei a V E. 
qoe tinha, investi hontem Ciudad-Rodrigo: Depois queo 
inimigo se apoderou desta Praça tem construído algumas 
obras de campanha com paliçadas, na altura de S. Fran
cisco, tendo fortificado tres Conventos, cuja defesa estava 
ligada com as obras daquella altura, e com as antigas 
Unhas com que os arrabaldes eraõ circumdados, o queíor-



MiscelláUta. 197 

•. i mai** diflicil a apmxirnaç-iõ àqurlla Praça, e por con-
ríüinlr sr frz preciso oblcr s posse das obras ds dita alta-
*a antes que podessemos fazer prosrresí-o alirum no ataque. 
Vrtta conformidade o Major fít-ncral Crauford ordenou 
)0C um destaramento da Divisão ligeira, debaixo do com-
r.amlo do Tenente Coronel Cockbum do Regimento 52 
Uara*M i viva força aquellas Obras, pouco depois do 
principio da noite. Este ataque foi mui habilmente con. 
durido pelo referido Tenente Coronel, e tomadas por as-
»allo rsias forlificaçiVs'; ficaram cm nosso poder prisio-
viro* 2 Capitães c 47 Soldados, e 3 peças de artilheria, 
ir-mlo o resto da -jtinriiiçnõ passado Aespad.i. 

Naõ posto tuflicicníeineiitc npplatidir a conducta do 
l>n<nle Coronel Cockburn, c do Destacamento do seu 
t''minando: c MUI mui feliz em poder expressar que a 
ruma perda nesta cinptezn naõ foi grande ; tivemos C lio-
n-cit» rnortot, o Capita» Mnync do Regimento 52, os Te-
i'-ire* llntie-.lv do Regimento 95. c Woodgatc do Urgi-
i f-Hto 32, e 14 Soldados feridos. 

O MU K-SO deslnopcraçnó non habilitou immediotnmcnlr-
B abrir a trincheira na distancia de 300 tootus da Praça, o 
apeur de que o inimigo ainda retem a posse dos Conven
to fortificado», as obra» tomadas se converteram cm um* 
ptrtc tia no»*.' primeira parallHi, com as quaes temos for-
nudi* boa cotnmunicaçnõ. 

Tenho .manjado a nossa presente operação de tal ma
neira que espero que as tro-vts naõ solfram pela inclcmencia 
l!j r.st:ir.iõ. 

O Tenente (íeneral Hill chegou a Merida no dia S0 de 
Ursrmbro: tinha a esperança de stirpr* nder alli o (íeneral 
Dumbroutki, o qual por indicio» que se me manifestaram, 
eu suppuz que havia sido morto no anterior combate, que 
o inimigo teve com o (tcner-il Hill: p-orrm havendo no 
dia 29 sido descoberta a sua guarda avançada por uma 
prquens patrulha inimiga, pertencente a um Destacamento, 
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que acontecêo achar-se em La Nava, e que effectuou a 
sua retirada para Merida, a pezar dos esforços feitos por 
um Destacamento de cavallaria do General Hill para im-
pedillo, o General Dunbrouski em conseqüência retirou-
se de Merida naqueila noite abandonando alli um deposito 
de paõ, e 16Í.00O arrateis de trigo, e muitas obras incom
pletas de FortifiçaÕ, que o inimigo alli construía. 

No 1°. do corrente o General Hill avançou com a in
tenção de atacar o General Drouet, o qual se achava com-
mandando o 5o . Corpo, em Almcndralejo : este General 
comtudo se retirou sobre Zafra, deixando naqueila Vil
la ura Deposito, que continha 450.000 arrateis de trigo, e 
alguma cevada. 

No dia 3, o General Hill mandou um Destacamento 
consistindo do Regimento de infantaria N p 28, de dois 
Esquadrões do Regimento de Hussares N " . 2, e um do 
Regimento de cavallaria Portugueza N*\ 10; a Fuente dei 
Maestro, debaixo do commando do Honorable Tenente 
Coronel Abercrombie. A nossa cavallaria derrotou um Cor
po da inimiga que alíi se adiava, e aprisionou-lhe 2 Offi
ciaes, e 30 Soldados.—O General Hill havendo sabido 
que o General Drouet se havia retirado sobre Lerena, e 
que lhe ficava impossível o seguillo para maior distancia, 
voltou no dia 5 para Merida em ordem a collocar as 
suas tropas em melhores acantonamentos, durante o máo 
tempo. 

Por partes que tenho recebido de Cadis, cujas datas 
chegaõ até 27 de Dezembro sei que o inimigo investio Tari
fa a 20 daquelle mez com uma força de perto de 5.000 
homens, cobrindo as suas operações contra aquelle ponto, 
com outro Corpo de tropas destacado em Yeger, debaixo 
do commando do Marechal Victor. A artilheria inimiga 
para o ataque de Tarifa ainda naó tinha chegado a 24 de 
Dezembro: o Coronel Skerret com os piquetes de infante
ría Britannica, e Hcspanhola, com os da guarniçaõ, e ura 
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Dolacamenlo do Ucgimeuto °5 tinha combatido com o 
ioimigo no dia 20.—A 21 o Capitão Weeu com a sua 
Companhia do Regimento >". 11 dcstruio um dos Piquetes 
inimigos. A 22 o Coronel Skerret fez uma aortida de 
Tarifa, eu cooperação com as tropas Hespanholas do 
commando do General Coppons, cm ordem a obrigar o ini
migo a mostrar a sua força. Nesta oceasiaõ soffreo o mi -
mtgo considerável perda. 

1'ttrocto de um Oficio de S. E. o Marechal General 
Conde do Vimeiro, dirigido ao Ex™* Sr. D. Miguel 
Pereira Forjas, do seu Quartel-Gcncral de Gallegot, 
fm data de 15 de Janeiro, de 1812. 

Depois que dirigi a V £ . 0 meu anterior olhei-** em 
data de 9 do corrente, temos continuado com as operações 
do assedio contra Cidade-Rodrigo: na tarde de hontem 
rompemos o fogo de 22 peças de artilheria, collocadas na 
1* parallcla cm ') Baterias, c á noite começamos um 
•quorlic, c nm estabelecemos na 2*. parallcla ua distancia 
de lú toesas da Praça. 

Ktta medida havia sido facilitada pelo Tenente General 
Graham haver sorprcheudido na noite de 13 um Destaca» 
mento inimigo, que oecupava o Convento da Santa Cruz, 
junto ao corpo da Praça: com esta operação ficou prote
gida c segura a direita dos nossos aprocbes. O Major 
General Honorablc C. Colvillc, que commaml iva a 4*-
Divisa5 na ausência do Honorablc Tenente General Cotle, 
igualmente atacou hontem i noite o posto que o inimigo 
mantinha no Convento de S. Francisco, e obteve posse 
de lie, assim como dos outros pontos fortificados nos arra
baldes da Praça, e nos quaes se postaram as nossas tropas. 
A nona esquerda ficou igualmente protegida, e segura 
com esta operação, tomando-se duas peças de artilheria 
ao Convento de S. Francisco. 

Vot. VIU. No. 45. c c 



200 MisceUanea. 

Parece que os Governos de Valbadolid e Salanoanca, 
chamados 6*»., e 7°. tem sido postos debaixo das direcções 
do Marechal Marmont, e que tudo quanto poder ser rou
bado destas Provincias lhe he destinado para manter as 
tropas do seu commando; ficando a manutenção das do 
Exercito do Norte limitada ás Provincias do Norte. 

Fazem-se em Salamanca preparativos até certa extensão 
para o movimento de tropas nesta direcçao, e tenho com-
municações, que me noticiaõ que neste dia se reunirão 
alli. 

Temos tido até aqui excellente tempo, e as tropas tem 
soffrido mui pouco por lhe serem esta do expostas. 

Transmitto inclusos a V. Exa. os mappas das casuali-
dades acontecidas até o dia 14 do corrente. 

NaÕ tenho recebido communicações authenticas do es
tado dos negócios em Valencia; porém tenho motivos 
para crer, que até á data de 24 do passado o inimigo naõ 
tinha podido fazer progressos no seu ataque contra aquella 
Cidade. 

Pelas ultimas noticias de Cadis, cujas datas chegaÕ a 29 
do passado, parece que se supunha que o inimigo naõ 
tinha podido conduzir para bater Tarifa a sua artilheria 
grossa, em razaõ de haver sido impedido pelo máo tempo, 
que continuava a prevalecer geralmente por toda a penín
sula atê 5 e 6 do corrente. 

Mappa dos mortos, feridos, e extraviados do Exercito 
commandado por S. E. o General Lord Visconde Wel-
lington, C. do B., no cerco de Cidade-Rodrigo, entre 
os dias 9, e 14 de Janeiro, de 1812. 
Quartel- General de Gallegos, 15 de Janeiro, de 1812: 
9 de Janeiro. 3°. de Caçadores Port.: 3 Cabos e Sol

dados, mortos; 6 dictos feridos. 
Perda Ingleza : 1 Sargento, 4 Cabos e Soldados, mor

tos j 1 Capitão, 2 Tenentes, 12 Cabos e Soldados referidos. 
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10 dicto. Perda Inglesa : 1 Cap., G Cabos e Soldados 
mortos ; 1 Sargentos, 31 Cabos e Soldados feridos. 

11 dicto. Perda Portugueza: 4 Cabos e Soldados, 
mortos ; 17 dictos feridos. 

Perds Inglesa: 3 Cabos e Soldados, mortos ; 3 Sargen
tos, 30 Cabos c Soldados, feridos. 

Pcnla total no dia 11: 7 Cabos e Soldados, mortos ; 3 
Sargentos, 47 Cabos e Soldados, feridos. 

12dicto. Perda Portugueza: 1 Tenente, 10 Cabos e 
SoUados, feridos. 

Perda Inglesa : I Sargento, 3 Cabos e Soldados, mor
to* ; I Major, 2 Tenentes, 33 Cabos e Soldados, feridos. 

Perda total no dia 12 : 1 Sargento, 3 Cabos e Soldados 
mortos , 1 Major, 3 Tenentes, 43 Cabos e Soldados, feri
do*. 

13 dicto. Perda Portugueza: 1 Soldado morto; 8Ca-
bot e Soldados, referidos. 

Perds Inglesa : 3 Cabos e Soldados mortos *, 2 Sargentos, 
19 Cabos c Soldados, feridos. 

Perds total do dia 13 : 4 Cabos e Soldados, mortos; 2 
Sargentos, 27 Cabos e Soldados, feridos. 

14 dicto. Perda Inglesa: 1 Sargento, 6 Cabos e Sol
dados, mortos; 1 Tenente, 1 Alferes, 67 Cabos e Soldados, 
feridos. 

Total da perda Portuguesa, desde 9 até 14 de Janeiro, 
i!e 1812: 8 Cabos c Soldados, mortos; 1 Tenente, 41 Ca
bo* e Soldados, feridos. 

Total da perda Inglesa, no mesmo tempo: 1 Capitão, 
3 Sargentos, 2íi Cabos, e Soldados, mortos: 1 Major, 1 
Captlaó, 5 Tenentes, 1 Alferes, 6 Sargentos, 192 Cabos e 
Soldados, feridos. 

Total Gera): 1 Cap. 3 Sargentos, 33 Cabos e Soldados 
mortos; 1 Major, 1 Cap. 6 Tcn. 1 Alferes, 6 Sargentos, 
233 Cabos e Soldados feridos. 

t C 2 
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Nomes dos officiaes mortos, ou feridos entre 9 e 14 de 
Janeiro, de 1812. 

9 de Janeiro. Inglezes : o Cap. Mien, do 1<>. Bat. do 
Reg. 52 de Inf. grave, mas nao perigosamente; os Tenen
tes Woodgate, do 1°. Bat. do Reg. dicto, dicto, dicto. 
Hawksley do 1». Bat. do 95 dicto, dicto, dicto feridos. 

10 dicto. O Cap. Koss, dos Reaes Engenheiros, morto, 
12 dicto. Portug. o Tenente J . P . Benicio do Reo*. 

Portug. 19 de Inf., levemente: Ing., o Major Guey, do 
2°. Bat. do 5°. de Inf., levemente: os Tenentes Matlie-,vs 
do 2o. Bat. do Reg. 83, gravemente, e Bqgue do 2°. Bat. 
do 64 de Inf. levemente. 

14 dicto. Inglezes: o Tenente Hunecken le . Bat. de 
linha da L . L . G. (perdeo ambas as pernas.) o Alferes 
Wií te , dicto, áicto levemente. 

Extraclo de dois Ofícios de S. E. Lord Wellington Conde 
do Vimeiro, dirigidos ao Exmo. Sr. D. Miguel Pereira 
Forjas, do seu Quartel-General de Gallegos, de 20 e2í 
de Janeiro, de 1812. 

IUm°. e Exmo. Sr—Informei a V. Ex a . no meu officiode 
9 do corrente que havia atacado a Praça de Cidade-Rodri-
go, e no de quinze annunciei o progresso das operações 
até a esta data, agora tenho o prazer de expressar a V. 
Exa . que temos tomado a Praça por assalto na tarde de 
hontem ao principio da noite. 

Continuamos tlesde o dia 15 até 19 em completar a 
segunda parallcla, as communicações com ella, e no pro
gresso da sapa até perto da Crista do Glacis. Na noite 
de 15 adiantamos igualmente um ramal desde a esquerda 
da I a . parallela até ao declive da altura na direcçaÕdo 
Convento de S. Francisco, tomando uma posição da qual 
se descobriaÕ as muralhas da Falsabraga da Praça, e cm 



MisceUanea. 303 

-ato pont*-» M* coostruío e aperfeiçoou uma bateria de 7 
peças, cm termos de romper o fogo na manhaã de 18. 

At baleriai' da 1*. parallcla continuando ao mesmo tem-
•si o sen fogo havia5 conseguido naõ só causar grande 
[iasnno na* defesas, mas também abriram brechas nas mu
ralhas da Falsabraga, e Corpo da Praça, as quaes se con
sideraram practicaveis; c a bateria do declive da altura, 
r-foe te começou no dia 15, c rompeo o seu fogo na manhaã 
de 18, conseguio igualmente abrir outra brecha mais á 
nquerds, c na frente do arrabalde de S. Francisco. Coo-
srquentemente determinei assaltar a Praça, nao obstante 
que ot aprocbes naõ chegavaõ ainda á crista do Glacis, e 
rjue a contra-escarpa do (osso te achava intacta. 

Em conformidade d minha determinação se fez o ataque 
na urde de hontem em 5 difrerentes columnas, compostas 
Ja* tropas da 3».,c ligeira Divisões, e da Brigada do com
mando do Brigadeiro General Pack. As duas columnns 
da direita furam conduzidas pelo Tenente Coronel do 2*. 
ile Caçadores Portugueses O-Toole, c do Major Kigc do 
Keçimenlo 5o.; sendo o objecto destas duas columnas de 
proteger a marcha do Major General Mackinnon, cuja 
Brigada formava a 3». columna, c **••• dirigia á brecha fei
ta na muralha da Falsabraga: estas tres columnas se 
compunbaõ das tropas da 3*>. Divisão, c todas ellas com-
mandadas pelo Tenente General Picton. 

A 4*. columna, composta dos Kegimentos 43, e 52, 
e psrte do 95, todos da Divrsaõ ligeira ás ordens do Ma
jor General Crawford, atacou pela esquerda em frente do 
arrabalde de S. Francisco, cobrindo ao mesmo temp> a 
esquerda do ataque, que fazia a 3* Divisão pela brecha 
principal. 

A 5*. columna composta da Brigada do General Pack 
fes um ataque falso sobre a frente do Sul da Praça. Alem 
destas 5 columnas o Regimento 91, pertencente k 3*. Di
visão baixou ao fosso cm dua* columnas sobre a direita 
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da Brigada do General Mackinnon, com o fira de prote
ger a descida deste corpo ao fosso, seu ataque á brecha da 
Falsabraga ; e falicitar a destruição dos obstáculos, que 
se suppunha o inimigo poderia oppôr ao sen progresso. 

Todos estes ataques se fizeraõ com suecesso, e o Briga
deiro General Pack excedeo as minhas esperanças, con
vertendo o seu falso ataque em um ataque verdadeiro; e 
a sua guarda avançada, debaixo do commando do Major 
lãnch, tendo seguida as tropas inimigas que guarneciaÕ as 
obras exteriores até á Falsabraga, fizeraõ prisioneiros a 
quantos se lhes oppunhaõ. 

O Major Rige do 2o. Batalhão de 5o. Regimento depois 
de escalar a muralha da Falsabraga, assaltou a do Corpo 
da Praça pela brecha principal, em união com o Regimen
to 94, commandado pelo Tenente Coronel Campbell, que 
tinha marchado pelo fosso ao mesmo tempo, e havia subido 
pela brecha da falsabraga, entrando ambos adiante da 
Brigada do Major General Mackinnon. Estes 2 Regi
mentos naÕ só cobriram effectivamente a marcha da Bri
gada do Major General Maekinnon desde as trincheiras 
com os seus primeiros movimentos e operações, mas tam
bém a precederam no ataque. 

O Major General Cravvford, e o Major General Vande-
lenr com as tropas da Divisão ligeira pela esquerda se 
achavaÕ igualmente muito adiantados, e em menos de 
meia hora, depois que começou a acçaõ, as nossas tropas 
se haviaõ apoderado das muralhas da Praça, e formado na 
Plata-fónna uris Corpos contíguos aos outros, o que 
obrigou o inimigo a render-se, havendo experimentado 
grande perda durante o conflicto. 

He-me muito sensível ter que acerescentar que a nossa 
perda ha sido grande, particularmente em officiaes de 
maior graduação, opinião, e estimação no Exercito. O 
Major General Mackinnon, depois de haver montado valo
rosamente a brecha, desgraçadamente voou, pela explosão 
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d'am deposito de pólvora, que o inimigo tinha perto delia, 
r depois de haver conduzido com a maior pericia as tropas 
do teu rommando. O Major General Crawford recrbeo 
lambem uma grave ferida, quando contluzia ao assalto a 
Divisão' ligeira, temo que me verei privado por algum 
tempo dos seus serviços. O Major General Vandelcur foi 
igualmente ferido, mas naõ taõ gravemente, e pôde con
tinuar no Campo até Analisar a acçaõ. 

Tenho mais que juntar o Tenente Coronel Cockburn do 
Kegimcfllo 52, e o Major Gcorgo Napicr, que dirigioo 
destacamento da Divisão ligeira destinado a montar pri
meiro a brecha, c foi ferido no cume delia. 

Tenho muita satisfação em noticiar a V. II. qna6 
geral ha sido a boa conducta, valor, soffrimento, c perse
verança nos grandes trabalhos, que haõ manifestado os 
Generaes, Officiaes, c tropas das Divisões I*., 3»., 4*., c 
Ligeira, e a Brigada do General Pnck, que fizeraõ o asse
dio, dittinguindo-se nas operações delle. 

O Tenente (íeneral Grabnm me ha ajudado em a rcnlisa-
çaõ dos detalhes concernentes ao sitio, nlôm de fazer o 
serviço de General Commandantc da segunda Divisão, e 
lhe sou mui devedor pelos conselhos, c cooperação em 
conseguir o bom csito desta emprezn. 

A conducta de quantos compunhaõ a 3*. Divisão na* 
operações, que executaram com (anta bizarrin, e exaclidaõ 
na tarde de 19 depois de noite, visivelmente manifestaõ os 
talentos, e conhecimentos do Tenente General Picton, e 
do Major General Mackinuon, os quaes dirigiram as indi
cadas operações conduzindo as tropas a ellas; porem pe
ço a V E. me permitia chamar particularmente à sua 
sUençaó a conducta do Tenente Coronel O-Toole do 2o. 
Regimento do Caçadores, a do Major Kige do 2°. Bata
lhão do 5o. Regimento, a do Tenente Coronel Campbel do 
Regimento 94, a do Major Mawncrs do 74, c a do Ma-
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jor Grey do 2°. Batalhão do 5o. Regimento de infantaria» 
que foi ferido duas vezes durante o assedio. 

Faria injustiça à 3^. Divisão, se deixasse de expressar 
que os Soldados, que aperfeiçoarão a sapa, pertencentes 
aos Regimentos 45, 74, e 88, que foraó mandados pelo 
Capitão de Engenheiros Maclene, e o Capitão Thompson 
do 14, e os Tenentes Beresford do 88, e Macleod do 45 
se distinguiram igualmente no assalto da Praça, como em 
os penosos trabalhos que executaram em todo o tempo do 
sitio. 

J á expressei a V E. no meu officio de 9 do corrente o 
apreço, que me mereceo a conducta do Major General 
Crawford, a do Tenente Coronel Cockburn, e a das tropas 
da Divisão Ligeira no assalto do Reducto de S. Fran
cisco, que eíFecíuáram na tarde de 1 deste mez. A con
ducta destas tropas ha sido uniformemente distinguida, 
tanto na citada occasiaÕ, como no assalto da Praça, e de
curso do sitio. A nada posso comparar a bizarria com 
que os bravos Officiaes e tropas da Divisão Ligeira, mar
charam, e executaram as dificultosas operações, que se 
lhes destinaram, sem embargo de serem todos os seus Chefes 
ou conduetores, mortos, ou feridos. 

Permmitía-me V- E. que particularmente chame a sua 
attençaõ para a conducta do Major General Crawford, a 
do Major General Vandeleur, a do Tenente Coronel Bar-
nard do Regimento 95, a do Tenente Coronel Cockburn, 
a dos Majores Napier, e Gibblcs do 52, e a do Ten. Coro-
ronel Maclene do 43. 

A conducta do Capitão Dussey do 43, e do Tenente 
Curwood do 52, que foi ferido, me haõ sido igualmente 
com particularidade recommendadas. 

O tenente Coronel Elder, e o 3o. de Caçadores também 

se distinguiraõ nesta oceasiaõ. 
Os Regimentos Portuguezes 1, e 16 commandados pe-
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hN Senhoras Coronéis Hill, e Campbell, qoe compõem a 
Brigada do General P*ck, se distinguiraõ igualmente, e 
este General particularmente rccommcnda ao Major 
Lwch. 

No meu Despacho de 15 dei parte a V. E. do ataque 
contra o Convento da Santa Cruz pelas tropas da I,. Di-

' viwS, debaixo do commando do Tenente General Gra
nam J e do ataque contra o Convento de S. Francisco no 
dia 14 do corrente, qoe dirigio o Major General o Honora-
ble C. ColviUe. 

A primeira empresa foi executada pelo Capitão Lar-
roche, Slakenficlds do 10. Batalhão de Linha da Real 
Legiaõ Alentai, e a ultima pelo Tenente Coronel üarcourt 
com o Regimento 40: este Regimento permaneceo desde 
entaõ no arrabalde de S. Francisco, c contribuio efficaz-
meote para o assalto, que por aquelle lado se deo 4 Praça. 

Aainda que naõ coube a sorte de Analisar estas opera
ções á 1*., e 4*. Divisões, com tudo se haÓ distinguido 
durante o progresso do sitio, pelo sofirimento e perseve
rança com que executaram os trabalhos do assedio. A 
Brigada da Guarda Real, commandada pelo Major Ge
neral H. Campbell nesta parle se tem particularmente 
distinguido. 

Igualmente te haõ distinguido o Engenheiro em Chefe 
o Tenente Coronel Fletcher, e o Major de Brigada Tones, 
e os officiaes e Soldados do Real Corpo de Engenheiros: 
o conhecimento com qne estes Officiaes dirigirem as ope-
rações do sitio, excedem a todo o elogio, e rogo a V. E. 
me permitia que também chame a sua attençaõ para com 
elles. 

O Major Dickson do Real Corpo de artilheria Britan
nica, e sctualmente addido à Portuguesa, de algum tem
po a esla parte se acha encarregado do trem de artilheria 
de bater pertencente a este Exercito, ha dirigido os in
trincados detalhes das ultimas operações, com tanto co-
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nhecimento e perícia, como fez nos dous sítios de Bachyoz, 
merecendo em alto gráo a minha approvaçaÕ. Os rápidos 
effeitos, que causaram os fogos das nossas baterias, fazem 
suficientemente os elogios dos officiaes, tanto da artilheria 
Britannica como da Portugueza empregados nesta occa-
siaõ. Naõ obstante devo fazer particular menção do 
Major de Brigada May, Laktem, Holcombe, Dynely, Dun-
das da artilheria Britannica; e os Capitães Costa, Cunha, 
e o Tenente Silva de I o Regimento da Portugueza. 

Também devo chamar muito particularmente a attençaÕ 
de V. E. para a conducta do Major Stingeon, do corpo de 
artífices : este official construio e lançou sobre o Agueda 
uma ponte, sem a qual se naÕ poderia intentar a realisa-
çaõ da mencionada empresa : alem do dicto auxilio efi
cazmente ajudou ao Tenente General Graham, e a mim 
nos reconhecimentos que fizemos da Praça, sobre os quaes 
se formou o plano do ataque ; e por ultimo guiou ao 2o. 
batalhão do 5 o regimento, e ao regimento 2°. de caçadores 
Portuguez, ao ponto do ataque para o assalto. 

O Adjutante General, e o Deputado Quartel Mestre Ge
neral com os officiaes de todos os seus respectivos departa
mentos me haõ dado toda a sorte de co-operaçaÕ neste ser
viço, e o mesmo tem feito os officiaes do meu Estado 
Maior; e tenho muita satisfacçaõ de acerescentar, que sem 
embargo da Estação do anno, e o augmento das dificul
dades em prover as tropas de viveres, todo o Exercito 
tem sido bem provido, e todos os ramos deste Serviço bem 
attendidos, pelos infatigaveis esforços do Commissario 
Geral Bísset; e os Officiaes do seu Departamento. 

O Marechal de Campo D. Carlos d'Hespanha, e D. Ju-
liaÕ Sanches, observaram os movimentos do inimigo sobre 
o Tormes, durante as operações do sitio, e eu sou muito 
obrigado a estes officiaes, e em geral aos habitantes da 
Castella, pelos auxílios que me haõ facilitado. Os referi
dos habitantes tem invariavelmente manifestado o seu ódio 
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á tirannia Francesa, e os seus desejos de contribuir por 
quantos mck» possaó a destruída. 

Em outra occaÁaõ transmitttrei a V. E. uma relação de
talhada dos effeitos que tivermos achado na praça; porem 
creio qoe se encontrarão 153 peças incluso o trem de bater 
do exercito Francês, c grande quantidade de munições, e 
effeitot de parque. 

Temos prisioneiros ao Governador, o General Barrier, 
codsa de 13 Officiaes, e 1.700 soldados. 

Deos guarde a V. E. muitos annos. Quartel General 
deGallegos, 20 de Janeiro, de 1SI2. Ill«*>» e Ex"»- Sr. 
D.# Miguel Pereira Forjas—O Marechal General—Lord 
Wellington, Conde do Vimeiro. 

P. 8. Transmitto a V. E. este despacho por maõ do 
Major D. José Luís Maria de Sousa, Adjutante d'Ordem 
do Marechal Conde de Trancoso, e o qual tendo-se achado 
presente nos últimos dias do assedio, e na oceasiaõ do as
salto, poderá dar aos Srs. Governadores do Reino todas as 
demais informações, que desejarem saber a respeito desta 
Empresa. 

Retnetto inclusos os mappas dos mortos, feridos, pri
sioneiros, e da anilharia e munições de guerra achadas em 
Cinsde-Rodrigo. 

Segunda Ofjkio de 2t. 

Tenho recebido participações, que mencionam, qoe o 
Marechal Maruiont, havendo chegado a Valhadolid, no dia 
II, tinha no dia 15 sabido das nossas operações contra 
Cwdsde-Rodrigo; c vqjo por uma carta interceptada, que 
elle designava estar neste dia cm Salamanca, e ao mesmo 
tempo se me informou que o referido Marechal dera or-
dent para ser reunido no Tormes o exercito do seu com-
•Modo, e se proponha soecorrer a praça: o General Dor-
tonos devia acompanhar Marmont a Salamanca» onde se 
tsparavnõ boje, porém naõ tenho ouvido que fosse prova-

D O 2 
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vel, que algumas das tropas do Exercito do Norte bai

xassem ao Tormes, excepto a Divisão do General Thie-

bault. 
A divisão de infantaria inimiga do commando do Ge

neral Bonnet, tem sido retirada das Asturias, e tem sido 
reunida ao exercito denominado de Portugal; estas tropas 
se acham agora marchando em direcçaÕ ao Tormes, e ti
nham j á passado por Benavente, quando ultimamente recebi 
noticias daquellas paragens. A divisão o commando do 
General Souham, e que tem sempre permanecido na Cas-
tella, entre os rios Tormes, e Douro, desde que o inimigo 
soccorreo a Ciudade-Rodrigo, em o mez de Septembro 
passado, tem-se igualmente unido ao referido Exercito. 

Sinto de ter a informar a V E. que o Marechal Suchet, 
atacou no dia 26 de Dezembro a posição que o General 
Blake, occupava em frente de Valencia: as divisões de 
Villacampa, Mahy, e a cavallaria do General Freire, fica
ram cortadas de Valencia, e do General Blake, retirando-
se o General Mahy pata a posição de Alcira a traves do 
Xucar, tendo soffrido consideravelmente estas tropas na 
acçaõ que tiveram, e perdido toda a sua artilheria. Por 
noticias de Alicante datadas no primeiro do corrente, pa
rece que o General Mahy se achava em retirada sobre 
aquella Cidade. 

Naõ se sabe por hora o que havia occorido no dia 26 na 
direita do exercito, ou mesmo em Valencia; mas ouvio-se 
naquelle dia fogo na Cidade, assim como no dia 27. Diz-
se que Suchet havia sido reforçado com tropas vindas de 
Madrid ; e em uma parte do General Mahy, datada em 
Alcira, a 27 de Dezembro, e publicada em Cadis, no dia 
11 do corrente, vejo que elle relata, que Suchet havia 
sido reforçado com tropas do exercito do commando do 
Marechal Marmont, mas o que eu tenho acima referido 
concernente ao exercito denominado de Portugal mostrará 
a V. E. que ainda que uma parte do dicto exercito mar-
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tboo para Valencia, voltou depois -.cm entrar naquellc 
Kcino, e lodo cllc se dirigio para a (a-.tell.-i. 

PcUt ultima* noticias de Cadis, de 10 do corrente tenho 
tabulo que o inimigo investio formalmente Tarifa, abrindo 
trincheiras cm frente de_sta xilla; c havendo conduzido 
psra ellas o trem de bater, começaram a fazer fogo no dia 
de 21 de Dezembro, conseguindo immediatamente abrir 
brocha cin Mias muralhas. No dia 31 intentaram apoderar-
pe da brecha por assalto; mas foram repcllidos pelas bi
zarra* tropas do commando do General ( opons, e do Co-
mnel Skerret, que compõe a guarniçaõ, c a pezar de quo 
-• inimigo tinha conseguido abrir completamente a mais 
fácil entrada na dita vUla com a continuação do seu fogo 
desde o referido dia atr á tarde de * do corrente, naõ se 
sirevío a intentar segundo assalto, longe disto se retirou 
na mesma noite; abandonando sclte peças de artilheria, dous 
obuzes de grande calibre, todas as carretas, e effeitos do 
parque, que haviaõ juntado para o assedio. 

Naó posto deixar de expressar a admiração, que me 
tem ca-.ivado abi/urra conducta do Coronel Skerret, e das 
islorosos tropas do seu commando. 

Deus guarde a V. E. por muitos annos. Quartel Gene-
r-1 de Gsllegos, cm 21 do Janeiro, de 1812. 

Mappa dos mortos, feridos, c extraviados. 

Perda dos Francc.es. 

Ofhcisct 79, c soldados 1630, prisoneiros. 

Total, Hus». 

Per do do Exercito AUiado desde 15 até 19, dia em que foi 
tomada a Praça por assalto. 

Perda Portuguesa. 
Mortos: I Sargento, e 18 cabos e soldados, 
lendo*: 1 Capitão, 3 Tenentes, 2 Sargentos, 91 sol-

lados. 
Total: l l l 
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Perda Ingleza. 

Mortos: 1 do Estado Maior, 5 Capitães, 2 Tenentes, 8 
Sargentos, 1 Tambor, 113 cabos e soldados. 

Feridos: 3 do Est. Maior, 1 Ten. Cor., 2 Majores, 19 
Capitães, 28 Tenentes, 5 Porta-Bandeiras, 2 do pequeno 
Est Major, 28 Sargentos, 5 Tambores, 403 soldados.* 

Extraviados 5 soldados. 
Tota l : 4 do Estado Maior, 1 Ten . Coronel, 2 Maiores, 

24 Capitães, 20 Tenentes, 5 Porta-Bandeiras, 2 do pe
queno Estado Maior, 36 Sargentos, 6 Tambores, 521 sol
dados. 

Total da perda Portugueza, 118. 
Dieta Ingleza, 681. 
Total geral, 749, 

Peças de Artilheria tomadas de Calibres desde 24 de até 3, 
Morteiros e Obuzes a maior parte de bronze. 

Montadas 109. 
Desmontadas 44. 
Total, 153. 

Balas de differentes calibres, bombas, e granadas de 
maó - 79.064 

Metralha de vários calibres - - 20.194 
Barris de Pólvora - - 5.100 
Cartuchos de Espingarda - - 600.000 
Carretas de reserva para vários calibres - 107 
Espingardas com baionetas Francezas, Inglezas, 

e Hespanhollas - 8.355 
Pederneiras - - 361.760 
Uma grande quantidade de materiaes para carretas de 

artilheria e 58 peças de bater. 
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y.-nti dos Oficiais mortos, c feridos, desde 15 ali 19 deJa-
tíftrfl, de I s 11, «o assalto, e tomada de Cidade Rodrigo. 
"Morto*.—Maj. General Mackinnon, M. Dotigal, capi-

laô Jn regimento. Ardisman, dito do 45 dito. Persse, 
Intente dito dito. Bell, dito dito dito. Douhbs, capi
tão do 52 regimento. Andcrsoo, dito do 94 dito. Wil-
liamson, dito dito. 

Feridos.—Alberto, 2o tenente da artilheria Portugueza, 
lerido levemonte. Mulcaster, capitoõ dos reaes engenhei
ro*, dito. Skelton, tenente dito, perigosamente ferido, 
Jepoi* morto. M. Cullocb, capitão dito, gravemente fe-
rklo. Manha), tenente dito, levemente dito. Ashfotd, 
Porta-Bandeira do 2 o Batalhão do 5 o . Begiraento de 
nímtari.1, gravemente dito. llamage. tenente do 74 re-
:uiienln, levemente ferido. Armslrong, dito do 88 dito, 
Jito, l Lm k, dito dito, gravemente dito. Antônio da 
1'otta r Silva, tenente de artilheria Portnguzea, levemente 
Ferido. Dynely, capitão de artilheria real dito. Power, 
liio dito, dito. Guilherme Queado, dito do l*. regi-
rneiiiode linha, dito. Antônio Corta Lcitaõ, tenente do 3o. 
regimento do caçadores, dito. Maj. General Crawford, 
perigosamente dito Maj. General Vnndclcur, levemente 
lito. B. Major Poder, do 88 regimento dito, dito. 
fompton, tenente dos reaes engenheiros, gravemente dito. 
üeid, dito dito, levemente li mio. Stnvly, dito dos reaes 
•-KOCCK*-*-, dito. («rey, Maj. do 5o regimento, grave-
wrnte dito. Doubousdicti, capitão dito, dito. Maken-
tio, tenente dito, gravemente dito. Wyldc, dito dito 
lito. Pairttoitth, tenente dito, levemente ferido. Fitz-
jeraUl, dito dilo, dito. Canch, Porta-Bandeira, dito, 
lno. Idtnson, adjutante, dito. Fergusou, capitão do 43 
rgimento, gravemente ferido. Paterson, tenente, dito, 
lito. Brumwcll, dito, dito. Mine, capitão do 45 dito, 
•••semente dito. Dartin, dito dito, gravemente, ferido, 
lunfhracjr, tenente dilo, dilo. Philips, dito dito, dito. 
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Colbourne, ten. coronel do 52, dito, dito. Napier, Maj, 
dito, gravemente ferido, e com o braço direito cortado. 
Curwood, tenente dito, levemente ferido. Levingston, 
capitão do GO regimento, gravemente dito. Lamglands, 
dito do 74 dito, levemente dito. Colins, dito dito, dito. 
Fcw, ten. dito, gravemente dito. Atkisn, porta-bandeira 
do 74, levemente dito, M'Lean, capitão do 77, grave
mente dito. Baird, dito dito, dito. M'Laughlra, dito, 
dito, levemente dito. Smith, ten. dito, perigosamente 
dito. Fitzgerald, porta-bandeira dito, levemente dito. 
Jones, ajudante dito, dito. Johnson, tenente do 88 
dito, gravemente ferido. Fairres, dito dito, dito. Be-
resford, dito dito, dito. Guilherme Kingsmill, dito dito, 
dito. Laying, capitão do 9o regimento gravememente 
ferido. Cairncroffs, dito dito, levemente dito. Kyle, 
dito dito, dito. Taylor, tenente dito, perigosamente 
dito. Cannon, dito dito, dito. Scoll, porta-bandeira 
dito, levemente dito. Uniacke, capitão do 95 dito, 
gravemente ferido. Cox, tenente dito, dito. Hamilton, 
dito dito, dito. Mitcbcll, capitão dito, dito. Beddell, 
tenente dito, dito. 

Portaria. 
Para a requisição de graõs a bem do exercito. 

Exigindo o sustento dos Ekercitos, que taõ heroica
mente se empregaõ na defensa, e conservação destes rei
nos, que se appliquem á sua manutenção as quartas, ou 
sextas partes dos graõs de todos os Celleiros, assim da 
coroa, como dos particulares, determinadas nas portarias 
do Io de Septembro, de 1810, e 16 de Agosto, de 1811, 
naõ só para a boa ordem da distribuição e pagamento 
dos ditos fruetos, mas também para se evitar o vexame 
dos embargos, feitos com acceleraçaõ: manda o Príncipe 
Regente Mosso Senhor que se procedera na conformidade 
da sobredita Portaria de 17 de Agosto a respeito do resto 
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ds colheita do anno fossado, com a diferença unicamente 
de ficarem as ditas quartas, ou sextas partes á disposição 
do desembargador comrnissario cm chefe das rouoiçoens 
de boca para o exercito, o qual pelos fundos, qoe 
ibe forem aságnados, fica encarregado de pagar aos 
proprietários o valor dos seus gêneros nos prazos ira-
preteri veis de 2, 4, e 6 mesa, contados da data da entrega 
dos mesmos gêneros. As authoridade*, a quem toca, as
am o tenbaõ entendido, e façaõ executar. Palácio do 
Governo em 25 de Janeiro, 1812. Com cinco rubricas dos 
Senhores Governadores do reino. 

Suartd-General de Coimbra, 11 de Janeiro, de 1811. 
OIDKU no ma. 

Havendo S. A. K. o Príncipe Regente Nosso Senhor 
impetrado novo Indulto, para que os seus Reaes exércitos, 
empregados na defesa destes reinos de Portugal, c .VI-
garve, poasaõ comer carne em dias de abstinência, neste 
presente anno de 1812; e sendo este indulto transmittido 
a tua exce-llencia o Senhor Marechal Beresford, Coode de 
Trancoso, sua exceltencia o fas publico aos exércitos na 
copia seguinte. MOZINHO, Ajudante-General. 

Copia. 
D. Vicente Macchi, Camarista Intimo do Santíssimo 

Padre Pio Vil. Nosso Senhor, Protonotario, e Delegado 
Apostólico nestes Reinos de Portugal, e Algarve, &c. 8cc. 
kc. Estando a findar o tempo da prorogaçaõ, qoe 
coacedemos em data de 12 de Janeiro do corrente anno 
do nono indulto, expedido rro o dia 24 de Janeiro do an
uo próximo passado de 1810, para que os exércitos de 
»as Altan Real o Sereníssimo senhor Príncipe Regente de 
Portugal, e dos Algarvcs, empregados na justa defesa 
destes reinos podessein comer licitamente carne em os dias 

VSL. VIU. No. 45. EX 
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de abstinência; os lllustrissimos e ExcellentíssimosGover. 
nadores levados assim do zelo pela observância das Leis 
ecclesiasticas, como do seu bem conhecido amor para com 
os soldados, nos expozeram, que subsistindo ainda as mes
mas fortes razoens, que deraõ motivo á primeira concessão 
da dispensa, e á sua' prorogaçaõ, summamente desejavaõ, 
que fosse por nós novamente prorogado a favor dos Reaes 
exércitos o mencionado indulto, cuja continuação as cir
cumstancias actuaes tornaram indispensável. Por tanto 
annuindo nós as pias, e justas instâncias dos mesmos Illmos. 
e Ex1»»-5* Governadores do Reino, e desejando similhante-
mente acodir aos solda dos neste caso de urgente necessidade, 
usando da authoridade a nós delegada, prorogamos, e 
ampliamos por todo o anno próximo futuro de 1812 a 
favor dos exércitos, que militiaÕ debaixo das bandeiras de 
-S. A. R. o Sereníssimo Senhor Príncipe Regente, o sobre-
dito indulto, e dispensa para poderem continuar pelo de
curso do dito anno de 1812 a usar licitamente de carne 
nas» sextas feiras, e sabbados, e nas vigílias, e tempo da 
quaresma á excepçao da quarta feira de cinza, e sexta 
feira da semana saneta, tudo do mesmo modo, e forma, 
que se acha expressado no nosso antecedente indulto, de-
yendo-se fazer scientes desta nova prorogaçaõ os officiaes, 
e soldados dos mesmos Reaes exércitos; niÕ obstante qual
quer couza em contrario. Dado em Lisboa, nas casas da 
nossa residência, sob nosso sjgnal, e sello de nossas armas, 
aos 24 do mez de Dezembro do anno de 1811, e do ponti
ficado de sua santidade o Papa Pio VII. Anno 12. Vin-
cente Macchi, Delegado Apostólico. José Manoel Gon
çalves Anjo, Secretario. Francisco Lupi, Official Depu
tado. Registado no livro quarto ordinário a folhas oiten
ta. Joaquim José Cezar Manitte, Regedor Apostólico. 
Pagou mil e seíscentos reis de sello. Lisboa, 30 de De
zembro, de 1811, Siqueira Couto. 

O Príncipe Regente Nosso Senhor ha por bem açor-
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dar o ara Real beneplácito, para que qoe se possa executar 
rs-te breve de prorogaçaõ da concessão, para qne os seus 
Kcars exércitos empregados na defesa destes reinos possaÕ 
licitamente convr carne nos dias de abstinência, até o fim 
do corrente anno. Palácio do Governo, cm 4 de Janeiro, 
de 1812. Ai.rxAxnnr JoSsV FERREIRA CASTELLO. 

Qaartei-General de Coimbra, 11 de Janeiro, de 1812. 
Jota' VITAL GOMES OE SOUSA, Secretario. 

Portaria. 
Regulando os 4judanles o Ordens. 

Sendo necessário regular, em attençaõ ás actuaes circum-
uancias, o número dos ajudantes de ordens, e de campo 
competentes sos officiaes generaes, governos dns nrmns 
das províncias, commandos, e inspecçoens geraes das 
diflereutes Armas; como também a graduação*, e número 
dos officiaes das suas respectivas secretarias. Manda o 
o Príncipe Regente nosso Senhor, que interinamente se ob
servem tu regulaçoens junetas, assignadas por D. Miguel 
Pereira Forjas, do conselho do mesmo senhor, c secretario 
do governo, encarregado das secretarias de Estado dos 
negócios estrangeiros, da guerra, e da marinha. Palácio 
do Governo, en 9 de Janeiro, de 1SI2. 

Csm seis Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 
Regulação do número de ajudantes de ordens, e de campo 

dos officiaes generaes empregados em serviço activo de 
campanha, governo das armas das províncias, comman
do das praças de guerra em estado de defeza, ou inspec-
çsõ dss diferentes armas. 

Tenente general em serviço activo de campanha, um 
•jodaale de campo. 

Tenente general empregado no governo de Província, 
os de praça de guerra, em estado de defeza, ura ajudante 
de ordens, e um ajudante de campo. 

r. S 2 
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Marechal de campo empregado cm serviço activo ds 
campanha, um ajudante de ordens, e um ajudante de 
campo. 

Marechal de campo empregado no governo de provín
cia, ou de praça de guerra, em estado de defeza, um aju
dante de ordens. 

Brigadeiro empregado em serviço activo de campanha 
no governo de província, ou praça de guerra, em estado 
de defeza, um ajudante de campo. 

Em cada província haverá dois ajudantes de ordens an-
nexos á província, e naÕ ao general. 

Em cada uma das inspecçoens, oa commandos das 
armas, haverá um ajudante de ordens annexo á inspecçaõ, 
ou commando. 

Em cada brigada haverá um major de brigada annexo 
a ella, e naÕ ao brigadeiro. Palácio do Governo, em 9 de 
Janeiro, de 1812. D. M I G U E L PEREIRA FORJAZ. 

Regulação das Secretarias das Províncias, Inspecçoens, e 
Commando das Armas. 

Em cada secretaria de província haverá um secretario 
com gríiduaçaõ de capitão, e dous officiaes de secretaria 
com graduaçoens de tenentes. Em cada inspecçaõ, ou 
commando haverá um secretario com graduação de te
nente, e um oílícial de secretaria com a graduação de al
feres : bem entendido que a presente regulação se deverá 
entender para o futuro pelo que respeita ás graduaçoens, 
que existem. Quando pela affluencia dos negócios os 
generaes de provincias, ou inspectores precisem mais 
gente para o expediente, nunca se poderá auginenlar o nú
mero de officiaes das respectivas secretarias; porém de-
vello-haõ representar pela secretaria d'estado dos negócios 
da guerra, declarando a necessidade, e indicando o nu
mero, e vencimento competente, para qne approvad.i a 
proposta, os comprehendaÕ só pelo tempo, que for preci-
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se, aas despesas da secretaria, Palácio do Governo, em 
9 df Janeiro, de 1812. 

D. MiauEL PEREIRA FORJAI . 

Estado da Hospital Real de S. José, no segando Semestre 
de í.sii. 

Do primeiro de Julho ate o ultimo de Dezembro de 
1811, enlrirsm s curar-se 6.495 doentes; sahiram curados 
4.752; tsllecérsõ 1.167, em cujo número se incluem 1G0, 
qae morrêrsõ dentro das primeiras 48 horas da sun en
trada, 5 qne chegarão mortos, e 269 de moléstias incurá
veis: ficaõ-se curando 576. 

Dinheiro recebido. 

Fieoa existindo em cofre no ultimo de Junho de 
1811 - - - 2:81.0.417 

Cobrou-te de juros reaes, tenças, e ordinárias 5:220.7."]r> 
Do terreiro publico desta cidade, pela qiinrla 

parte da vendagem que houve 110 mesmo ter
reiro ; a saber, 12:601.426 reis de todo o -gê
nero dcgrsO, c 17:622.720 rti*. da furinba 50:221.14<"# 

De foras de casas, c fazendas • 973.984 
De legados nsõ cumpridos • .1:592.33*j 
De rendas de casas, e fuzeudas 9:616.554 
De alguns enfermo!, que pagaram as suas curas 506.880 
De Al vara» de Fianças - 105.880 
Dinheiro achado a alguns enfermos depois de 

íallrcidos - - 40.1000 
Do producto de umas receitas aviados na botei 

do hospital 1.180 
De tua laudetnio 25.000 
De esmolas spplicadas para o curativo dos 

doentes . 316.740 
De juro* particulares . * £10.000 
Do producto dos fatos dos doentes, que fallece raõ 

oeste hospital - 1:203.000 



220 MisceUanea. 

De uma restituição - - 102.660 
Da parte dos lucros da 2a* loteria feita na san

ta casa da misericórdia, no anno passado de 
1811, que vieraõ a pertencer a este hospital 2:600.000 

Do rendimento das cadeirinhas - 59.940 
Do producto da arremataçaõ da roupa, que ex

istia nas enfermarias, do tempo da antiga ad-
ministracçaõ - - 27.3000 

Somma o dinheiro recebido Rs. 57:710.546 

Dinheiro despendido. 
Com os ordenados, c comedorias das pessoas 

occupadas no serviço do hospital, as quaes 
se achaÕ pagas, naõ só pelo que respeita ao 
tempo atrazado, como ao que tem decorrido 
até o ultimo de Dezembro, de 1811. reis llt205.707 

Com capellas, tenças, e legados, incluídos 
563.000, que já se deviaõ antes da adminis
tração do actual enfermeiro mór - 870.248 

Com o expediente das causas, contadoria, e co
brança das rendas - 882.700 

Com uma reposição - - 201.500 
Com as roupas, e móveis das enfermarias 7:330.444 
Com as obras das propriedades, e enfermarias, 

incluídos 50.510 reis, que já se deviaõ antes 
da adsinislraçao do actual enfermeiro mór 4.470.315 

Com a compra de vários gêneros feita para o 
sortimento da botica, incluídos 120.000 reis, 
que ja se deviaõ como acima 4;044.110 

Com a igreja, e gnizamentos - - 639.360 
Com a abegoria - - 143.600 
Com o pagamento de liuns foros - 39.725 
Com as carnes precisas para os Enfermos, e fa

mília - - - 5:400.000 
Com o sortimento da dispensa, e cozinha 9:006.128 
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l* «tn as galinhas precisas para os enfermos 423.340 
Com o pagamento de alguma» loiças - 260.650 

Simnu a despeza. na qual se incluem 773.510 
de dividas contrahidas antes da administra-
çaô do actual enfermeiro mór, como se diz 
acima Rs. 44:917.853 

Saldo do dinheiro, que ficou exittindo cm 
cofre - Rs. 15.792.693 

N. B. Na quantia de 30:224.146 réis, que na receita se 
dizem recebidos do terreiro publico, se naó inclue o que 
rrtideo a quarta parte da vendagem do mez de Dezembro 
ultimo, por se naõ ter npromptado no mesmo terreiro a 
portaria para n recepção do liquido delia. 

Hospital Real tlc S. José, 7 de Janeiro, de 1SI2. 
I). 1'aANtisco OEAI.MF.IIIA ÜF. MELLO v. CASTBO. 

EXERCITO» FRANIEZEÍ NA HESPANHA. 

Jornal do cerco de Falência. 
Al-juns dias depois da tomada de Sa^unto, passou o 

esercito o Guadalavinr, c tomou posse do Grão de Va-
trnria, e pntrtc de Scrnno, um subúrbio de Valencia, no 
lado esquerdo; o outro lado foi disputado pelo inimigo 
palmo a palmo, e nós tomos obrigados a penetrar até as 
ultimas casas, snpaiido, ou minando. Os Hc*>panhoes 
defenderam obstinadamente o convento de Saneia Clara. 
A explosão produzio uma brecha considerável, pi Ia qunl 
cnti.iram os tropas. O. Valcnciunos tinham cortado duas 
bcllas pontes sobre o Guadulnviar; as outras três foram 
cubertaa com babeças de ponte. Pura estreitar o inimigo 
dentro destas cabeças de ponte, o repulsar ai suas soi tidas, 
te formou uma linha de contruvalaçaõ, de três fortes rc-
iluclot- tendo scllc pés d'ngua nos seus fo.s-.os, dous con
tentos l.-rtiiicado», e as casas dos subúrbios. O inimigo 
•ütotmcntou muito os nossos pioneiros, por um continuo to-
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go cruzado de toda a sorte de bala. Perdemos aqui vários 
mineiros, e um tenente de engenheiros. O inimigo se 
fortificou na esquerda, a "fim de disputar a passagem do 
rio. Tinha elle um eutrincheiramento, que se extendia 
das obras da praça até o mar. Tinham os inimigos forti
ficado as aldeas de Mislata, Quarte, e Manisses, nas mar
gens do rio, e que estavam unidas entre si por linhas com 
artilheria, todo este espaço de terreno desde o mar até 
Manisses he nma planície baixa, cuberta d'agoa, e inter-
sectada por numerosos canaes. Acima de Manisses, he o 
terreno mais elevado, e ja se naÕ encontram pântanos, até 
Torrente, e Cartaroja, na estrada de Murcia. 

O General Blake tinha postado a sua infantería desde o 
mar até Manisses, e a sua avaliaria cacima de Manisses, 
para cubrir a sua esquerda. Tendo recebido, o esperado 
reforço, se poz o nosso exercito em movimento. Na noite 
entre 25 c26 de Dezembro, o capitão de engenheiros, Du-
pon, construio rapidamente, a uma légua de distancia de 
Manisses, duas pontes, acima de todas as vertentes das dif-
ferentes águas, para que as nossas tropas pudessem estar 
livres de um iabyrinto de canaes. Ao romper do dia, 
três divisoens de infantería, e toda a cavallaria passou por 
estas pontes, e repulsou a cavallaria inimiga, em quanto a 
divisão de Palombino occupava os Hespanhoes em frente 
passando o rio entre Quarte, c Mislata. O capitão de en
genheiros Ordenaria, íbi morto, estando construindo uma 
ponte. A esquerda do inimigo, penetrando o desígnio de 
nosso movimento sobre Torrente, abandonou precipita
damente a posição de Manisses, para evitar ser rodeada, 
e se retirou para Carta Roja, aonde a nossa columna che
gou demasiado tarde, para se lhe oppor. Alguns milhares 
de Hespanhoes, tiveram tempo de se escapar pela estrada 
de Murcia abandonando a sua artilheria. O resto do ex
ercito do inimigo ficou fechado naquelle lugar. 

A divisão de Hubert, havendo passado o rio, juncto á 
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toa, e tomado os entricheírameatos na margem direita, 
desde a cidade ate o mar; se completou no mesmo dia, 
o úmncaaso iovestimeoto de Valencia. Nos dias seguintes 
te trouxeram para mais perto as posiçoens do campo. 
No» podemos deixar mui poucas tropas na margem es
querda ; as fortificaçoens de nossas linhas suppriram o 
numero. Oi Valencianoa etperançávam-sc muito em 
•eus canaes, psra cubrir os spproches com innndaçoens, e 
encher d'agus os fossos de seus campos entrincheirados, 
mat naõ tiveram tempo para preparar estes meios. Quando 
at nossas tropas passaram para a margem esquerda, o 
chefe de Nfal*»#fft Pinot, se apossou das vertentes, e vol
tou at águas dos canaes para o rio. Os officiaes engenhei» 
roí construíram redutos, em distancia de 400 toesaa da 
praça sobre a estradas de Quarte, e Murcia, e o convento 
de Jesus, a estrada de Madrid foi barricada, e oceopada 
por um batalhão. Por todaa as mais partes os canaes, e 
k-stot nos seguravam contra as sortidas. A cidade está 
cercada por uma boa muralha, de 30 pés de alto, e des 
de largo. Os valencianoa tinham acerescentado um pe-
qseno forno, cheio d'agua, ao pé da muralha, coro uma, 
estrada cuberta, e formado ripados do lado do de flozafa, 
e algumas pequenas obras para defender as portas. A 
MIS defensa fundava-se principalmente, no seu vasto cam
po entrincheirado, que continha dentro em si a cidade e 
os três subúrbios na margem direita. Era este fortificado 
com bsttioens, e em grande parte à prova de bomba. Esta 
linha se estendia desde o mar ate Oli vete, aonde ternimava 
em «ms ponta que era fraca, porque podia ser atacada pela 
retaguarda, pela margem esquerda. Este veio a ser o ponto 
de ataque; mas eomo o inimigo podia o durante cerco, for
mar entrincheiramentos inteirorea entre o Rio e Rozafa; 
a liaha começado algumas obras a fim de separar estes do 
resto da liaha; determinou-se segundo ataque sobre S. 
Vicente, sobre a estrada de Murcia. O campo cntrinchci-

Vok. VIII. No. 45. r r 
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radoera defendido por 20.000 homens de linha, 6.000 mi
licianos, e cem peças d'artilheria. 

Primeira noite, entre 1 e 2 de Janeiro: Apenas tinha o 
coronel Henrique começado a marcar a primeira parallela, 
a 60 toesas de S. Vicente, quando foi morto; a sua perca 
foi mui sensível a todo o exercito. Era um abilissimo offi-
cial, na arte dos assédios. Os chefes de batalhão Thie-
tault, e Penot, substituíram o coronel Henrique; abrio-se 
a parallela a 60 toesas das obras. O chefe de batalhão 
Plagneol erigio uma parallela a 90 toesas, diante de Oli-
vete. Pela manhaã estavam completas estas obras. 

Segunda noite. Acabou-se a parallela, e a communi-
caçaõ de S. Vicente; e se principiou a segunda commtini-
caçaó juncto á entrada de Murcia. A esquerda da pa
rallela de Olivete foi muito incommodada pelo inimigo, 
de uma casa 100 toesas em avançada. 

O capitão Boucher a atacou com uma partida de ati
radores, ferio, e aprisionou os officiaes Hespanhoes e vá
rios soldados; extendeo-se entaõ a parallela a esta casa, 
que servio como ponto de apoio. Plageneol, chefe de 
batalhão, abrio parte de uma parallela sobre a margem es
querda, para facilitar a artilheria a jogar sobre o campo 
entrincheirado, juncto a Olivete. 

Terceira Noite. Pelo ataque sobre S. Vicente, acaba
mos a communicaçaÕ sobre a direita, o tempo estava mui
to máo ; a terra ensopada com as chuvas ao ponto de ler 
perdido toda a solidez. 

Quarta Noite. Estendeo-se a parallela de S. Vicente 
a 100 toesas, sobre a direita, até uma casa queimada, que 
servia com de ponto de apoio. No angulo saliente da 
praça atacada, formamos duas aberturas. Os trabalhadores 
foram postados, debaixo de um vivo fogo de metralha ; 
porém mantiveram-se pela firmeza dos capitaens Berthois 
e Guillemain. Perdemos alguns homens, mas obtivemos 
approximarnos a 30 toesas da contraescarpa.—Os cami-
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abot mraOlivcic foram levados, na noite precedente, ate a 
distancia de 40 toesas da contraescarpa O inimigo-, 
limitado át suai obras pela primeira parallela a 90 toesas, 
naõ pôde fazer sorridas ; porque naõ tinha praça d'armas 
nrtn ettrada coberta, aonde se pudessem ajunclar para des-
rmbocar de uma ves. Julgou-se portanto que éra inútil 
estabelecer segunda parallela contra taes obras. Proce
demos em nossa estradado duas minas, e clirgamos a nove 
toesas da contraescarpa. O inimigo aterrado, pela rapi
dez, e proximidade de nossas obras, c temendo ser tomado 
per assalto, abandonou o seu campo entrincheirado, c bus
cou abrigo, deixando a sua artilheria, c muniçnens em 
nosso poder. Nos estobclecctno-nos em todos os pontos, 
no interior do campo entrincheirado, c fizemos communi-
caçõens. Desde este momento foi u cidade nossa : o inimi
go naõ pôde pensar de defeuderse dentro delia, naõ es
tando preparado para a guerra de casas, em conseqüência 
de naõ ter demolido as casas do subúrbio de S. Vicente, e 
Quarte, que se avançaram a dez ou quinze toesas da mu
ralha. 

Quinta noite. A artilheria começou o bombardeamen
to, com oito morteiros, estabelecidos no convento dos 
capuchinhos, sobre a margem esquerda. Pinot chefe de 
batalhão, fez communicaçõcns para as casas nos subúr
bios de 8. Vicente, c depressa chegou á distancia de dez 
toesas da cidade, nos cstabcleccmo-nos em algumas casas 
de Quarte. 

Sexta, septima, e oitava noites. Trabalhamos para 
desembocar de uma casa, para o subúrbio de S. Vicente ; 
porem o inimigo nos percebeo, e dirigio a sua artilheria 
«obre esta desembocadura. Perdemos J mineiros, e i.i-
Ibou-oot esta tentativa. Fomos entaõ obrigados a desem
bocar de uma casa tit» pcz distante da cidade, e formar 
uma galeria subterrânea, que se concluiu em 00 horas, de-
bst&o do alicerce da muralha. 

r r s 
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O inimigo defendeo a parte esquerda dos subúrbios d« 
Quarte, e particularmente o convento das Urselinas. Mi-
chaud, chefe de batalhão, e Vacani, capitão de engenhei, 
ros, perforou, successivaraente, todas as casas no subúrbio, 
desalojou o inimigo, e estabeleceo-se ali. Agora o Ge
neral Blake negociou para render a cidade e o exercito. 
A capitulação foi assignada aos 9. 

(Assignado) REGNEAT. 

Valencia, 11 de Janeiro, de 1812. 

Relatório de marechal Suchet a S: A. R. o príncipe de 
Neufchatel e Wagram, major-general. 

Quartel-general de Valencia, 
12 de Janeiro, de 1812. 

MONSEICNEUR !—Rego a V. A. Sereníssima de annun-
ciar a S. M. o Imperador, que as suas ordens estaõ exe
cutadas, Valencia está submettida ás suas armas.—Os 
movimentos rápidos de 26 de Dezembro, forçaram o ini
migo a retirar-se para as suas linhas fortificadas; o perse-
guimento das tropas que se tinham oecupado de Valencia, 
até S. Philipe, tirou a Blake toda a esperança de soecorro 
completou-se a investida. O exercito, ávido de gloria, 
procurava os perigos, e repellio três sorridas com alto va
lor.—O denodo dos trabalhos dos engenheiros, que, na 
noite de ] para 2 de Janeiro, abriram a trincheira a 10, ou 
SO toesas das obras do inimigo, e que em quatro dias, e 
quatro noites, tem levado as suas sapas, ate a 15 toesas do 
fosso; os esforços admiráveis da artilheria, que elevou a 
suas baterias a 60 toesas; e que chegou a armallas a pezar 
das chuvas, e dos caminhos horrorosos; a constância da 
infantería a participar de todos estes trabalhos, produzi
ram o abandono das linhas inimigas, armadas de 81 peças 
de artilheria.—Estas linhas se desenvolvem por 6.000 toe
sas. Valencia tem gasto 12:000.000 de reales, para as 
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construir, e empregado milhares de braços durante dous 
aaaos.—-Eu tinha feito começar o bombardeamento aos 5 » 
odcreci uma capitulação aos 6, que foi regeitada ; fiz redo
brar o fogo; e, cm três dias e três noites, 2.7O0 homens 
pereceram na cidade, causaram explosoens, e muitos 
vattot incêndios; a artilheria, por uma louvável emulação 
tinha chegado a elevar duas baterias de dez peças de 24 
cada uma; promptat a abrir brecha, sobre o ultimo re
cinto. A engenharia, com a sua actividade ordinária, tinha 
chegado a alojar-se nas ultimas casas dos arrabaldes, c a 
apegar os mineiros debaixo das duas portas principaes da 
cidade, quando o general cm chefe Blake, temendo as 
conseqüências terríveis, c próximas, de um assalto, aceitou 
s capitulação seguinte, que põem no poder do Imperador 
a cidade de Valencia, 374 bocas de fogo, 113 milhares de 
pólvora, 3 milhoens de cartucho*», 16.000 prisioneiros tro
pa de linas, segundos relação aqui juncta, re meu ida pelo 
general, chefe do Kstado Major Hespanhol ; e t.950 en
fermos, noshospitaesde Valencia, e Valdigno: l.-^oocaval-
lot, de cavallaria e artilheria; . l bandeiras, 893 officiaes, 2f 
grneraes ou brigadeiros, entre os quaes taõ Zayas, « Lar-
ditshal, com mandando divisoena expedicionárias; Miran
da, Marco ei Polle, commandante do exercito de Valencia; 
Ses, oommandante da cavallaria, o marques de Rocca; áte. 
4 tenentes-generaes, seis marechaes de campo, c uma 
grande quantidade de coronéis, o general em chefe O' 
Do-nocl, e o capitão general Blake. 

Nata occsstsõ fi sé rara os insurgentes uma perca irre
parável, perderam 50 bons officiaes de artilheria, tirados 
ds eschols de Scgovia, S83 minérios e sapadores, e 1.400 
••ftdbauas velhos, entre os quaes se contam quatro bellas 
mmpsahms de artilheria de cavallo, que guarnecíam 
trmts peças de batalha prestes. Continua-se o desarma» 

> das auueua, e bem depressa se concluirrá.—V. A. 
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Sereníssima perceberá, da leitura do artigo 4 da capitula
ção, que eu me aproveitei da occasiaS de preencher as vis
tas benéficas do Imperador, obtendo a mui próxima en
trada para o exercito de 2.000 Francezes ou aluados prisio
neiros, e a esperança de uma troca, ainda mais considerá
vel.—Os generaes de artilheria e engenharia, Valée e 
Regniat, dirigiram as suas armas com o seu accustumado 
talento.—O general conde Reille, á frente de seu corpo 
desenvolveo a maior actividade; os generaes Palombini, é 
Severoli, a mais inteira devoção á causa.—Os generaes 
Harispe, Hubert, Musnier, e Saint-Cyr-Hugues chefe 
do estado-major, tem servido com o zelo sustentado, que 
naó tem cessado de os animar desde que entraram em Hes
panha.—Terei a honra de dirigir mui brevemente a V. A. 
S. a relação das mercês, que solicito da bondade do Im
perador, para o exercito; atrevo-me a rogar-vos, Mon-
seigneur,que a submetais a S. M. 

Sou com respeito, &c. &c. 

O marechal do Império commandante em chefe do 
exercito de Aragaó. SUCHET. 

Capitulação, concluída entre M. o Marechal do Império 
Conde Suchet, commandante em chefe do exercito Im
perial de ArragaÕ; e S. Exa. o general em chefe Blake, 
commandante do 2° e 3° exercito Hespanhol, para a oc-
cupaçaó da cidade de Valencia. 

Artigo I o . A cidade de Valencia será entregue ao ex
ercito Imperial, a religião será respeitada, os habitantes, 
e as propriedades seraõ protegidos. 

2. Naõ se fará nenhuma indagação, pelo que ha passado, 
contra os que houverem tomado uma parte activa na guerra, 
ou na revolução ; será permittido aos que quizerem sahir, 
daqui a 3 mezes, ir, com a authoridade do commandante 
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sjnlitsr, para transportar a outra parte as suas famílias, e 
»ass fortunas. 

S. O exercüo sahtri, com as honras ds guerra, pela 
porta Semaos, e deporá ss armas alem da ponte, sobre a 
margem esquerda do Guadalaviar. Os Officiaes couser-
varão a sua «spada, assim como os seus cavallos, e cqui-

i; os soldados ss suas muchilas. 
4. O SAr. general em chefe Blake, offerecendo entre-

gar os prisioneiros Frsncezes ou aluados dos Franceses, 
qae se acham em Mallorca, Alicante, e Cartbagens, um 
igual numero de prisioneiros Hespanhoes ficará nas praças 
sm poder doa Francezes, até que a troca se possa concluir, 
homem por homem, grsdusçsõ por graduação. Esta dis-
pottçaõ será applicsvel aos commisssrios, e outros empre
gados militares, prisioneiros de smbas ss partes.—A troca 
te fará succcssivsmente, e começará da chegada das pri
mara* columnas dos prisioneiros Francezes. 

5. No dia de hoje, 9 de Janeiro, logo que a capitula
ção estiver sawgnada, a porta do mar, e a cidadella seraõ 
entregues a compsnhíss de granadeirosdo exercito Imperial 
commaadsdas por coronéis.—Amanhai, ás oito horas, da 
manhas, tahirá a guarniçaô da praça, pela porta Seranos, 
ao mesmo tempo que 2.000 homens sahlraõ pela porta de 
8. Vicente, para trem ter a Alcira. 

6. Os officiaes em retirada» que se acuarem neste mo
mento em Valencia, terafi authoridade de ficar ali se assim 
o quiserem fsser, e se providenciará aos meios de sua 
subsistência. 

í . Os generaes, commsndantes da artilheria e enge
nheiros, e o commistario-general do exercito, remetteraó 
MI generaes, e commimsrioa Franceses, cada um em 
ma repartição, o inventario de tudo o que pertence a seu 
serviço. 

Feito em Valencia, soo 9 de Janeiro, de 1818. 
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O general de brigada chefe do Estado**** 
maior do exercito Imperial de Aragaô | O general de d 
SAINT-CYR-HUOUES, encarregado de y visaÕ JOSÉ'D 

poderes pelo Senhor Marechal Conde I ZAYAS. 

Suchet. j 

Convenho na Capitulação, JOACHIM BLAKE. 

Approvo a presente Capitulação, 
O Marechal do Império Conde SUCHET. 

Relatório do Senhor Marechal Conde Suchet, a S. A. S. 
Príncipe de JVagram e Neufchatel, Major-general. 

Quartel-general de Valencia 
13 de Janeiro, de 1812. 

MONSEIGNEUR !—Aos 10, pela manhaã, o exercito in
surgente encerrado em Valencia, desfilou ante as aguiai 
Francezas, a sua marcha durou até a noite. O general 
Blake, chefe da insurrecçaÕ, e 6 dos seus ajudantes de 
campo, partiram debaixo da escolta do coronel Pech; eu 
os dirigi a Pau. O general conde Pannetier partio com a 
primeira columna de 7.000 prisioneiros, pela estrada de 
Terruel, uma igual columna tomou o caminhos de Tortosa, 
fiz partir por S. Philippe uma columna de 2.000 prisio
neiros, a fim de trocar todos os prisioneiros Francezes, que 
se achavam em Majorca e Cadiz. As milícias se desarmam 
com a maior actividade, e ja a tranqüilidade está restabe
lecida nesta bella provincia. Tenho nomeado comman
dante da cidade o general Robert, de quem faço particu
lar caso. O general Harispe occupa S. Philippe com a 
sua divisão, e manda as suas partidas até Alicante.—Des
cobrimos todos os dias armazéns de exercito e uniformes, 
fornecidos pelos Inglezes. O seu chamado Cônsul Tup-
per, éra o bota-fogo da insurreição; elle nao poupava 
nem dinheiro, nem promessas, nem libellos, para irritar 
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t*-fspiritos. Os Hespsnhoes se queixam vivamente de 
, r enganados; e sem cessar impellidos a medidas deses
peradas, pelos Ingleses, e de se se!-ar ao depois abando
nados. O que be para mim objecto particular de bem 
«na tstisfsvcçad, he que um resultado taõ considerável, na6 
c ostou nenhuma perca. 

O marechal do Império, Conde SUCHET. 

Rtlaçai aproximada dos principaes objectos de artilheria, 
existentes na praça de Valencia, na epocha de seu 
rendimento. 

fde 24 41 
Ifi 4 

s 
Csnhoeot de bronze j 12 9 

I 8 21 
(_ 4 54 
fde 24 23 

Caahoeos de ferro < 

18-

16-

12-

8-
6-
4-

Obutes de bronze 

Morteiros de bronze 

Pedreiros 

— l i 
—21 
—54 
—30 
—19 
—33 

3 4 
de 8 polegadas 9 

G ditto 17 
12 polegados 5 

ditto l 
ditto 1 

1 
{;i 

374 

Vot. VIU. No. l i . O Q 
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Balas de todo o calibre 
Bombas e obuzes •> 
Pólvora, libras 
Cartuchos de infantería 
Fusis 

26.000 

800 

180.000 

- 3:000.000 

12.000 

Relação dos Officiaes do Estado Maior tomados em 
Valencia. 

Cap. General do exercito, 
Marechaes de Campo, 

Brigadeiros, 

S. Ex». D. Joachim Blake. 
D, Carlos 0'Donnell 
D. José Zayas 
D. José Lardizábal 
D. José Miranda 
D. Francisco Marco dei Ponte 
D. Ramon Pirez 
Conde de Rouve. 

D. Manuel Velasco 
D. Jos. Casimir Lavalle 
D. Joachim Zea 
D. Antônio Burriel 
3>. Vinceslas Prieto 
D. Ramon Polo 
D. Sebastião Lerea 
D. Francisco Bano 
D. Francisco Munos 
1). Ignacio Balanzat 
D. Francisco Detregait 
I) . Francisco Ustavir 
Marquez de Ia Rocca 
D. Francis Arce 
D. Juan Zapero. 



MiueUanca. 233 

Maçai ias generaes aposentados que se achavam em 
Valencia. 

O Duque de Catro Pi gr Uno 
D. Salvador Perellos 
D. Pedro Roca 

» D. Francisco Revira. 
Marechal de Campo, O Conde Aimidas de Toledo. 

Brigadeiros, D. Pedro Vicente 
O Conde Penaslote 
O Marquez de Cruillss 
D. Henrique Matalinancs. 

Coronéis 11 
Ten. Coronéis 14 
Msjores 1 
Capitacns 29 
Tenentes 6 
Sub-tenentes 4 

« 0 8 
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Btlatorio 4o duque de Raguso, ao príncipe de Neufchatd 
c Hagram, Major-gentral. 

Valladolid, 16 de Janeiro. 
MOMEIGNEOB! Tenho a honra de informar a V. Ex'. 

qne hontem pela tarde recebi noticias de que os Ingleses 
se tinham repentinamente reunido, e aos 8 passaram o 

* Agueds, depois de ter formado uma ponte de barcas 
dussleguas acima da praça, com artilheria de cerco. Aos 
10 Investiram a praça, e começou o cerco immcdiata* 
nenfe. Nad perdi um momento cm marchar a soecom-r 
a praça. Tinha ajunetado quatro divisoens, para o fim 
de tomar a prover a praça de mantimentos; mas r*stas 
forças naô eram agora sutücientr-**: fui portanto obrigado 
a chamar duas divisoens do exercito do Norte, e a divisad 
Boonet, que ordenei deixasse as Asturias. Todas estas 
juoctss chegavam a quasi 60.000 homens, com os quaes 
aarcho contra o inimigo. Vos podereis esperar felites e 
glorioioa acontecimentos para as armas Francesas. O 
ncu exercito se reunirá aos SI. Como tenho ordenado 
ao general Montbrun, qne volte pelos fins de Janeiro, 
mõ espero que elle se me una antes de Fevereiro. Elle 
trai és suas ordens três divisoens c parte da minha cavai» 
laria. (Assignado.) O Marechal Duque de RAUCSA. 

Segundo Relatório. 
Salamanca, 18 de Janeiro. 

IfoNtiiGNcrat Tenho a honra de informar-vos, ao 
moneoto que aqui chego, que, segundo as noticias que 
neebi, ot subúrbios deCiudad Rodrigo, assim como o 
redocto que mandei construir, fdram aos 10 tomados por 
íuqirrxa. He isto uma circurostanda infeliz, |iorquc 
sempre considerei que estas obras requeriam um cerco, c 
nos dai iam oito ou des dias. Por outra parte, rac infor
mas, de que as primeiras peças de artilheria de cerco 
-à-mOm-kt (Sasáram o Agueda ao» 14. Esperando a juneçaô 
ds« tropa*, que estad em marcha de difTcrcntrs partes 
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tenho puchado adiante uma forte guarda avançada, o 
mais próximo que he possivel da cidade, a fim de dar a 
entender, que estamos marchando em seu soecorro. 

Terceiro Relatório. 

Aos 10, pela noite, appareceo o inimigo ante Ciudatl 
Rodrigo, e tomou posse dos conventos nos subúrbios. 
Aos 16 abriram as baterias Inglezas o seu fogo, a grande 
distancia ; e aos 19 foi a praça tomada por assalto, e cahio 
no poder do inimigo. Ha neste acontecimento alguma 
cousa tao incomprehensivel, que me naõ permitto fazer al
guma observação sobre elle. Ainda nao recebi as infbr-
inaçoens necessárias. 

Quarto Relatório. 
Salamanca, 24 de Janeiro* 

Tinha eu concertado com o general Dorsenne ajunc-
çaodas nossas tropas; mas as esperanças que tinha conce
bido de ver o exercito do inimigo, orgulhoso de seu pri
meiro suecesso, em breve se desvaneceram ficando elle alem 
do Agucda. As partidas de reconhecimento, que eu tinha 
despachado me informaram, de que os corpos do inimigo, 
que tinham marchado sobre Tamanes, e que elles consi
deravam como o exercito unido, retrocederam sobre o 
Agueda, cruzaram este rio, e tornaram a entrar em Por
tugal, depois de removerem as pontes. Os Inglezes tem 
tirado parta da artilheria pezada da praça, e a transporta
ram para Almeida. Mas naÕ se deixaram tropas Inglezas 
em Ciudad Rodrigo. 

Exercito de Portugal. 
Aos 13 de Dezembro, o duque de Ragusa julgou con

veniente despachar o general Montbrun, com três divi
soens de infantería, uma divísaõ de cavallaria, e 30 peças 
de artilheria, para marchar por Alicante sobre Valencia, 
e reforçar o marechal Suchet. A marcha do general 
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Mootbrun foi infelizmente retardada, por contra ordens, e 
este general sô pôde portanto chegar a Almanza aos 11 
ds Janeiro. Valencia estava tomada. O general Mont-
hrun continuou a sua marcha para Alicante, derrotando 
«arras corpos insurgentes. Aos 25 chegou ao Tejo, 
psra se reunir ao exercito. O duque de Ragusa, de» 
•fjando render a guarniçaõ de Ciudad Rodrigo, e tor
nar a munir de mantimentos aquella fortaleza, partio 
de Toledo no principio de Janeiro, com quatro di-
v.socns do seu exercito, tomando a direcçaõ de Vallado-
Itd; mas Ciudad Rodrigo tinha sido investida pelos Ingle
ses aos 9. Lord Wellington, desejando fazer uma di-
trrtiô a favor de Valencia, passou o Agueda. O redueto 
e convento, qoe defendiam os approches para a cidade 
finam tomados aos 19, tendo-se feito n brecha practícavel. 
Por uma culpavd negligencia do governador de Sala-
flMncs, tinhs a guarniçaõ de Ciudad Rodrigo estado sem 
enmmunicaçaó por dous mezes. Originalmente constava 
de 1.400 homens, e foi reduzida pelas doençss, e surpresa 
do convento s 900 homens. O general de brigada Barrio 
éra o governador. Naõ estamos ainda aufiicientemente 
informados das circumstancias por miúdo deste aconteci
mento, para formar uma opinião sobre elle. O duque de 
Ragusa, tendo chegado a Salamanca, com quatro divi
soens do seu exercito do Norte, e a divisão Rotinct, que 
tirara das Atturias, independentemente da divisão que 
tinha deixado sobre o Tejo, marchou para os Inglezes 
para lhe dar baulhs; porém Lord Wellington tinha ja 
tornado a cruzar o Agueda, destruído as p.-ntt**», e torna
do s entrar em Portugal, depois de concluir -ote golpe de 

Exercito de Falência. 

0 desarmamento das milícias de Valencis continua ra
pidamente. Pela attençaõ do duque de Albufera, 10.000 
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espingardas Inglezas, uma enorme quantidade de bayo-
netas, pistolas, &c. se tem entregue á artilheria Franceza. 
Muitos armazéns, e uniformes de pano vermelho, destina
dos ao uso de um corpo do exercito. Uma contribuição 
de 200 milhoens de reales se tem imposto sobre a província 
de A^alencia. Alem disto a cidade nos supprio com 400 
mulas, completamente esquipadas para o serviço da arti
lheria. O Arcebispo de Valencia, um homen mui respei
tável, que, junctamente com a principal nobreza do paiz, 
e magistrados, tinham por longo tempo tremido da atro
cidades e abusos de todo o gênero, commettidos por uma 
Juncta emotica, voltaram para a cidade, aonde naõ temem 
ja o jugo de uma guerra inevitável, 1.500 furiosos frades 
foram prezos, e mandados para França. Os chefes dos 
insurgentes, que freqüentavam a casa do Cônsul Inglez, 
assim como os assassinos addidos a este desprezível ente, 
foram executados na praça publica, com grande satisfac-
çao de todos os bons habitantes, que naõ tinham sido 
participes no assassinio dos Francezes. As cidades de 
Alcira, Saint Philippe, Gandia, e Denia, se nos submet-
teram ; neste ultimo lugar achamos 60 peças de artilheria; 
he uma praça mui forte na costa do mar, na distancia de 
40 léguas de Alicante, e juncto ao cabo Martin, 

Relatório do Duque de Albufera. 

Valencia, 24 de Janeiro. 
MONSEIGNEUR!—Mr. Meckinem, chegou aqui, entre

gou-me os vossos officios de 28, em que vossa Exa. me 
informa de que S. M. notou com prazer as medidas to
madas, que occasionáram a infalível queda de Valencia, 
O general Conde Reille chegou a tempo ; mas o general 
Montbrun com a divisão do exercito de Portugal, foi re
tardado demasiado em sua marcha ; se elle tivesse chegado 
ao tempo determinado, tudo quanto se escapou do exer-
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cito de Valencia teria sido tomado. Na tarde de 11, dous 
das depois da tomada de Valencia, recebi uma cana do 
gmrral Montbrun, datada de Almanca, em que me infor
mais de sus chegaria ali, e me pedia ordens ulteriores ; 
eu lhe respondi, tnandando-lhe a capitulação de Valencia, 
c ordenando lhe que voltasse para o exercito de Portugal, 
(Éra o que elle manifestava desejos. Elle me tinha com-
mumeado o seu projecto de marchar para Alicante ; ao 
qae eu respondi, que naõ concebia o presente momento 
como favorável para uma operação contra uma cidade bem 
í -rtiliraila. e contra quem seria necessário trazer art-lheria 
pecada, com tudo elle quiz fazer a experiência, e fez inti
mar i cidade que se rendesse, e attirou algumas balas i 
cidade, depois de ter derrotado os insurgentes em campo 
aberto, fez alguns prisioneiros; mas, como eu tinha 
previsto, o (inverriador recusou render-se. O general 
Montl-run, sentindo o inconveniente, qne a sua ausência 
cau-av», tornou a seguir a sua derrota para o Tejo, o que 
• 'I' podia ter f• it«> alguns dias ante*.. E*.t-ni mui satis-
f« no com o jHivo dWragaõ. A minha ronimumcaçaô 
com C-ra^ora naõ tem sido interrompida por um só 
du, pelos ire*» uiesr.es passados; o povo tem resistido a 
tolas as insinuaçoens, c se tem sinceramente submettido. 
In lenho intimado a Peniscola que se renda, e dentro em 
poucos dias começarei o bombardeamento. Sc a praça 
recusar render-se, faço tençaõ de abrir trincheiras. A 
situação uesta pequena praça, sobre um rochedo, na costa 
d» rnnr, be tal, que fará este um brilhante feito para os 
«•-igcnlieiroi. Toda « província de Valencia, alem do 
cabo Murtin e-iá consequentemente subjugada. Alcira, 
S. Philippe, Gandta, e Denta, estaõ no poücr de S. M. 
Denia he uma praça forte, aonde os in>urgentes tem feito 
muitas obras, que lhe lent custado muito dinheiro. O* 
habitantes destes lugares se tem subuietiklo ao exercito. 

O general CDonncll, es governador de Valencia, me 
VOL. VIII. No. 45. li H 
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transmittio, no tempo de sua partida, um plano do eordaÕ 
estabelecido para impedir o contagio da febre amarella • 
elle. chega até Xucar. A mortandade causada por esta 
horrorosa enfermidade, tem sido realmente terrive), nesta 
desgraçada parte da Hespanha : 45.000 pessoas tem pere
cido nas cidades de Elche, Oritruela, e Murcia somente* 
felizmente tem agora abatido. A minha communicaçaÕ 
com Madrid, está perfeitamente estabelecida pela via de 
Requena, e Cnenca.—O general Hubert achou em Denia. 
artilheria, e morteiros, e grande quantidade de cartuchos. 
Esta praça he pequena, mas forte, e em excellente con« 
dicção. Tenho a honra de incluir aqui uma relação da 
artilheria, que achei ali. Havia também no porto 5o va
sos. O exercito de Valencia goza da mais perfeita saúde ; 
naÕ ha moléstias que rey nem em alguma extençaó. Eu 
conservo uma estricta disciplina. A artilheria e engenha
ria estaõ empregadas em porem ordem assuasequipagens. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) O marechal SUCHET. 

Catalunha. 

O assedio de Valencia fixou a attençaõ dos Inglezes, e 
dos exércitos insurgentes na Península. Para o fim de 
soeconer esta praça, se reuniram osÃnsurgentes da Cata-
lunha, debaixo das ordens do general Lacy, e do BaraÕ 
de Eroles, e marcharam contra Tarragona, com um ex
ercito de 10.000 homens. Dous vasos estavam ancho-
rados em frente da praça, e lhe lançaram bombas. Os 
generaes Hespanhoes mostraram a maior actividade em 
ajunetar as armas e niuniçoens, e formar um armazém de 
provisoens, que a esquadra Ingleza ajudou a obter.—0 
general Dccaen, sendo informado da empreza do inimigo 
contra Tarragona, despachou immediatamente para ali a 
divisão Lamarque, a quem se ajunetou unia parte da 
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raarmç*>õ de Barcelona, debaixo <la« ordens do general 
Msuriru- Yalhicu, a»* 2* de Janeiro, atacou o exercito 
insurgente, sobre a» alturas de Altnfoti-lla. N"e*.tc bri
lhante combate perdeo o inimigo 2.000 liunens cm mor
tos, c feridos, e prisioneiro-. ; e todo o seu exercito foi 
disperso por tal forma, que será impossível reorgani/ar-se. 
!*>-.!• 'i quasi ».-<!.» o seu armamento toda a sua artilheria c 
bagagem. D'Ero!c* foi perigosamente ferido. 

/.' rercito do Sul. 

O general Snu't ot-copnu com o stu corpo de observa
ção as fronteiras de Murcia. A sua guarda luauç.. !a, aos 
12 de Dezeiiibrn, adiantou uma forte partida '.nine o canq-o 
de borra, oecupado por dous regimentos insurgentes. 
Depois tle um vivo fn^o, fugiram, v foram prrxyuidos 
para ;>lc*ni de Totua, perdendo um numero cousulcrivel 
d'homem. O general Lallemaud tem penetrado, deste 
lado, para Murcia, por Vens, e Zegura. Tem derrotado 
\(m\m\ x\ partidas de insurgentes, que encontrou. Aos 15 
de Drr.ruiliio, dirigio u sua mar*, ha sobre Morasctta e 
t aravaca, c perseguio uma divisão do inimigo, que se re
tirou apressadamente pura alicante : tomou um numero de 
prisiom iros, c se lhe unham vario-; desertores. Chuvas 
continuadas, <• tempestades violentas, inundaram o paiz 
entre Tarifa c "*». Roque, demancira que o marechal duque 
de Ik-iluno, foi obr^ado a demorar o investimento de 
Tarifa. A» tropas do general Ilarrois se postaram por 
detrás de **v Koque. Porém aos |5 de Dezembro, pare-
cmdo cessar o máo tempo, principiou " corpo a mover-se 
para cercar Tanta. Hallasteros, engatiando-se nas in-
tetr-toens deste mo*, intento, sábio de seu campo, e se apre-
tentou cm Puerto de Ajeii, m n !e achou um batalhão do 
S regimento de linha, que o recebeu vigorosamente, e 
deo tempo ao general Barrois para \ir ter com o 43 de 
'••*••». e um batalhão do 7. tio ( . iam Ducado de Warso-

M it 2 
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via. Os insurgentes foram em seu turno atacados taõ vi
gorosamente, que foram completamente derrotados: a sua 
perca foi considerável, em mortos e feridos. Ballesteros, 
fugindo á frente de sua guarda avançada, achou a estrada 
real occupada pela nossa cavallaria, que o carregou forte
mente ; deveo o poder escapar-se, inteiramente á veloci
dade de seu cavallo, e com muita difficuldade chegon ao 
seu campo á frente dos fugitivos. Aos 20 de Dezembro, 
o general Lavai formou o investimento de Tarifa, aonde 
estavam fechados 1.500 Inglezes e 3.000 Hespanhoes. 
Aos 21 tentaram os Inglezes uma sortida, mas foram re
pulsados ; elles renovaram o seu ataque aos 22esofTréram 
considerevel perca. O regimento 16 de infantería, se 
conduzio com distincçaÕ; teve elle um official, e dous 
voltigeurs mortos, e sette feridos. Aos 23 se abrio a brecha, 
em distancia de 120 toesas da praça. A artilheria de 
cerco, consistindo de sette peças de um grande calibre, 
chegou, ainda que tinha sido necessário para a sua pas
sagem abrir uma estrada sobre a declividade de um ro
chedo, exposto ao fogo de duas fragatas, e varias barcas 
canhoneiras Inglezas : mas nada pôde impedir o ardor das 
tropas, ainda que ellas tinham também de contender contra 
a inclemencia da estação. Aos 23 começou o fogo da 
bateria em brecha ; e aos 30 se effectuou a brecha, que 
pareceo practicavel; e havendo o Governador recusado 
capitular, tentaram o assalto duas companhias de volti
geurs ; mas tinha esquecido sondar a lama dos fossos, que 
cobriam a frente do ataque, e as continuadas chuvas ti
nham por tal maneira humedecido a terra, que foi impos
sível superar este obstáculo eas tropas se retiraram em boa 
ordem. Foi resolvido alargar mais a brecha e a nova 
bateria, que se construio promettia fazella practicavel 
em breve tempo; porém continuaram as chuvas por ma
neira espantosa, desapparecêram as estradas, e se fez 
impossível o transporte dos mantimentos ; foi portanto ne-
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cessario retirar para alem das torrentes, e procurar provi-
sorns de que havia uma absoluta necessidade. 

O general Hill deixou por um momento as fronteiras 
de Ponogsl, para produzir uma diversão, marchando 
sobre Merida.—O Cap. Neveu, do regimento 88 de Imba, 
estava reconhecendo cm La Rou, com três companhias 
de Vohigeurs. Aos 21 de Dezembro, ás 11 horas da 
minhal, foi atacado em La Nava pela guarda avançada 
Inglesa com SOO cavallos, e 4 peças de artilheria ; elle 
porém manteve boa face, c formou immediatamente o 
quadrado, pondo no centro alguns hussares, que o acom
panhavam ; o inimigo nunca o rompeo ; naó obstante a 
sua superioridade. Elle sustentou valorosamente cinco 
cargas da cavallaria, e o fogo da artilheria inimiga, sem 
vsclar; e ao depois «se retirou sobre Merida, sem per-
mittir que o inimigo se lhe aproximasse. Ouvio-se o 
fogo em Merida, e o gcnetal Dombrousky, trouxe a 
campo a cavallaria para receber o Capitão Neveu.—O 
inimigo fez halto immediatamente, e cessou de incom-
modar os nossos valorosos soldados, que entraram em 
Merida entre os applansos da guarniçaõ. O intrépido 
Neveu trouxe comigo os seus feridos; e perdeo somente 
trri homens. A cavallaria Ingleza sorTrco consideravel
mente pelo fogo do quadrado, que elles varrias vezes 
receberam em distancia de menos de 15 passos, 15 In
glezes foram tomados pns oneiros, c dous feridos havendo 
perdido os seus cavados.—O general commandante de 
Metida, naõ tendo forças sufficieutes á sua disposição, 
determinou immediatamente evacuar a cidade, que naõ 
Unha d*"f. nsa, com a intenção de tirar para a margem 
esquerda do Guidiana a dtvisaõ do inimigo, reforçada 
por 4.000 Hespanhoes. O general Drouet se apressou, 
no entanto, cm formar as tropas do 5" Corpo, acanto-
nadas ii. s viziuliauças, e fez dis-iosiçoens para cahir 
•otirc o liutui-jo cm >iu turno porém o o general Hill oa£ 
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julgou próprio esperar por elle, e se contentou, com 
adiantar uma partida de reconhecimento para Almen-
dralejo aonde se deram fogo a algumas espingardas. 
Tornou entaõ a tomar a estrada de Portugal. As nossas 
tropas passaram Merida, e o perseguiram. 

Exerctio do Centro. 
Em conseqüência do mesmo systema de diversão do 

general Hill sobre Merida; Morillo, o chefe Hespanhol, 
á frente de 2.000 homens, avançou rapidamente cruzando 
o Serena para La Mancha, para impor contribuiçoens. 
Aos 16 de Janeiro appareceo ás portas de Almagro, aonde 
a guarniçaÕ o recebeo, com fogo de musqueteria. O 
general Treelpai", informado de sua marcha, chegou 
alguns minutos antes com 400 homens, e 2 peças de 
campanha. Morillo foi atacado com extraordinária in-
trepidez, completamente derrotado, e perseguido de mui 
perto, por vários dias. Elle deixou apressadamente 
Serena, e se retirou para Portugal. 

RIO-DA-PRATA. 

Carta do Conde de Linhares á Juncta de Buenos-Ayres. 

Palácio do Rio de Janeiro, 30 de Mayo, 1811. 

EXCELLENTISSIMOS SENHORES! Tive a honra de re
ceber a sua carta e tendo-a poste na presença do prín
cipe Regente meu amo, elle me encarregou de vos se* 
gurar que he com real sensibilidade, que vos escreve 
relativamente aos infelizes acontecimentos, que estaõ 
dessolando o vice-reynato de Buenos-Ayres particular
mente o Paraguay, e agora mesmo o território do Ura-
guay; e tem também sabido a aceitação da vossa me
diação relativamente a Monte-Video, com quem vos 
propondes abrir alguma acominodaçaó deferindo as dis-
cussoenscom a Pátria mãy até que se ajunete o Congresso 
gvral de varias piovincas. 
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Ainda qoe S. A. R. estima, que vói tenbaes aceitado 
a merllf̂ *"» que elle vos orTcreceo, com todo achando as 
suas fronteiras expostas á horrível anarclna revnluc.o-
naria, qoe infesta a província do Ursguay, e tendo o 
Viee-Rcjr Elio pedido aquetle soecorru, que o Prtnci->a 
Regente deve so seu olhado, S. M. Cathoiica, S. A. R. 
mô pôUe negar o seu auxilio, a menos que vós vos mos
treis inclinados ao rc-sLilieiuímento da pas, e á cessação 
do todas ss bostilidailes; suspciidcudo-se ao mesmo tempo 
o bloqueio de Buenos-Ayres. lato conduziria sem du
vida a uma accomoioJaçad pacifica das colônias Hespa-
obolas com a Metrópole, e consequeute.i ente com S. M. 
Cathoiica. A fim de adoptar estes princípios que pelos 
amos da liberdade do commercio, e boa administração 
pôde constituir a felicidade reciproca de ambos os paizes, 
S. A. R. naõ pode deixar de instar com V. Ex". sob.c a 
neceastdade do iminediato restabelecimento da pa?, c a 
oomcsça-3 de Couintissarius para abrir ticgociaçocns com 
Hespanha. Assim todas as calamidades da guerra civil 
cessarão, e S. A. R. uad será mais desinquietado pelos 
movimentos anarch.cos, que prevalecem nas fronteiras de 
teus Estados. Em quanto ao mesmo tempo, por taes 
meios se restabelecori ultimamente a boa intelligencia, 
entre todas ss par*:s da monarebia Hespanbola. 

3. A. R. desejando f«tser saber a justiça e moderação 
porque elle obra, propõem de novo a sua mediação, com 
estas simples condtçõens—Que o território do Uragu-y 
s4|*a restabelecido á paz, ficando sugetto ao Vtce-Rey 
EJ.o: que se levante o bloqueio de Buenos-Ayres, e se 
reconheça a liberdade do commercio; que o Paraguay 
fique sogeito ao Governador Velasco, e o resto do vice-
«vynsto 4 Juncta de Buenos-Ayres ; e finalmente, que se 
ftomecm commissartos com plenos poderes para tractar 
«*» Heapsuha, a cuja approvaçaó, se deve sugeitar este a-
jtWej declarando S. A* R. ao mesmo tempo, que se 
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a Juncta acceder a estes termos, as suas tropas nao auxi
liarão o Vice-Rey Elio, e que tal auxilio somente se dará 
no caso de recusarem acceder a elle. 

Taes saõ os justos, e moderados princípios, sobre que 
S. A. R. julga ser do seu dever obrar, e elle espera que 
V Ex-". tomarão esta proposição em sua séria considera
ção, e que naõ desprezarão estas ofFertas, que saõ dic-
tadas, pela amizade e alliança, que une S. A. li. e S. 
M. Cathoiica, e que saõ a maior prova que S. A. R. pode 
dar de seus sinceros desejos pela prosperidade dos vassallos 
de seu alliado, cuja harmonia, e boa intelligencia, elle 
promoverá sempre, o mais que puder. 

Tenho a honra de ser, &c. 
CONDE DE LINHARES, 

Carta de Conde de Linhares ao Vice- Rey Elio. 
Exmo. Snr! Havendo o Governador do Rio Grande 

communicado ao Príncipe Regente meu Amo, que uma 
terrível insurrecçaÕ de banditos havia começado no Rio 
Uraguay, protegida pela Juncta de Buenos-Ayres, e 
extendendo as suas incursoens até ás fronteiras de S. A. R.; 
e que tinha, para assim dizer, cercado a V. Exa. no 
posto de Monte-Video, e Colônia; e sendo S. A. R. 
também informado, de que V. Exa. tinha pedido soc-
corros ao Governador do Rio Grande; ordenou-me de
clarar-lhe, que ainda que elle deseja dar todas as provas de 
amizade a S. M. C , com tudo no estado actual das 
cousas, elle nao ju-lga conveniente aos interesses de S. 
M. C. dar V. Ex. soecorros na forma que os pede. 
S. A. R. he de parecer que he mais próprio propor a sua 
mediação entre V. Ex. e a Juncta, a fim de que daqui 
em diante cessem todas ás hostilidades no ^ice-
Reynato de Ruenos-Ayres, se levante o bloqueio da-
quella cidade; se estabeleça um commercio livre tanto 



MisceUanea. 247 

cosi MootsvVtdeo como com Buenos-Ayres; fique sogeito 
i V. Es*, o território do Ursgoay, e o do Paraguay ao 
Governador Velaaco, e o resto á Juncta de Boenos-
Ayres; qne, slem dino, se nomeem commissarios, para 
o um de ir ter à Hespanha, e tractar com a Regência e 
Cortes de om -nystema de pacificação, que, sem violar os 
éirettoa de 8. M. C Fernando VII possa restabelecer, em 
•ms base segura, a prosperidade dos habitantes do Vice-
lejnsto. Psra estes fins S. A. R. orTerece a sua amigável 
medttçso, declarando ao mesmo tempo, que se a Juncta 
de Bomoa-Ayres, julgar conveniente recusar esta media
ção, elle se julgará obrigado a auxiliar a V. Es* . ; ao 
mesmo tempo que se V. Ex*. a regeitar, 8. A. R. se con-
rõderari desobrigado de toda a obrigação de o soecorrer 
e communicsrá immediatamente o mesmo i Regência, e 
isCortes de Hespanha. 

H. A. R. me tem ordenado transmittir a V. Es*, esta 
Soa Rtml resolução, por um official com uma bandeira 
parlsinentaria, do Capitão General do Rio Grande, o qual 
tem ordem de propor um srmísticio interino aos com man
dantes ds insurrecçao, debaixo das ordens da Juneu de 
Boeaos-Ayret, e do Uraguay, raxendo-os responsáveis 
por todas as coosequencias que possam resultar da conti
nuação das hostilidades, até qae cheguem ss respostas dss 
cansa dirigidas por 8. A. R. a V. Ex«. e à Juncta. O 
Governador e Capitão* General do Rio-Grandc, está au-
ihoriiado a pôr fim a estas hostilidades, ainda pelo meio 
ds força; e ao mesmo tempo de faser saber, mui especial
mente, áquelles Portugueses que servem na dieta insor-
recçsfi, qoe elle tem ordenado que sejam prezos e casti
gados com toda a severidade dss leys, que elles tem viola
do, tonando armas sem permissão* de seu Soberano, contra 
wn Soberano seu atilado e amigo. 

Por este modo concebe S. A. R., que elle obterá o 
grande objecto de restabelecer aptx immedistsmente, no 

Vot. VIU. No. «S. r i 
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Vice Reynato de Buenos-Ayres; e V. Exa. terá a gloria 
de assegurar a felicidade do povo encarregado ao seu cui
dado; fazendo cessar o horrível flagello da guerra civil; que 
no presente momento se mostra com um aspecto desfa
vorável a V Exa . e ao Governo. 

V- Exa- naõ deixará de fazer justiça aos sentimentos de 
amizade, e aos princípios de alliança, que S. A. R. man
tém em circumstancias taõ criticas; e eu me lisongeo de 
que V- Ex». m e dará resposta o mais breve possivel, sobre 
este interessante objecto, a quai eu immediatamente sub-
mctterei a S. A. It. Sou, &c. 

CONDE DE LINHARES. 

Reficxoens sobre as novidades deste mez. 

' BR AZ I*G. 

Relaçoens do Brazil com as Colônias Hespanholas. 

Contam as velhas ás crianças no Brazil, que estando uma vez um 

cahocolo trepado em uma arvore para lhe cortar um ramo, sobre o 

qual estava montado; passara um Europeo por juncto da arvore, e 

vendo que o cabocolo cortava o ramo entre si e o tronco, disse-lhe, 

que mudasse de posição se naõ que havia de cahir abaixo com o 

ramo aque estava pegado, logo que o acabasse de cortar. Rio-se o 

cabocolo naõ esteve por isso, passou a diante o Europeo; mas em 

poucos mkiutos veio o cabocolo a terra juncto como ramo que 

tinha cortado. A isto fez logo o cabocolo uma reflexão. " Ora lie 

certo que o tal homem, que por aqui passou he adivinhador." 

Ta! he o grande talento que nós suppomos nas pessoas que des-

cubrírain que o Conde de Linhares (na sua carta ao Governador do 

Rio Grande, e que nós publicamos no nosso N°. 43 p. 709) naõ diz, 

que vai tomar o território de Montevideo. Sim! {Naõ diz isso! 

Ora exnqui a descuberla, que pôde fazer um rapaz da eschola, que 

ja sabe soletrar • mas homens que se intrometem a fallar de politica, 

he preciso que saibam alguma cousa mais do que soletrar a carta 

deConde de Linhares. 

It p. 246 deste Numero publicamos outra carta do mesmo Conde 
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•V Uaàarrs ao Governador de Mnnle Vídeo, aaqnal o Conde d.i 
nprewniirnlc. que Ibe naõ manda o* soecorros na forma qoe lha 
pedia o nu-a-i-i Vice Rey Elio. 

Kaõ podendo nó* obter os onginaes de«tas cartas, DOS contentamos 
rsxra dar a traducçaõ, tio qae te publicou nas g-tzrtas Ingleras i e jioda 
«a* nesta traducçaõ Se traducçaõ se possa achar alguma falta, quanto 
M palavras, a substancia julgamos que sai correcta. 
" Dnqai pois se vi | primeiro, que as tropas naõ se mandiram como 
»«i lio ao Governador de Monte Vídeo . mas sim psra o obrigar a 
mbsacUer-se às condiçoens que lhe prescreverão ; pois as ordens 
ao Goternador Rio Grande eram de obrigar por meio da força as 
trnpsi de Bucnos-Ay res, aque cedraarm das pretençorns (bons <•< 
más) qne tinham a respeito do território de Monte Vídeo • isto ha 
• Governador do Hio-Grande tese ordem de farer a querra aos 
posos das Colônias Hespanholas, se esses poso* se naõ qnitrssem 
wgertar, quanto ao sru governo interno • fcs condiçoens e rejras 
qne Ibe prescrevia o ministro de uma corte estrangeira i e de uma 
corte que havia acabado de declarar, que naõ tinha direito, nem 
qneria intromrt ter-se com as ditsrnsorns domesticas Jaqucllcs •>.*•*o.; 
e sr contentaria com rogar a Ücus que se terminassem em breve 
•s suas disaencoens domesticas. E»las contradiecoons naj admiram 
s i.n-urm qne conhece o character do Conde de Linhares, que diz 
em ama carta, qne o caso so admitle oraçoens a Deus. e na outra que 
i l Governador do Rio-grande com força armada, para aca
bar o que x» orações* naõ puderam concluir. 

Titulo de Conde do Funchal. 

tale titulo foi conferido a D. Domingos Aotooio de Souza Cout-
tmhoi e S. Ea«. nos perdoará naõ exprimirmos em serio os nossos 
••aumentos a esle respeito • porque infein mente aaõ nos dotou a 
Mlnir» com esse brilhante Uleuto • ui-reinos porem de nossa 
i"'i» Ul qoal. 

«enUmos muito naõ saber os serviços porque se coaferio este 
Wala, para podermos fundamentar nclirs os devidos elogios a S. 
ti*, mas pa/ecruos que podemos alfmtamente asseverar, que se 
aaõ poderá laaçsr em rosto ao Sftr. Conde, qoe elle obtese este 
WaW por pmsacas unicamente i se alguém Ul dtssessr, diria uma 
freude íslssdad* i porque .V E * \ naõ esU de forma aigama na pn-
**m do Príncipe Regente, aatrs julgamos que lhe be suuiwa-
•Míe «diferente- como se pode conjectura/, do longo tempo 

i i -
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que se passou antes que este titulo se conferisse, sendo elle pre
conizado, e pelo que se deve suppor requerido o titulo por mais 
de três annos. 

Dando pois a S. Exa. o louvor de naõ ter obtido a mercê por ser 
valido : e entrando no exame da vida publica de S. Exa. para achar
mos por onde o louvar, e mostrar que bem assenta esta mercê do 
titulo de Conde; confessamos, que estamos em total ignorância; 
e muito mais da razaõ porque fosse chamado Conde do Funchal. 

Seguramente esta honra se naõ concedeo, pelas negociaçoens sobre 
as propriedades Fortuguezas detidas em Inglaterra; porque he a 
opinião geral dos homens, que examinaram esse negocio, que 
S. Ex3. com as ordens em conselho que obteve, com as suas disputas 
e má intelligencia com os commissarios que elle mesmo no. 
meara, e com outras atrapalhaçoens ; occastonou á sua naçaõ percas 
consideráveis. Também não se pôde ter concedido esta honra pela 
sua obedicencia edevoção ás ordens de seu soberano; porque temos 
provado a sua desobediência formai, nos casos dos Administradores 
dos diamantes e cônsules. Logo suppomos, que esses grandes ex
traordinários serviços, que mereceram um titulo, saõ alguma cousa 
fora do commum ; porque taes mercês nunca se concederam a um 
embaixador ou ministro plenipotenciario, pelos commum» e ordi
nários serviços da embaixada; porque esses serviços ordinários 
íicam pagos, e sempre se reputaram bem pagos, com as honras do 
do lugar, e largo salário que lhe anda annexo. 

Desejando nós portanto fundar os elogios de S. Ex». em algum 
facto ; e naõ o tendo; permitia-nos o Levtor que nos fundamentemos 
em alguma conjectura; e assim julgamos; que este titulo fora con
ferido a S. Ex». pelo bem que elle se tem portado, na administração 
dos grandes fundos da coroa, que se tem posto em sua raaõ ; e de que 
elle pôde dispor como quizer. Achamos nisto razaõ de elogiar a 
S. Ex3. e nos parece que seria este o serviço por que se conferio o 
prêmio ; porque he serviço extraordinário, visto que naõ he da 
repartição do embaixador o manejo dos fundos públicos; e porque 
he na verdade extraordinário confiar-se a ninguém, o manejo de 
taõ consideráveis somraas, sem as ordinárias precauçoens das re-
visoens de contas, superintendências, exames, &c. &c. e um ho
mem que em tal caso se porta bem, como suppomos terá feito 
S- Ex»., visto que o premeiam ; merece esse prêmio; pois pondo-se 
em suasmaõs os meios de commetter os maiores abusos; tem resis
tido á tentação, e se tem portado bem. 

Mas este facto se serve de elogio, e de motivo de prêmio ao rc-
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11 be por isso mesmo de grande vilopcrio aos ministros, 
««* sss»m tem irriKsdu s administração da fazenda de wn amo, 
r-strecaodo-a s um indivíduo em eirrumstaocijs. que elle pu-
sV-ise aboMr dessa conbsnça i <* dahi premiado porque oeõ ->l*u»ou. 

|*ars mostrarmos quanto benigno de elogi" S P.svem se ler corn-
portsdo bem. r quam -«-rnic-osos saõ para o Priorrpe m poderei, 
mm tros ministros conferem a este bumem i diremos duas pali-
•f-ss sobre o modo porque este negocio se Iracta. 

Ar bs-se por eicinplo o Conde de Fum bal, coro uma remeasa de dia-
s-saalespaoRr^ril.ékc. vindos do Krazili vende, apura eatedinheiro- e 
para o naõ ler parado, em quanto naõ faz os pagamentos que tem a 
fttet. compra fundos públicos, bilhetes do eirbcqurr, desconta 
letras, Ac. Latas operaçoens pode fazéJlas em seu nome ou em 
Boiar de nutrem i r os lucros destas transacçoens mrnantis entram 
psra o t.rario, ou para a Conta da Fazenda do Príncipe. 

Mi. se n Conde errar era sua especulação, se devendo empregar 
e diaberio em certos fundos que vam a ter mais valor, os emprega* 
em outros que orrasionarriii p< rra ( Como se hadr averiguar no 
Brasil rsta falia de providencia ou de intrlligencia do Ministro t 
Qual be o lonaelbo de finanças, que elle lie obrigado a ouvir .' 
Todo rstá an seu arbítrio. 

Supponhamot também (o que sr diz ter acontecido) que o Conde 
assenta que he melhor ter cslr dinheiro u»s lundus, rm seu nome, do 
qoe no de oulrrm qualquer; CKIIIO nau lenha mstrurçoens positi
vei a <sle respeito i pode fazelln. Forem «amos q;ic morre o 
Conde i be claro qur o Banco d*Ingtatcrra naõ ha de entregados a 
o-.li.. representante do 1'rmcipe Regente do Braril, senaõ aos her
deiros legítimos do l onde i os quaes podiam ficar com elle se qui-
mnem. Kisaqui, que ainda sem o menor abuso, sò por se deixarem 
as coutas a tua diaci içaõ pode o Erário ser deteriorado. 

bnpponbainos por outra parte, que o Conde queria abusar, e que 
comprava uma casa rm Worthing por IH00 -uuicot, da*a 3S > | --l«>s 
Instes hsos, e pagava isto Com parte do produetos deste fundos 
publico*. ' Como podem averiguai isto Ia no Brazil.' M*u a res
posta bei que naõ ha tal, e que o Conde he incapaz de comm<-llcr 
taes abusos, Muito bem ; nós naõ dizemos que o Ia» • ma» se os qui
ne r tosBiiwtln pode fasrUo i r nunca se dc»e, em uma boa adraiais-
traçai, deitar laltiludes dr»sj nalurrra na maõ de ninguém . e de-
P«ss premiar o inditiduo por qur naõ abusou dessas latitudes. 

Agora sobre o titulo ter no Funchal. He publico de que o actual 
Cende do FuashaJ, se opuuarra quanto pôde a que o Marechal Berra-
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ford fora commaodar as tropas em Portugal 5 e se atíegou como 
razaõ desta oposição, que o marechal tinha sido o officia!, que o 
Governo Inglez mandara tomar posse da Madeira em 1807; quando 
se suppos que o Governo Portuguez tomaria e partido da França. 
Ora deixando de parte a questaõ se o Governo Inglez obrou bem se 
obrou mal, com esta medida de precaução 5 que culpa tem o marechal 
Bercsford de hir como militar executar uma ordem que lhe deram • 
havendo-a executado na melhor forma possivel i O marechal a nezar 
dos pezares foi commandar as tropas em Portugal; a utilidade de 
•eus serviços está conhecida ; e o titulo de conde de Funchal, naõ 
pôde fazer mais do que mostrar os ineficazes esforços que se fizeram, 
para privar a Portugal dos benefícios que tem recebido daquelle of-
ficial, na organização de seus exércitos; e na ressurreição do nome 
Portuguez. 

He natural, que estas personalidades naõ agradem.; mas como 
nós nunca proraettemos de naõ fazer personalidades, naõ dirá S. Exa* 
que somos nisto inconseqüentes: he penoso ser obrigado a fazellas; 
mas sem ellas he impossi vel muitas vezes, provar os principios gené
ricos que se discutem em política. 

Edictalpara a emigração dos artistas de Portugal. 
A. p. 113, publicamos uma ordem, que se diz viera do Rio de Ja

neiro, convidando a que emigrassem para o Brazil os artistas de 
certas classes, que saõ alias de grande necessidade em Portugal; e 
offcrecendo-lhe todas as vantagens, que os podem induzir a fazello. 

As prohibiçocns, e rcslrícçocns, que até agora tem existido, sobre 
o passarem os Portuguezes de Portugal para o Brazil, ou do Brazil 
para Portugal, &c. sempre as suppozemos injustas; porque naõ viamos 
que houvesse alguma necessidade de quartar a liberdade natural 
do cidadão de se mudar de uma província para outra, no mesmo Es
tado, tal qual se devem considerar Portugal, e Brazil; porém passar 
agora ao outro excesso, e fazer effertas para que os artistas úteis era 
Portugal abandonem este paiz, e se vain estabelecer no Brazil; era 
o que os Portugalenses nao tinham razaõ de esperar de seu Gover
no; vistos os grandes sacrifícios que estaõ fazendo, nesta guerra 
taõ desastrosa, para sustentar a integridade da monarchia. 

Quando naõ houvesse muitas razoens para os Ministros do Bra
zil naõ darem similhante passo ; bastava a impolitica da medida, qne 
<íe sua natureza indica um abandono do paiz ? e parece dizer, qus 
" havendo o paiz de perder-se, o melhor hc disíructallo em quando 
se pod?. tirando lhe os artistas úteis." 
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àta-au «ar r *#*if rrs lagieaes, tradunodo do nosso Periódico, a cele
bre ordem so desembargo do Paço, sobre aa licenças das impresso
ras, aotiram, que nas contas publicas do anno de 1810 se acha o se-
f-fasU item. 

aos Mr» Robert Walker e Companhia, pelas de*-
pezas de duas imprensas mandadas de presente á e. ». d. 
Regência de Portugal 106 17 . 

' Diz • • delles engraçadamente, que " lá he um pouco duro, qoe 
m aaõ permitia o louvar a constituição Ingleza, pelos mesmas na-
pteasas, que custaram o dinheiro Inglez. 0 Príncipe Regente, 
porém, pennitte que se imprimam obras sobre as artes e setencias i 
isto br, pede escrever-se sobre o modo de plantar batatas, e cousas ai-
•úlbaaUsi contemle.se com isso, que ja naõ he pouco; e naõ se> 
•Biroinriain com a constituição Ingleza, que faz a noua felicidade, 
• aos põem em estado de lhes fazer presentes.'* 

0 character em uma naçaõ be força real, e estas medidas ten
dentes a deprimir o character da naçaõ, de certo a enfraquecem: 
be a nossa relectida, • meditada opiniaS de muito tempo a esta 
pkrtt, qoe a esta serie de medidas erradas do Governo, be devido o 
estado de abatimento a que chegou a naçaõ ; e para tornar a trazer 
• nome Portuguez ao mesmo estado em que estivéra d'antei, hc rre-
rt*o abandonar o sjstema até aqui seguido, pelos satélites do despo-
IÍMMI • sectários do Godoyanismo. 

fWgantaramos aos Ministros do Brazil <• que direito tem aquclia 
Província sobre Portugal, para a preferencia de possuir artistas * 
Be porque precise mais delles i Naõ» porque o pezo da guerra naõ 
• se flrr o Brasil, ma* sim Portugal, e portanto he neste ulti
me qne se precisam os artilas, e gente útil de todas as classes. 
Bs parque os Brazilienses o mereçam mais do que os Portugalenses ? 
**sJi porque estes e naõ aquelles saõ os que ardem actualmente no 
fcg» da daiolaçaõ, e se acham no centro da miséria. Em fim naõ 
te outra motivo senaõ qoe a Corte reside agora no Brazil .* e nos 
dbnaoa i que esta predilecçaõ do Governo a favor de uma proviucin 
•a éVxsalagem das outras he taõ perniciosa ao Estadoi como a ira-
i*0* predilecçaõ de uma mi/ ou de um pay, para algum dos filhos, 
• qae be causa de zelos, ódios, e disaençoeus na família, que saõ mui
ta» «eaet intermináveis. Eis aqui quando he summamentc útil a li-
krrusda de imprensn para eapõr estes abusos em suu Terdadeir-aa 
*•**•»» P»rqne se obtém a assignatura do Soberaao, repn-scutaudo o 
•feoe M de uma bce que parece vantajosa, e calando, ja por igao-
****•• )a por outros motivo* o resto dos argumentos; de maneira 
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que o Soberano figura nisto como nas graças que concede, e saõ ... 
tidas delle subrepticia ou obrepticiamente. 

As Noticias da Rio do Janeiro referem que a Sfír». Princeza D. Ma

ria Thereza tivera uma filha a 4 de Novembro do anno passado. 

ESTADOS UNIDOS. 

A questão de guerra ou paz com a Inglaterra continua ainda 
com a mesma indecisão em que tem estado ha dous annos; o 
Congresso respira ainda os mesmos sentimentos hostis, que o Exe
cutivo, mas ambos parecem estar plenamente convencidos dos males, 
de que a guerra os ameaça. Com tudo decidio-sc o levautamento 
de mais 25,000 homens para o seu exercito. A indecisão dos Estados 
Unidos, entre França e a Inglaterra he sem duvida o peior partido 
que podia tomar o Governo Americano. Conservar a sua neutra
lidade perfeita, seria o que deveriam primeiro adoptar; mas naõ 
sendo isto possivel; porque nem a França nem a Inglaterra o 
permitiam *. escolher o partido de guerra donde venham menos 
mates, e continuar nelle. A irresolução he sempre ruinosa aos 
Estados. 

Mr. Foster, o Ministro Inglez na America, continua com suas 
negociaçoens, mas longe de fazer progressos nellas, se vê pelas 
ultimas noticias chegadas daquelle paiz, que se deo um passo 
retrogrado. Porque o Ministro Inglez se queixou de que os America
nos, por uma má interpretação, attribuem á Ingleterra o exigir dos 
Americanos que levem os produetos Inglezes à Franca; e o Minis
tro Inglez assevera, que se satisfaz com que os Americanos se ab-
stenham de commerciar em mercadorias Francezas, para assim 
retorquir aos decretos de França que prohibem o commercio em 
mercadorias Inglezas. Isto saõ dificuldades novas, que ainda naõ 
tinham apparecido em scena. 

FRANÇA. 

Diz-se que o Imperador aperta seriamente a Rússia, para que 
extingua de todo o commercio Inglez no Baltioo; e para mostrar 
que falia deveras, tem reforçado o seu exercito da Polônia. 

Mr. Joel Barlow, o Ministro Americano em Paris, tem recebido 



MisoeUaneo. Ü J 

•B-to* cumprimentos, e civilidade*, maa nada tem podido conseguir 
iat objeete-t de sua missaõ i pois o Governo de Fraoça naõ esta re-
s&ludo a eatregsr nenhui pane da propriedade Amcricaoa con-
-Sarada. 

A posição da França para com a Sucria, be objecto d*- grand-*_t 
rv-XYuUçoent entre os políticos. Napoleaõ apoderou-se da Po-
meracia Sueca i e as gazetas Francezas justificam esta medida com 
eurcrtasdadc de eztinguir o commercio Inglez naquelle paiz. Dizem 
uai our o Príncipe hereditário de Suécia, Bcmadottc, se acha 
•rnameale oflesdidn com esta medida i outros mantém, que itto 
•« fn de perfeita intclligencia com elle i c que as pruposiçoens, 
Mas por parle de Sucria á Inglaterra, a este respeito, oaõ saõ 
senaõ (latas para occultar os verdadeiros drsignios de Bernadotte, 
e ds Napoleaõ. 

Naturalmente a verdade das intençoens destes doas homens, he um 
srgrrdo que naõ passa delles - mas se he prrmitlido o coojecturar, 
aaó achamos incompatibilidade em suppor, que Bcmadottc te ache 
humilhado sendo, como Soberano de Suécia, menos do que era 
quando general. Em tua primeira situação gosavade certa gra
duação no eserrilo i tinha certos poderes que lhe eram inbcrentcs 
4 sua qualidade de general i c agora he obrigado a obedecer em 
lado a o ministro da França. Nem pode admirar que a sua am
bição se inquiete rum estas reslricçoens ao seu poder: viraot qu« 
Imií Booaparlr cm tlotlanda, preferio o deixar de ser Rey, quando 
coabeceo que havendo cingido um diadema, fazia uma figura mais 
uo ;»ifuiutc, do que quando votava cm Paris como um Scoador. 

ItllSPANIIA. 

tetra ss n<>\ idades de Hespanha, achamos a erraçaõ de uma nova 
Nrgrrwu*. cujot membros sa3 ot seguintes. O duqi.c dei lof-ntado, 
-{•*•* se acha arlualmente de embaixador em Londres, r hr t:u -
crd-de pelu conde Feniam Nunrs, duque de Montrllano: Mu*. 

• teta, e Ribas; dous membros Americanos, escolhidos para tlar 
* .Imenra parle no governo das Hespanha»: Villavirenoa. e 
«i iKiaacU, niar.|ues de Labisbal • duu> nomes bem couhecidi •*. no» 
(tsti.t desta gurrra cm Hespanha. Tuuiaram postr J..I *.**.' Ac 
Janeiro i a f.iauí inaugurado* com geral approvaçaõ ; r JK-IO que 
rvtf .Ia a pessoas, dia-se que naõ se podia (azer mrlbor escolha i 
»f#ta »r»is vermos aa medidas. 

Via. VIU. No. «3. K K 
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A tomada de Valencia pelos Francezes, de que se achara a conta 
official a p . 221 heum terrível golpe nos negócios militares da Hes
panha : imputa-se geralmente esta desgraça ao general Blake; 
elle naõ se pôde escusar da parte que lhe toca; mas nós julga
mos que a fonte do mal está na falta de um plano regular para 
conduzir a guerra da Hespanha. He este o primeiro trabalho que 
se deve esperar da nova Regência; e, se os seus membros reflec-
tirem nas desgraças passadas, naõ pôde haver duvida qne conhe
cerão a necessidade de attender a este essencial ponto. 

Valencia he uma das melhores cidades de Hespanha, situada 
em um espaçoso vale, de 90 milhas de comprido; aqui se pro
duzem as mais fortes sedas, os mais saborosos vinhos, excellentes 
amêndoas, os melhores azeites, e as mais lindas mulheres de Hespa
nha. Até os animaes brutos nestas vizinhanças se deitam em camas 
de rosmarinho, e outras flores odoriferas : estando no mar cerca 
das praias se o vento he de terra, o cheiro que se communica ao 
ar, alcança a muitas léguas antes de se avistar terra. O clima 
he naõ só o mais agradável, porém o mais saudável de Hespanha; 
coramumente lhe chamam a segunda Itália ; o que fez comquecertoJ 
Mouros, que aqui habitavam fossem destruídos, e banidos para Áfri
ca por pensarem que aqui éra o Paraizo térrea!. 

A pacificação entre Buenos-Ayres e Monte Video, he um facto 
de grande importância para a Hespanha ; e se o que fez agora de ma 
vontade o Vice Rey Elio, o tivera feito a principio corri boa graça, 
se teria a Hespanha aproveitado dos soecorrosque dali lhe poderiam 
ter vindo; ter-se-hia poupado uma inútil effusaõ de sangae; as 
provincias do rio da Prata naõ estariam desoladas, e por conse
qüência poderiam contribuir melhor para as despezas da guerra 
na Peninsula. Resta que o Vice-Rey Venegas no México s:ga o 
exemplo de Elio ; e senaõ o fizer verá em México o mesmo que 
se observa em Caracas; isto he, por se negar parte do que os 
Americanos pedem, vir a perder e todo. O rifaõ Castelhano he 
bem sabido " Quien todo Io quiere todo Io pierde." 

As Cortes tem acabado as suas discussoens sobre a constituição ; e 
como nos publicamos j a o todo desta obra, daremos, logo que no» 
for possivel, as correcçoens, que se lhe fizeram nas Cortes. 

He notável que, ao mesmo tempo que as Cortes estaõ cuidando 
por este modo de consolidar a monarchia Hespanhola, Bonaparte a 
está dilacerando como se vê do decreto, que publicamos a p. 110 
pelo qual une certas rendas da Hespanha á coroa de França, sem 
fazer a menor lembrança do rey Jozé. que figura simplesmente 
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•i* rey de copas. Re com e»U impotilira conducta da 
qne a guerra se faz cadavez mais popolar em Hes-

FuMkamos a p. ITI a obra de D. Pedro Cevallot, e daremos o 
nato ao nosso, K: aeg-uintei be cate um papel, coja leitura re

miu particularmente a nossos leitores; tem entrar 
JOSÊ-Í- do A. Todos sabem o rilaõ—Bem o prega 

It. 

INOr.ATERRA. 

&, a. R. 0 Príncipe Regente do Rejno Unido da Gram Bre-
taaha, e Irlanda tomou potse da Regência sem as rettrieçoens ale 
aqui fanpostas, aos 18 de Fevereiro, e o primeiro titulo qoe coa-
cedro foi o de Conde, a lord Wellington. Este acto roereceo 
assa approvaçaõ geral ao Psrlamento, e fora delle. 

A casa dos Lords assim como a casa dos Cominuns, votlrara os 
atas sgradecimeutos ao exercito pela tomada de Ciudad Rodrigo. 
Leid Wetlington recebeu os agradecimentos separadamente. Copia» 
•M aqai o da Caca dot Comamos: o da Casa doa Lords he s;in i-

CSM «*M C«*»«MI, 10 «V Fevereiro. 
Resolvido unanimemente, 

Qae se se deta os aggradecimcntos desta Casa, ao Tenente geoe-
tal r.mham, aegaado em commando, e aos outros officiaes generaes 
empregados aa tomada de Ciudad Rodrigo. 

duo se dem os aggradeámetilos desta Caca aos officiaes Brítan-
nams e Portaguexes, qae taõ nobremente capitanearam o at-
taqne da fortrleza de Ciudad Rodrigo, aos 19 de Janeiro próximo 

Qae se dem ot aggiadeciiBwttoa desU Casa aos officiaes dos Eage-
aaesras Beaea, e artilheria, que pelejaram sob Lord Weilin-jton, aos 
It de Janeiro proxime passado, pela eonaiimmada abilidad:, que 
•Miraram aa-tjueüe importante dia. 

<h» a Casa reconhece e approra altamente a distiocta valentia, 
tua a s d i t r n oe officiaes interiores e soldados Inglezes, e Porto-
Vos*** rmpng-adot aa tomada de Ciudad Rodrigo. 

<fce ss dirya orna humilde representação' a S V R. o Priaeipe 
para que elle seja benignamente ser sida maudar erigir um 

pobtiro aa Igr^a Cathedralde 5. Paulo, na «idade de 
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Londre-f, á memória do Major-general Henrique Mackinnon, que 
morreu gloriosamente no assalto de Ciudad Rodrigo, aos 19 de 
Janeiro próximo passado ; assegurando a S. A. R. que a casa fará 
boa esta dcspeza. 

Que o Orador seja requerido a transmittir copias das seguintes 
Resoluçoens, ao Tenente-general Lord Wellington, para serem com-
municadas aos officiaes, e soldados do seu commando. 

A seguinte noticia he official e naõ pôde deixar de ser interes
sante, a quem desejar fazer uma idea exacta do estado publico da 
Inglaterra actualmente. 

Estado actual do Exercito Inglez. 

Mappa da força eíFectiva, das tropas regulares, e milicianas, aos 
25 de Junho de 1811, até os 25 de Dezembro de 1811. 

Secretaria do Ajulandante-general, 11 deFev. 1S12. 

Dentro no reyno aos 2 de Junho 1811. 

CAVALLARIA. INFANTERÍA. 

Estrang, 
Eritan. & Colo

nial. 

13.575 

10.196 

23.771 

12.050 

11.719 

2.3.769 

2.591 

Guar
das da 
lafaat. 

3.344 

Estrang. 
Britan. li Colo

nial. 
Total 
"Reg. 

47.442 2.102 69.Í44 

Milícias. 

77.424 

Total g«-
ral. 

146.569 

j 14T-613 

Fora do reyno aos 25 de Junho, 1811. 
1.140 | 3.350 \ 98.076 34.851 | 147.613 | 

Total. 
3.731 | 6.6g4 1 145.518 37.043 | 216.T57 | 77.424 | S94.181 

Dentro no reyno aos 25 de Dezembro, 1811. 
1.865 | 3.74S | 45.501 2.745 | 65.909 | 77.159 | 143.068 

Fora do reyno aos 25 de Dezembro, 1811. 
2.136 | 3.130 | 99.735 36.320 | 153.040 | | 153.040 

Total. 
4.001 | 6.878 | 145 263 39.005 j 218.949 | 77.159 | 266.108 

Mappa do numero de recrutas, que se levantaram pelo modo 
ordinário, em cada trimestre; e finalmente approvados para o 
exercito regular (exclusivamente de corpos estrangeiros e colônias) 
no anno de 1811. 
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-Por período limitado l.»39i por toda vida 1.*>9- ) Total 
Rs pares—Por prriodo limitado ~fiOi por toda rída 1 5io » 11.472 

0 Numero de desertores, no exercito regular do reyno desde 25 de 
1810 até S4 de Dezembro 1811 i foi de 3.631. 

Stmutíeè it Ctmtt! Imgltt para » forte <lo MaranAaõ. 
lenretaris dos Negócios Estrangeiros 14 de Fevereiro, ISI? 
>. A. R. 0 Príncipe Regente foi servido nomear, abem de *cr*-!;<i 

de a. M , Roberto Heskclh para «*r Cônsul de 5. M. no porto do 
staraabaõ, e nas províncias adjacentes do Para c Ceará. 

•fORTCGAL. 

Copia da Carta «cripta pelo desembargador Vicentr Jozé 
Ferreira Cardozo ao Illmo. v Kx1"". Ayres Pinto de* Souza, 
Cap*M". General das Ilhas dos Açores sobre a participação, 
que lhe fca da Carta do Secretario do Governo de I .t>bk-*.i 
o Dez**. João Antônio Saltcr de Mendonça, datada do 
dia 24 d' Outubro, de 1810, c da liberdade dada ao 
dicto 1 tez '. para bir para a Ilha da S. Miguel, c espe
rar nella solto as ordens de Sua Alteza Kcal. 

*• IB*»». e £«*•"••. f'.—Ainda que ja eipus á V. Ei», pessoalmente, 
sjaaado ti-re a bonra de fallar lhe, quaes rraõ os meus sentimeutos 
reiaiitamenlc 4 liberdade, em que V. Ex'. me punba, era consd.urn-
(,i da Carta do Secretario do Governo de Lisboa o Dex<". Joaõ An
tônio ***Jler de Mendonça, datada de 84 de Outubro passado, com 
lado julguei conveniente escrrscr esta a. V. P.i». para ratificar por 
mas forma mais permanente, o que disse de palavra." 

' P.u r«tua em Lisboa ape-nin de partir para á Ilha de !". .Mi^utl 
•o Bergantim fnncipc, do que tinba fretado meia i iin.ui » Alsaru 
(aliaio Tbomatim por cinroenta moedas, que cllc ja ha» ia rece-
Wo, prometendo se me a partida para o principio d'Agosto, e ten
das» ds GMrta de l.nti<'«, de 6 do dicto me», que ella se a tiu une mu 
r> tò para o dia 15. ü (.mritiu me tia na dado 1'astuporlr», c di-
«r«c* Drspacbns paia esta siagcm, devrodo eu esperar as Ordena do 
frsa*-t*e urgente Nosso S*obor ua dteta Ilha: arado certu, que u 
<.ll# (.otrrno hasu dr *rr dado parir „ >. A. R.. e sabendo lambem, 
•i" rs o ficha frit<>, •cfiirando ao Vrs.uo **>nli<>r O respeito, e ca-
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tisfaçaõ, com que hia esperar na ditta Ilha as Suas Reaes Reso
luções ." 

" Nestas circumstancias fui, como sabe V. Exa., e he notório, in
esperadamente prezo pelo meio de Septembro, tendo o Bergantim 
demorado a sua partida com tanta repugnância minha, que até a 
esse respeito requeri ao Intendente Geral da Policia para o obrigar à 
cumprir o ajuste em quanto ao tempo, eo Governo o sabia; porque 
mandou um Miuistro ao ditto Bergantim examinar a minha mobília, 
que j a lá julgava embarcada, para ver se achava nella, naõ sei o que. 
A dieta prizaõ junetaraõ-se procedimentos infames per si, e nela sua 
publicidade, e taõ grandes, que eu os naõ poderia esperar maiores, 
se tendome S. A. R. dado, e ea aceitado a commissaõ de sustentar 
os Seus Reaes Direitos, lhos abandonasse sem defeza. Fui incluido 
no numero dos outros infelizes, que no ditto Setembro passado foraõ 
embarcados prezos sobre a Fragata Amazona no Tejo, e se mandarão 
para esta Ilha, infamando-os a opinião publica, e as Gazetas de toda 
a Europa, como fautores de uma conspiração descuberta em Lisboa, 
e naõ podendo ninguém cri minar, os que assim julgarão, porque o 
apparatozo procedimento do Governo de Lisboa, indicava nenhuma 
outra coiza." 

*' Chegando a esta Ilha, fiz mostrar a V, Ex". o Passaporte e 
Aviso, em que se dizia, que na Ilha de S. Miguel eu hiria esperar as 
imniediatas Determinações de S. A. R . ; porque pela minha parle, 
naõ queria desviarme da situação, em que lhe tinha reprezentado, 
que as esperava. Mas. V. Exa. havia recebido a mais pozitiva re-
quiziçaõ do Governo de Lisboa, para me ter prezo nesta Ilha, cm 
carta do Secretario do Governo D. Miguel Pereira Forjaz, datada de 
17 de Setembro, e como ella era posterior aos papeis, que eu lhe 
mostrava, fez o que devia, que foi remeterrae prezo para o Convento 
de S. Francisco." 

" Escrevi eu entaõ para a Corte do Brazil pelas Repartições dos 
Ex1""*0*'. Senhores Conde d'Aguiar, e de Linhares, por quem me tinha 
também dirigido de Lisboa aos Pes do Príncipe Regente Nosso Se
nhor, e contando esta nova scena da miuha historia, disse no mesmo 
espirito, que da primeira vez.— Eu aqui prezo espero cem respeito as 
Ordens de S. A. R., ja que me privarão de estar à ellas na Ilha de S, 
Miguel em minha liberdade.—As cartas foraõ pelas maõs de V. Ex». e 
abertas, e V. Ex». veria isto mesmo." 

" Ninguém acereditaria que deixasse de ter havido um novo mo
t ivo , qualquer que elle fosse, para o procedimento praticado com-
migo em Setembro, c que me desviava do destino, em que eu havia 
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ispirsr a Resolução" de 5. A. R., como se lhe tinha segurado 

» Goserno, e por mim : e eu so agora vendo a referida Carta do 

***. Joa5 Antônio Saller de Mendonça. h«'- qae chego a persua-

s-e, de qoe naõ bonvera o ditto rnolno, nem sonhado. Naõ 

m preciro qne *e tratasse com um Soberano, se qualquer Juiz de 

-a firesw isío relativamente ao seu Corrrjrrdor, elle, segundo a 

-sprudrocia de todas **« Nações, cometeria aquillo, que em Di-

0 SP chama attentado.' 
1 Fejo pois sgors prla referida carta do Ser**etarío do Governo, 

• se pertende restiluir o negocio sos termos, em qne elle estaria, 

isd bonseasem os procedimentos de Srptembro, r <•» mais, que 

id ma necessária ronsequenrisi hindo eu em liberdade para a 

i de S. Miguel, como eslava destinado até a immcdiata HrroluçaS 

J. \. It . e Mo, porque o Príncipe Regente Nosso **enhor ja fe/. 

er ao Coserão de Lisboa, que approvava aquclla primeira deli-

i r iV E naõ piiMi deixar de fazer observar a V. K\>. a n u -

ra extraordinária, porque a dilta Cart.i li<* concebida, deixando 

rlusidoro, se f.ii i n quf me i*mbnrt|iiri sem ro.-*rr:iõ alguma na 

'fala Amaaona, e se M U I para esta Ilha voluntariamente. Nr-

tma ulra se dfc de que fui prr/o, de que sim pri*/o, r r!e que 

ou pre»o, rortno »r nada disto se fi-*r«»r pelo Cusrrno de Lis-

i. r elle inteiramente o ignorasse P. depois du«o faz v uma 

líi-raõ manifesln do qne hc Determinação ilr *-». A. R. rom o que 

titr o ( iutrmn de Lisboa. Fm quanto no estar eu em b. Miguel, 

»H«, atr oatra Resolução de £. A. H-, In* determina*; u"i da (.orle 

Branl, snppondoine na ditta Ilha, e ignorando o mais, que se 

«-oe. A segunda parle da Carta, tendente a escurecer o i(uc se 

, ki uma deliberação du (io\erno de Lisboa, participada, rumo 

k—w de S. A. R. i poiqcr deste Senhor naõ podia haver em Por-

;>t rm Outubro ite 181<». uma Resolução, sobre o que se fizera era 

boa nu Srptembro antecedente." 

" I tornando ao negocio, e matéria da Carta. O Governo de 

boa h.Mia de participar sem duvida alguma para a Corte do 

>r<l a jttrrsçaâ que firera t V. Rx*. também havia de dar parte i 

I R da tituiraü einqm* eu ficava, e sabe, que eu a dei também 

'»!»» artm* rrl . rida." 

*• ."s pniiH-ira alteração feita polo Governo de Lisboa ja r r í u l -

i. que rrt|H>ndrndu-lhe S. \ . R. n.i r< naideracaõ d'eu estar solto 

tfcs d.* <. M>;m!. a ».ia Resposta veio aebarme prezo na Ilha 

icr.ia. I' se s<* r secular a segunda, rirá a rezultar, quequande 
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o Mesmo Senhor determinar de mim, considerandome prezo na Ilhi 
Terceira, me venha achar solto em S. Miguel." 

" E esta segunda alteração em quanto ao meu respeito para con 
S. A. R., que he, e deve ser o primeiro objecto de todas as rainha! 
consideraçoens, avulta mais, do que aprimeira. Ella vai a annulai 
inteiramente as Ordens, que S. A. R. houver de expedir á V. Ex1 

à meu respeito. 0 Mesmo Senhor, ou me ha de mandar con
servar prezo; ou me hade mandar soltar. No primeiro cazo 
eu terei estado solto algum tempo contra a sua Real Vontade, 
e no segundo cazo V. Ex*. naõ poderá cumprir a Sua Regis 
Determinação, estando eu ja solto. No primeiro cazo, eu sen
tirei muito, que S. A. R. me julgue merecedor de castigo, mas 
quando isso aconteça, heide estimar naõ ter gozado da liberdae nem 
hum sò dia contra a Sua Real Vontade, e muito mais sendo isto 
effeito de uma deliberação minha. No segundo cazo, hei de sen
tir muito ter-me privado de receber a minha liberdade d'aquellas 
Mesmas Regias Maõs, de que me tem vindo tudo quanto eu sou 
e quazi tudo quanto eu tenho." 

" He estajEx*1-0* Sor. a minha, maneira de pensar, e eu folgo de 
obrar sempre, segundo penso. As Rezoluções de S. A. R. pela 
minha parte, haÕ de acharme sempre n'aquella situação, em que 
eu lhe tiver reprezentado, que as espero. Responder S. A. R. jul-
gando-me solto em S. Miguel, e acharme prezo em Angra: respon
der depois, considerandome prezo em Angra, e acharme solto em 
S. Miguel; eu por mim, Ex*00. Sor., naõ me atrevo a concorrer 
para nada disto, nem audar assim brincando com S. A. R." 

" Os subsequentes incômodos da dilatada prizaõ, em que fico, vis
ta a longa auzencia, em que S. A. R. se acha, deixarão por mim 
de ser olhados como taes, ditigindose a testemunhar lhe o meu 
respeito, e a delizadeza com que sempre desejei coraportarme pa
ra com a Sua Real Pessoa: aprézo muito ter esta occaziaõ de paten
tear estes meus respeituozos e grattos sentimentos para com o meu 
Soberano e Bemfeitor* muito mais estando nesta Capitania, aonde 
naõ sou conhecido, como o era em Portugal, e aonde he situa-
da parte dos bens, comque o Mesmo Senhor me beneficiou; nao 
havendo coiza mais própria, do que apparecer o respeito, e agrati-
daõ naquelle mesmo lugar, em que se deixa ver o beneficio." 

** Em conseqüência de tudo quanto tenho exposto â V. Exa., «8 
eü tenho liberdade para deliberar nesta matéria, ou á V. Exa. pare-
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tr» acertada a minha maneira de discorrer, heide ficar no Convento 
se %. Francisco na mesma sitttaçad. em que estou, c em qoe disse 
para s Corte do Braul, que esperava as Orden» de S A. R. . e so fe
rvi «nalqocr onlra coita, obrigado pela obediência, quando V. Exa. 
asodetrrmtar em Nome do Princif"- Regente Nosso Senhor: ma» 
cts-do. q»e V rw. hade achar muito ajustado este meu comporta-
«rflto com o respeito, que se deve ao Mesmo Senhor ' 

•• Protesto á V. E*a. toda a minha veneração, e reconhecimento 
iiiU btntgTiida-lr com que foi servido tratarrne, e offereço lhe to
da a msaka obediência. Deus Guarde á V. Ex». mmlos anno».-

Copia do Aviso, de que faz mençaó a Carta supra. 
- Hlme. Ex»". S*. Approsamlo o Príncipe Re-ente Nosso Se -

sbor a deliberação, quetoniou u Governo destes Reinos, para que o 
Uetrmbargador Vicente Ju/.e Ferreira Carduzo fosse transfcnJo pa 
ras Ilha de S. Miguel, e nella se conservaiK solto, debaixo da vigi
lância da Policia »le segunda ordem. E havendo embarcado da
nai o dilto Desembargador na Fragata Amazona para a Ilha Ter
ceira i ordena Sua Alteza Real, que o sobreditto Dczembargador 
«••a transferido da Ilha Terceira em que se acha para a de S. Migncl, 
onde tr consertará solto, debaixo da vigilância da Policia ale nova 
Ordem do Mesmo Senhor. O qoe participo por Ordens do ditto Se
nhor * V. Exa., para sua Inteligência, e devida execução. Deus 
Casrde a V. Exa. Palácio do Governo em vinte equatro de Outu
bro de mil oitocentos e dez—Joaõ Antônio Sallcr de Mendonça. Se
nhor A J tr» Pmto de Sou ia." 

Apresentando a carta acima, nos vemos na precisão de expli-
r»i de sovo os nosso* sentimentos a este respeito t porque parece 
qs* temos sido mal entendidos, por algumas pessoas, eotre as 
«ases aa& alguns de nossos conreipondenles, cuja boa ou má opi-
aiad naú nos be mdifferente. 

Nas nunca dissemos no nono periódico, que o Doutor Cardozo, 
•rs absolutamente inocente i nem que eram inocentes ou culpados 
•** KM companheiro» deportados na Seplcmbrizaida Litboncnse. So-
b«r rsio referimo-nws ao que temos dicto, em outros números, e ro-
gaiaos aos nossos «m.rctpondcntes que nos escreveram a este re*-
t**-. %-* sales de nos sccuur, se naõ estaõ reitos do que nos 
**-t-t dttin no* Km. atrasados vaõ examinallos • e dahi podem es-
«•*«« nos, com faculdade para publicar as suas cartas, e daremos 

Vot . V | | | . N o . 45 . L L 
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ao publico os seus argumentos, ainda que contra nós sejam. Nunca 
pois dissemos, que os deportados todos eram inocentes; e que naõ 
mereciam castigos; dissemos sim, e o repettimos, que por mais 
criminoso que seja o homem, naõ he pelo seu castigo, que deve co-
mei;ar o processo. 

Quem disse, (jue el!'*s naõ tinham crime nenhum, foi a gazeta 
ofEcial de Lisboa: e quem castigou estes hOmeus sem crime, foi a 
Regência de Lisboa. Eis aqui factos. 

A carta que publicamos acima veio nos á maõ por taes vias, que 
naõ podemos assegurar aos nossos Leitores que seja authentica (o 
Redactor de qualquer periódico da natureza do nosso, está sugeito 
continuamente a ser enganado a respeito de suas communicaçoens, 
e o mais que pode fazer he retificar o erro, logo que lho façam CO' 
nhecer); mas o seu contheudo he taõ análogo ao que se tem pas
sado, que traz com sigo o character de genuina. E se os facto; 
que ella contém saõ verdadeiros, que pôde haver de mais escanda
loso, do que jogarem a pélla os Governadores do Reyno com a 
liberdade um cidadão ; preiideudo-o, soltaudo-o, tornando-o a pren
der, exterminando-o, mandaiiclo-o por em liberdade; e tudo sem 
forma de processo legal ? 

Queixam-se de que se imprimissem em Londres as observa-
çoens do D"*. Cardoso. Isso naõ tem com o Correio Braziliease 
nada mais do que terem sido impressas na mesma officina* e nos re-
gosijamos de que por meio da imprensa Ingleza se pudesse dar a 
um homem oppriinido o meio de desabafar; e dar ura gemido 
que o alevie em sua oppressaõ ; se os factos que ali se allegam 
saõ falsos ; nada ha mais fácil do que responder-lhe ; ao Governo 
Portuguez naõ lhe falta quem o defenda em proza ou em ver
so, em gazetas, ou em brochuras; e assas tem ja mostrado, a 
nosso respeito, que sabem empregar o dinheiro publico em assa
lariar imprensas que os defendam. 

Mais: haja quem queira responder ao que nos temos dicto, ou 
dissermos em matéria de factos, a respeito do Governo ou de'qual
quer individuo: que nos julgamos obrigados pela honra, e pelode-
ver, a publicar as contradicçoens 5 com tanto que os fados venham 
assignados com algum nome, para quem olhemos pela responsahili* 
dade das asserçoens. 

Em uma palavra, nós nem temos authoridade para publicar estas 
cartas, que recebemos a este respeito ; nem que o tivéssemos ofari-
araos; porque, ou as aceusaçoens que neilas se contém contra os 
deportados saõ falsas, 011 saõ verdadeiras. Se falsas, be a maior in-
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j«auçs qne se Dtes pode fazer o publicar taõ sérias catumnias i se ver 
dsdnrss, sao os Governadores do rrjao mui culpados em deixar 
irar impune», crimes qoe mereciam os mais sescros castigos; e 
ene, segundo o que elles mesmos asseveraram na carta a Mr. Sluart-

i • caso do Mascarenhas, elles a.ò tinham nem o direito de per-

sr. 

A. f. 114 publicamos uma portaria sobre o modo da requisição 
dos transporte», era que se confessa, que oi regulamenta até ufiu 
f»mlk~á*l trm a-gntnt-éa •» rastWflfoi na pr<mpnJuacao~ dot netmtx 
Irantpfttn i trm c anuído alguma irrtgtlaridade contra ot fevet. Os 
avssos Leitores estarão lembrados das qeixa» que fizemos mais de 
inst sei a este respeito i aotbentiramcnte se confirma <• que disse
mos i e he digna de imitar-se esta • lacerídadc aoutros respeito». 

0 regulamento sobre a distribuição das sementes ao» lavradores 
pobres, que inserimos a p. 1 Só. In- sr^uramente mui judiríoso, e 
esperamos qur os detalhes sejam taõ bem adaptados as cirrumstan-
IUIIMII*), quanto a grucr.-ilidadc da disposição nos parece conformo 
ao estado do Reino cm geral. 

Osdesparhos de Lord Wellington, que publicamos neste N». sobre 
a campanha de Portugal, c especialmente sobre a tomada de Ciudad 
Rodrigo, and rounumeotos para a historia Portuguesa, que seraõ li
das com todo o prazer pelos amigos daquelia uaçaã. A artilheria 
Portuguesa leve a principal parte no rendimento da cidade, pelo 
tareUmle fogo com que abrir JIU asbrechas. O resto das tropas 1'ortu-
goevas tem merecido os elogios de todos os oruciar» com quem trmos 
(aliado, e que tem pre/enciado o seu modo de fazer o serviço da 
{•erra. Ja naõ p»de pois entrar em duvida, que existem naqueila 
svsçaõ i-s elementos nrrrttanos para constituir um exercito valoroso. 
* bem disciplinado. Iodas as «r/rs qur o Governo souber aproveitar 
sr d-«s rernrsus qur trm. A seguinte bc a tropa que se achava cm 
*'t*.*t rm Portugal, rm Novembro de Itill. 

Tropas de linha soldados cavallos 

t« Regimentos de Infantaria 33.716 
It Balslhurns-Jc Caçadores 7 330 

It Resimenti-s de Cavallaria 6.101 3.T34 
* 0- de Artilheria 4.93J 6 

(••sida Rral de Policia . I .JJO 

L U 

145 
39 

S3T 
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i t . 
fali. 

-

2.865 

456 
3.39» 

59.174 
3.163 

•58.296 

446 

4.50', 

2 6 6 

Recrutas, deposito de Infant 
Do. Do. C 

Depósitos de Regimentos 

Total de tropas de linha 
Guarniçoens 
Milícias 

Total - - 120.353 8.043 
Alem disto ha as Ordenaças, parte armadas de piques, e parte de 

espingardas. 
Ordenaças de piques 121.875 
Do. de espingardas 82.377 

208.8S5 

Seria para desejar, que a corte do Rio-de-Janeiro empregasse em 
nunter este numeroso corpo de tropas, os recursos do Brazil, que oi 
se acham sem applicaçaõ útil; ou decididamente mal applicados, na 
impolitica guerra que se intentou contra a província de Buenos Ayrei 
Nos sabemos muito bem da escusa que a isto tem feito alguns defen
sores do Governo Portuguez, isto he; " que naõ podia ser indifle-
rente ao Governo do Brazil, o que se estava passando entre seus vi
zinhos," • Mas accaso se lembraram, de que essas foram as identicai 
palavras que Napoleaõ alegou, para mandar entrar as suas tropas em 
Hespanha ? { Sabem esses Procuradores-de-causas-perdidas, que taes 
alegaçoens saõ unicamente alegadas em Machiavel, no seu Príncipe; 
e em outros authores de igual moral? A pacificação entre Montevi-
deo e Buenos Ayres oflerece ainda algum remédio á percipitada e im
politica conducta do Conde de Linhares ; se elle desfizer o caminho 
que tem feito ; o mais depressa que poder; eempregar na guerra de 
Portugal os recursos que imprudentemente quiz applicar contra seus 
Vizinhos. 

A p. 219, publicamos o estado das contas da Hospital de S. Joze ; 
naõ porque consideremos este ramo particular de administração, 
como fazendo parte do Governo ; mas para com este exemplo lavar ai 
barbas aos Godoyános; que insistem em que as contas do thesouro 
publico, se naõ devem dar a conhecer aos que contribuem para essas 
despezas. O Hospital de S. Jozé he sustentado a custa do publico, 
para beneficio publico; logo esse publico tem o direito de ser infor 
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m,jT tomo essas rlesf-ftar se fazem. O Infermeiro Mor, que naõ 
tarar, rm soa consctetacia, um exame das contas do Hospital que go-
««rs-a, spresenta-ns so publico i para que as examinem. Suppooha-

m~, a M alguém do publico acha alguma cousa mal disposta nessa 
adastaistraçs<3: escreva coolra; façi saber as suas razoens ao pu
blico, r por conseqüência ao Infermeiro mor, e o remédio se provera 
missíi inimlf por este rocio. Qual be a conseqüência de se naõ 

fsarrrin puMícaa as transacçoetis do Hospital.' Que aa galinhas dedas 
para os doentes, comem-nas os médicos, c os enfermeiros. Qual be 
o remédio disto I A publicidade das conta* • e a faculdade de todos 
ai poderem examinar. 

Agora, Godoyanos, * por que se naõ haõ de applicar estes princípios 
so Es ar to t 0 dinheiro do Erário he do publiro, e de mais oinguem c 
o publico paga esse dinheiro i só pars o uso publico ; e por tanto tem 
« corno n direito de ser informado da sua applicaçaõ que no caso do 
Hospital de S. Jnze. Mas o contrario prova que ha chagas, que se 
aso desejam patentear. 

R t o DA 1' l tAI A. 

A p. It* publicamos a conveçaõ entre o Governo de Buenos 
Aires eo de Monte-Video, para uma suspençaõ de armas, e 
prisripto de negociaçoens com a metrópole ; e naõ jugamos ne
cessário fairr outros comentários a este respeito, mais do que 
Sfrrsealar ao Leitor o seguinte paragrapho, que se imprimiu offi-
rtalmrale em Buenos-A)res. 

" Qnaesquer que sejam os sacrifícios, que appai-fçara .. face da 
arruemodaçau rom Monte Vídeo, cujos artigos agora se publi
cam, o tiuirrno trm julgado srr do seu dever naõ poupar nenhum 
trabalha pars promover os silos interesses du Estado • isto be, a 
ms iatr»iidade, e a cessação das calamidades de uma guerra iti-
kst-esa." 

" .liada qur a historia noi naõ apresentasse tantos exemplos dos 
íatars edeitos, que tem resultado sos Impérios da intervenção «.--.-
I'»»;nr» aa» disputas domesticas, os nossos contemporâneos tem 
recebido uma liçaò— uma liçaõ taõ terrível como recente, nas ca-
Issstdsdn da família reinante de Hespanha, que abrio as portas do 
irj-so a ama Potência estrangeira, com quem o reyno tem estado 
drsdr entad empenhado em continuo combate." 

" Nem a honra nem o amor de nossa Pátria, o objecto do» TO-
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tos, e dos sacrifícios de seus filhos, nos justificariam era fazei 
daquelle paiz a victima dos resentimentos, que saõ devidos mais á 
diversidade de opinião, do que a uma contrariedade real de prin
cípios, Sem manchar o nosso chaõ com o nosso mesmo sangue, 
o Governo se lisongea de que alcançará o executar a grande obra 
de segurar a unidade do paiz ; e de concentrar todos os seus recur
sos, a fim de que elles possam ao mesmo tempo servir de antemu-
ral contra a ambição dos inimigos externos, e uma barreira impe
netrável da liberdade civil, e segurança pessoal de seus cidadãos." 

" O povo, que tem posto a sua confiança no Governo, pôde estar 
seguro de que este Governo, que he obra sua, tem adoptado a 
sobredicta medida, depois de séria e profunda meditação, como 
a mais apropriada para dar a ultima maõ á maior obra de que 
elles jamais foram encarregados. Quaesquer que sejam as sugges-
toens de alguns homens, a quem um interesseiro amor próprio, 
ou bem merecido desgosto, tenha induzido a impugnar esta medida, 
abusando assim daquella segurança que principia a brilhar entre 
nós, nos lisongeamos de que receberá a sua justificação, do tempo, 
assim como de todas as classes bem dispostas." 

" Habitantes e concidadãos da margem oriental! o paiz vos he 
devedor por dias de gloria, que tem augmentado a sua honra. Sa
crifícios de toda a sorte, uma constância, superior a toda a ex
periência, formarão o vosso perpetuo elogio. O paiz requer, a 
este momento o sacrifício de vossos desejos: e ainda que o vosso 
natural zelo em o servir, patenteado em contender com todo o 
rigor da guerra, possa parecer abatido ; com tudo, deseja que vós 
economizeis aquelle sangue que lhe he taõ precioso, a fim de que 
os vossos esforços, sendo chamados em oceasiaõ oportuna, possam 
decidir de sua sorte futura." 

SlCILIA. 

O Governo de Sicilia, que ha tantos tempos ameaçava ruina, está 
desfeito. Ninguém, que tenha observado a marcha dos negócios 
públicos daquelle paiz, se admirará de ver a terminação desta 
catastrophe. £ a admiração he como pôde acabar taõ bem, sem 
um temível estrondo. A ultima deportação de tantas pessoas da 
corte de Palermo, sem crime, sem processo, sem sentença, pos o 
cumulo á paciência; e a scena de Carlos IV. em Madrid foi re
petida por Fernando IV. em Palermo. Istóhe; ElRcydasduaí 
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i IMI moltmtmti, resignou mm « o u n a s u a i s n 
, • seu fclbo primogênito foi nonsendo Regente. Copiamos 

n este respeito qne faliam per si, sem neceasidado 

EJ Rey nosso Senhor, por ma resolução' datada de boje, aasignada 

rr V Magraf sdr, r srllsda com O sello Real, tem constituído a 

V R. D Francisco, Príncipe Hereditário das duas Sscüias, seu 
multe, amado ílbo, sen Tignrio-Geral no seu Reyno da Seilia, 
tiaashtJadn Ihr com o mais amplo Ütulo de Atttr Ego, o exercício 
d* Iodos os direitos, prerogativas, preemincncias, e podores, da mes
ma maneira, qne sad exercitados por S. M. em pessoa. Em nome d'RI 
Rn rommnniro a V. Ex*. esta determinação Soberana, transmit-
liadit TITI também uma copia da mesma, para que » • a poaaais com* 
rasaicsr immedismente a todas as repartiçoens que saõ dependentes 
do Secretario de Fitado, Casa Real, Thesouro, e Commercio, que 
rstaú encarregados a V. Kx". 

'Auiglm.de) MarqiiPTílrt K. 

Ao Marqurr Tommnsi, 

Palermo, 10 de Janeiro, 181? 

Carta Regia. 
Fernando pela Graça de Deus Rey das duas Sicilias. Jerusalém, 

kt, lofacte de Hespanha, Duque de Parma, Placencis. Castro, &c 
Gram Príncipe Hereditário deTuscana, Ac*. Ao meu muito amado 
Frito, Francisco, Príncipe Hereditário das Duas Sicilias. 

v-odo obrigado por indisposição corporal, e pelo conselho dos 
Médicos, a respirar o ar do campo, retirar-me de toda a appIiençsS 
•*"•. en me julgaria culpado, ante Deus, se naõ providenciarae ao 
Gotemo do Reyno, nestes dificullosiaaiinoi tempos, para que os ne 
gocios da maior importância sejam prumptamente despachados, e o 
assa pobttru aaõ soflra detrimento por causa das miubas enfermi
dade»! dessjsndu portanto desencarregtr-me do peso do Governo, 
•* nn«rto Dana naõ for servido r-estiluir-me n um estado de saude 
«apua ét o roadaair i eu nao posso mais propriamente con&allo do 
•*• • **a» tanto porque «Os sois o meu legitimo suecessor, como 
t*" enasa da experiência, que tenho tido da vossa alta rechdaô e ca-

n • petas prasentes, de mmba livre vontade, e consenti 
»as nomeio roeu Vigaoe-Gcral, neste meu Re)no de Sicdia. 
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do mesmo modo que vós tendes ja duas vezes sido Vígario-Geral n< 
outro meu reyno de Nápoles; e eu passo, e transfiro a vós o atnpk 
titulo de Alter-Ego - o exercício de todos os direitos, prerogativas 
preeminencias, e poderes, que podem ser exercitados por mira • e 
que esta minha determinação seja sabida por todos, e obedecida 
por todos, a fim de que esta minha carta assignada por mim mesmo 
e sellada com o meu sello Real seja conservada nos archivos do 
reyno, e que vos dirijaisuma copia a todos os Conselheiros, Secre
tários de Estado, para sua informação, e para que elles possam com-
municar o mesmo ás pessoas a quem perteuça. Dada em Palermo, 
aos 16 de Janeiro, de 1812. FERNANDO. 

TnOMAZ DE SOMMA. 

Post Scriptum. 

INFORMAÇÃO COMMERC1AL. 

Os Governos de Inglaterra e França tem consentido em um 
arranjamento de commercio entre os dous paizes; na seguinte 
forma. 

Por cada Hogshead de vinho claret, que se exportar da França, se 
poderá importar um Hogshead de assucar; ou 1.200 couros, ou 
drogas medicinaes, em toda a extençaõ. 

A qualidade do Vinho Claret, fica entendido que será da que se 
conhece em Inglaterra pela denominação de prize-claret. 

A transacçaõ começara pela importação do vinho da França, na 
quantidade ou proporção designada. 

Conforme a estas condiçoens, assignou Napoleaõ aos 16 de Feve
reiro, seis licenças para seis cargas difterentes; as quaes licenças ex
istem em poder dos que as obtiveram era França. 

Atonelagem ou grandeza do navio, fica ao arbítrio do Nego
ciante. 


